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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 230/2019
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
ART. 1º Conceder licença maternidade à servidora VANUSA CAMPANHOLI ANTUNES, portadora da Cédula de 
Identidade nº 8.280.570-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de  05/06/2019 à 01/12/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de junho de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 18/06/2019 162,27                        
TOTAL REPASSE 162,27                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 19 de Junho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL
PREÇOS PRESENCIAL N.º 29/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 62/2019
No EDITAL, publicado em 18/06/2019 tendo como objeto a aquisição de Gêneros alimentícios, materiais de limpeza e 
material de higiene pessoal para suprir as necessidades de todas as secretarias do Município.
Onde se lê: Data de abertura: 01 de julho de 2019
Leia –se: Data de abertura: 02 de julho de 2019
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Presencial n.º 29/2019, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 19 de junho de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  65/2019  
Pregão N.º 31/2019 
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 04 de julho de 2019.
HORÁRIO:  09:00 horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e equipamentos de informática para atender a todas 
as secretarias do município, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas.
Alto Piquiri - Pr, 18 de junho de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de junho de 2019. 

VIVALDO AURELIANO DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
V. A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME 

CNPJ:171.766.400-00150 

RG:6.153.792-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.154/2017, decorrente de Pregão n° 28/2017 de Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas publica no 
Distrito de Paulistânia e Mirante do Piquiri, Município de Alto Piquiri, compreendendo os serviços de coleta e 
transporte de lixos orgânicos e recicláveis, varrição das vias publica, capinar e cortar grama nos canteiros 
centrais, cemitério, escolas, creches e campo de futebol e transportar o lixo reciclado até o aterro sanitário 
do Município, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 17.176.640/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 646, CENTRO, DISTRITO MIRANTE DO PIQUIRI ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VIVALDO AURELIANO DA SILVA, portador do RG n° 6.153.792-9, portador do CPF 
sob n° 854.786.019-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 18/06/2020. Fica 
prorrogado o presente contrato para mais 12 meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:854.786.019-34 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de junho de 2019. 

VIVALDO AURELIANO DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
V. A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME 

CNPJ:171.766.400-00150 

RG:6.153.792-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.154/2017, decorrente de Pregão n° 28/2017 de Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas publica no 
Distrito de Paulistânia e Mirante do Piquiri, Município de Alto Piquiri, compreendendo os serviços de coleta e 
transporte de lixos orgânicos e recicláveis, varrição das vias publica, capinar e cortar grama nos canteiros 
centrais, cemitério, escolas, creches e campo de futebol e transportar o lixo reciclado até o aterro sanitário 
do Município, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 17.176.640/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 646, CENTRO, DISTRITO MIRANTE DO PIQUIRI ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VIVALDO AURELIANO DA SILVA, portador do RG n° 6.153.792-9, portador do CPF 
sob n° 854.786.019-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). Fica aditado o valor do presente contrato a serem pagos em parcelado por 12 meses, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:854.786.019-34 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
RESULTADO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. º 002/2019
O Município de Alto Piquiri, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
nº 118/2019, tendo em vista o Edital de Chamamento Público nº 002/2019, visando o “Chamamento Público para 
relacionar interessados, pessoas físicas formadas na área de comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem 
na área, em participar da Subcomissão Técnica para processo licitatório de seleção de agências de publicidade e 
propaganda”, leva ao conhecimento dos interessados a relação dos nomes a serem sorteados em sessão pública 
que acontecerá no dia 28 de junho de 2019 às 9h00min na Sala de reuniões do Paço Municipal do Município de Alto 
Piquiri para formação de Subcomissão Técnica para avaliação técnica da Tomada de Preços nº 04/2019, sendo eles:
CREDENCIADOS
•	 Milton	Aparecido	dos	Santos	–	Atua	como	Radialista;
•	 Benedito	Leal	da	Silva	–	Atua	como	Radialista;
•	 Adriano	Carmona	Orlandine	-	Atua	na	área	de	Comunicação	com	agenciamento	de	veiculação;
•	 Willians	José	dos	Santos	Azevedo	–	Atua	na	área	de	Comunicação	Visual;
•	 Ivanildo	Ferreira	–	Atua	como	radialista;
•	 Fernando	Potrich	–	Formado	em	Comunicado	Social	–	Publicidade	e	Propaganda,	UNIPAR.
Alto Piquiri PR, 18 de junho de 2019.
Luiz Aparecido Rabelo Junior
Presidente Port. 118/2019
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2019
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 04/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR, com sede à Rua Santos Dumont 341, Alto Piquiri, Estado do Paraná, por 
meio do Presidente e Comissão Permanente de Licitação, faz saber a todos, que se acha aberto o presente ADENDO 
AO EDITAL do Processo Licitatório nº 60/2019, na modalidade Tomada de Preços nº 04/2019 tendo como objeto 
contratação de empresa de agenciamento para administrar e gerenciar os serviços de publicidade, bem como elaborar 
textos, fazer gravações, fotografias e filmagem, utilizando-se de profissionais capacitados, devendo ainda gerenciar 
e executar o planejamento da mídia que deverá ter caráter informativo, educativo, cultural, das obras realizadas, dos 
atos administrativos e programas desenvolvidos pela administração municipal, direcionando as divulgações junto aos 
órgãos de imprensa com abrangência e audiência no Município de Alto Piquiri/PR conforme o que se segue:
Onde se lê:
5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Inclui –se o SubItem:
 5.6 A empresa interessada em participar do certame deverá fazer previamente o CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL, junto ao setor de licitação da prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente adendo está fundamentado no Artigo 21 § 4º da Lei Federal 8666/93, 
ressaltando que tal alteração não afetará a formulação de propostas.
4 – DOS DEMAIS ASSUNTOS 
Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, seguem o disposto no Edital.
Alto Piquiri, 18 de junho de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 60/2019
No EDITAL, publicado em 07/06/2019 tendo como objeto a contratação de empresa de agenciamento para administrar 
e gerenciar os serviços de publicidade, bem como elaborar textos, fazer gravações, fotografias e filmagem, utilizando-
se de profissionais capacitados, devendo ainda gerenciar e executar o planejamento da mídia que deverá ter caráter 
informativo, educativo, cultural, das obras realizadas, dos atos administrativos e programas desenvolvidos pela 
administração municipal, direcionando as divulgações junto aos órgãos de imprensa com abrangência e audiência 
no Município de Alto Piquiri/PR.
Onde se lê: ANEXO II no item 7- R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Leia –se: ANEXO II no item 7- R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Tomada de Preços n.º 04/2019, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 19 de junho de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-	 - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº. 012/2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, o feriado de Corpus Christi no dia 20 de junho de 2019. 
RESOLVE:
Art. 1º. Suspender o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 21 de junho de 2019.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de junho 
de 2019.
MILTON APº. DOS SANTOS                                           JANETE APª. FRISON
            Presidente                                                                   1ª. Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 26/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 011/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 011/2019  DE 13 de fevereiro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.310.928/0001-05, neste ato representada 
pela SR. LUCIANE SCHENATO BRESCOVIT, portador do RG nº 60014299 e do CPF nº. 857.977.079-34, residente 
na AV. PRESIDENE KENNEDY, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 011/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDASE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO 
PROGRAMADA DE 90.000 KM DO VEICULO SPIN 1.8LTZ PATRIMONIO 8554, LOTADA NA SECRETARIA DE 
SAÚDE, QUE ESTA DENTRO DO LIMITE DE GARANTIA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 FILTRO DE OLEO 19,50 19,50
1 1,0 VEDADOR 148940A1 9,70 9,70
1 4,0 VELA DE IGNIÇÃO 18,80 75,20
1 1,0 FILTRO DE COMBUSTIVEL 36,70 36,70
1 1,0 ELEMENTO FILTRANTE 78,70 78,70
2	 4,0	 LIBRIFICANTE	ACD	SINT	SAE	0W		 45,00	 180,00
3 1,0 ALINHAMENTO 60,00 60,00
3 1,0 BALANCEAMENTO 60,0 60,00
4 1,0 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 267,00 267,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 011/2019, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de	influenciar	a	ação	de	servidor	público	no	processo	de	licitação	ou	na	execução	de	contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou	de	execução	de	contrato;
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;	
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações	de	prática	prevista	acima;	 (ii)	atos	cuja	 intenção	seja	 impedir	materialmente	o	exercício	do	direito	de	o	
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e de R$ 786,67 (setecentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 13 de fevereiro de 2019  e término em 12 de 
junho de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº011/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no   Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO      06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a)	 advertência;
b)  multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não	superior	a	2	(dois)	anos;	e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do 
primeiro pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia.
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
a)	 O	não	cumprimento	das	cláusulas	contratuais;
b)	 O	cumprimento	irregular	das	cláusulas	contratuais;
c)	 Atraso	injustificado	no	início	das	entrega	dos	Produtos;
d) Razões de interesse  público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que	se	refere	o	contrato;
e)	 A	ocorrência	de	caso	fortuito	ou	de	força	maior,	regularmente	comprovada,	impeditiva	a	execução	do	contrato;
f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. 
II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre 
o	objeto	deste	contrato;
c)	fornecer	os	respectivos	termos	ou	declaração	de	garantia;
d) garantir quando assim couber, a qualidade equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para 
operação	do	sistema	(se	necessário),	pelo	período	mínimo	de	12	(doze)	meses;
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 
ventura	se	fizerem	necessários	à	perfeita	solução	do	problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante, por prazo 
não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná 
ou apresentar termo de compromisso, assinado pelo fabricante, o responsável pela Assistência Técnica.
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo prazo 
mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e 
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas 
em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista na cláusula décima primeira, 
alínea	“b”;
h) manter as condições de habilitação,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo e do Edital de Pregão Presencial 
nº. 011/2019.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 13 de fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
LUCIANE SCHENATO BRESCOVIT
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 39/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 015/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 015/2019 DE 28 de fevereiro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ARAPONDIESEL - BOMBAS INJETORAS LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 78.771.524/0001-73, neste ato 
representada pelo Sr. Eduardo Alves Bianchin, portador  do RG nº 68466865 e do CPF nº. 004.890.959-92, residente  
na cidade de Umuarama, Estado do Parana, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 015/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DA RETRO ESCAVADEIRA  416E, 
PATRIMONIO 4364 E DO CAMINHÃO FORD CARGO 1517, PATRIMONIO 6254, a seguir descritos:
LOTE 01- PEÇAS – CAMINHÃO  6254
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
01 1 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 14,00 14,00
02 3 BICO INJETOR 385,00 1.155,00
03 2 JOGO DE VALVULAS 312,00 624,00
04 4 REPARO DO BICO INJETOR 32,00 128,00
05 4 REPARO INTERNO DA UNIDADE 28,00 112,00
06 1 UNIDADE INJETORA 1.430,00 1.430,00
VALOR TOTAL R$ 3.643,00
LOTE 02- SERVIÇOS MECANICOS – CAMINHÃO 6254
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
01 4 SERVIÇO TESTAR UNIDADE INJETORA 75,00 300,00
02 3 SERVIÇO TROCAR REPARO E REGULAR UNIDDADE 210,00 630,00
VALOR TOTAL R$ 930,00
LOTE 03 - PEÇAS – RETRO ESCAVADEIRA 4364
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
01 1 ARRUELAS DE VEDAÇÃO 14,00 14,00
02 4 BICO INJETOR 454,00 1.816,00
03 4 PINO DE PRESSÃO 15,00 60,00
VALOR TOTAL R$ 1.890,00
LOTE 04- SERVIÇOS MECANICOS – RETRO ESCAVADEIRA 4364
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
01 1 SERVIÇO REGULAGEM DE BICO 260,00 260,00
VALOR TOTAL R$ 260,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 015/2019, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de	influenciar	a	ação	de	servidor	público	no	processo	de	licitação	ou	na	execução	de	contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou	de	execução	de	contrato;
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;	
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações	de	prática	prevista	acima;	 (ii)	atos	cuja	 intenção	seja	 impedir	materialmente	o	exercício	do	direito	de	o	
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ARAPONDIESEL - BOMBAS INJETORAS LTDA. e de R$ 6.543,00 (seis mil 
quinhentos e quarenta e três reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 01 de março de 2019  e término em 30 de 
junho de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº015/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos/serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 07.002.154520015.2.038.3390.30 
– material de Consumo.
Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de Obras e serviços – 07.002.154520015.2.038.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a)	 advertência;
b)  multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não	superior	a	2	(dois)	anos;	e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, 
após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia.
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
a)	 O	não	cumprimento	das	cláusulas	contratuais;
b)	 O	cumprimento	irregular	das	cláusulas	contratuais;
c)	 Atraso	injustificado	no	início	das	entrega	dos	Produtos;
d) Razões de interesse  público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo	que	se	refere	o	contrato;
e)	 A	ocorrência	de	caso	fortuito	ou	de	força	maior,	regularmente	comprovada,	impeditiva	a	execução	do	contrato;
f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, 
inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre 
o	objeto	deste	contrato;
c)	fornecer	os	respectivos	termos	ou	declaração	de	garantia;
d) garantir quando assim couber, a qualidade equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para 
operação	do	sistema	(se	necessário),	pelo	período	mínimo	de	12	(doze)	meses;
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 
ventura	se	fizerem	necessários	à	perfeita	solução	do	problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante, por prazo 
não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná 
ou apresentar termo de compromisso, assinado pelo fabricante, o responsável pela Assistência Técnica.
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo prazo mínimo 
60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e qualquer 
peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas 
características	de	operação,	sob	pena	de	aplicação	da	penalidade	prevista	na	cláusula	décima	primeira,	alínea	“b”;
h) manter as condições de habilitação,
Parágrafo Único
Durante o prazo de garantia, 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da CONTRATADA, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura 
se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
Parágrafo Segundo:
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado 
do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo e do Edital de Pregão Presencial 
nº. 015/2019.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 01 de março de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ARAPONDIESEL - BOMBAS INJETORAS LTDA.
EDUARDO ALVES BIANCHIN
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 085/2017, firmado em 19 de maio de 2017.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e FROTSYSTEM SISTEMAS LTDA. – CNPJ: 20.666.698/0001-96
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE	 DE	 GESTÃO	 PERSONALIZADO	 “EM	 NUVENS”,	 SOLUÇÕES	 TECNOLÓGICAS	 DE	 SEGURANÇA	
DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E 
OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
Alteração: prorrogação do prazo de execução, vigência, alteração do valor e alteração do contrato social.
Data da assinatura deste Termo: 19/06/2019
Marcio Juliano Marcolino      
     Prefeito Municipal
Danilo Joaquim da Silva Santos
FROTSYSTEM SISTEMAS LTDA.
19/06/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 – PL 031/2019
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, designado 
pela Portaria n.º 02/2019, de 11 de janeiro de 2019, torna público aos interessados, que após resolvidas as diligências 
da Tomada de Preços nº 001/2019, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E GALERIAS EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
conforme Contrato de Financiamento n.º 0503154-19 da CEF “PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE AVANÇAR 
CIDADES”, a abertura dos envelopes se dará no dia 24 de junho de 2019 às 10h00m, na Sala de Licitações localizada 
à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, no Município de Brasilândia do Sul-PR.
Brasilândia do Sul-PR, 19 de junho de 2019.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 738/2019.
Altera denominação oficial de avenida localizada no núcleo urbano do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná.  
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica alterado o nome da avenida Brasil, via pública que cruza a região central do núcleo urbano 
do Município de Brasilândia do Sul, localizada entre a saída secundária para o Município de Alto Piquiri 
e a saída para o Município de Assis Chateaubriand via PR-486, para toda sua extensão, passando a 
denominar-se oficialmente avenida “Zelinda Teixeira de Lima Bertoldo”.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a regulamentar, bem como providenciar a instalação ou 
substituição de placas indicativas de nomenclatura de para a via de que trata esta Lei, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias.
Paragrafo Único. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Executivo Municipal, suplementadas se necessário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de junho de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 044/2019.
Torna sem efeito a Portaria n.º 092/2018, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições	legais;
RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Portaria n.º 092/2018 datada de 23 de novembro de 2018, a partir do dia 17 de junho de 2019.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 18 de junho de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 111/2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a empresa, M A DO C CALDERON, 
, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 17.196.666/0001-60, com sede RUA PARANA, 1061 
- CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) MARIA APARECIDA DO CARMO CALDERON, portadora do CPF/MF sob nº 623.237.259-
04, residente e domiciliado na cidade de  Cruzeiro do Oeste – Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente.
Decide: 
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 13 de junho de 2019 o 
Contrato nº 111/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos 
destinado a manutenção Prédios Públicos da Administração Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Pregão Presencial Registro de Preço 41/2019.
Cruzeiro do Oeste, 13 de junho de 2019.
M A DO C CALDERON
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 109/2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a empresa, M A DO C CALDERON, 
, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 17.196.666/0001-60, com sede RUA PARANA, 1061 
- CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) MARIA APARECIDA DO CARMO CALDERON, portadora do CPF/MF sob nº 623.237.259-
04, residente e domiciliado na cidade de  Cruzeiro do Oeste – Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente.
Decide: 
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 13 de junho de 2019 
o Contrato nº 109/2019, que tem o objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétrico 
devidamente acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial) especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense 
de Energia Elétrica), para iluminação pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Pregão Presencial Registro de Preço 40/2019.
Cruzeiro do Oeste, 13 de junho de 2019.
M A DO C CALDERON
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 878/2019
Nomeia Comissão para Avaliação de Imóveis Urbanos do Município de Cruzeiro do Oeste.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando de suas atribuições legais em conformidade com legislação vigente:
Considerando o Ofício n.º 8/2019-CAT encaminhado pela Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste que solicita 
avaliação	dos	imóveis	objetos	do	Projeto	de	Lei	n.º	21/2019;	
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                                                                                                                                     
OTÁVIO ROBERTO
ANSELMO BORELLA JUNIOR
TANIA CRISTINA PELAJA LIMA
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes imóveis:
I- Data de terras n.º 15, da quadra nº 191, planta n.º 01, com área de 490m², do Loteamento Sul Brasileira, de 
propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 1.240 do 1º Ofício CRI da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste.
II- Data de terras n.º 16, da quadra nº 191, planta n.º 01, com área de 490m², do Loteamento Sul Brasileira, de 
propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 1.241 do 1º Ofício CRI da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste.
III- Data de terras n.º 17, da quadra nº 191, planta n.º 01, com área de 490m², do Loteamento Sul Brasileira, de 
propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 1.242 do 1º Ofício CRI da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionados.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro da escritura lavrada em Cartório 
de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato de Prestação de Serviços
Partes:
Município de Brasilândia do Sul
João Marcos Medeiros Scaramelli – ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para treinamento e capacitação in loco, parametrização e implantação 
da rotina denominada Matriz de Saldos Contábeis – MSC.
Valor R$3.500,00
Prazo de Execução: 42 dias
Dotação: 07.001.04.123.1051.2.008.3.3.90.39.00.00
Assinaturas:
Marcio Juliano Marcolino – Prefeito Municipal
João Marcos Medeiros Scaramelli – Empresário
Data: 19 de junho de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º007/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores vereadores para a 
Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 24 e 25 de junho de 2019, às 19h30min, no Plenário da Câmara 
Municipal para discussão e votação da seguinte matéria:
PROJETO LEI Nº 030/2019 –DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº 
2.189/2018 DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO 
ANEXO I DA LEI Nº 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI Nº 
2.107/2017 DE 19/10/2017 – PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO LEI Nº 031/2019 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº 
2.189/2018 DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO 
ANEXO I DA LEI Nº 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI Nº 
2.107/2017 DE 19/10/2017 – PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO LEI Nº 032/2019- DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº 
2.189/2018 DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO 
ANEXO I DA LEI Nº 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI Nº 
2.107/2017 DE 19/10/2017 – PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO LEI Nº 033/2019 – INSTITUI O PLANO DE EXPANSÃO DO PERÍMETRO URBANO DE DOURADINA, 
ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO LEI Nº 034/2019 -- DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº 
2.189/2018 DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO 
ANEXO I DA LEI Nº 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI Nº 
2.107/2017 DE 19/10/2017 – PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO LEI Nº 035/2019 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº 
2.189/2018 DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO 
ANEXO I DA LEI Nº 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI Nº 
2.107/2017 DE 19/10/2017 – PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO LEI 036/2019 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº 2.189/2018 
DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA 
LEI Nº 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI Nº 2.107/2017 DE 
19/10/2017 – PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO LEI 037/2019 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº 2.189/2018 
DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA 
LEI Nº 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI Nº 2.107/2017 DE 
19/10/2017 – PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 – DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
050 DE 20 DE MAIO DE 2014, QUE TRATA DA DELIMITAÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DE DOURADINA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2019 – TRATA DE PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DAS METAS DO PAI – 
PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, EM VIGOR ATÉ 31/12/2019, TORNANDO 
O PAI POSSUIDOR DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO GOVERNO ESTADUAL PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DE 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI N°. 038/2019 QUE “DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO 
PROTOCOLO	DE	INTENÇÕES	DO	CONSÓRCIO	INTERMUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	CISA/AMERIOS	–	12ª	R.S”;
PROJETO DE LEI N°. 039/2019 QUE “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, PARA O EXERCÍCIO DE 
2019”
REQUERIMENTO Nº 008/2019
Douradina-Pr, 19 de junho de 2019.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANCA E DO ADOLESCENTE – DOURADINA – PR

CNPJ: 78.200.110/001-94 FONE: (44) 3663 -1579 
EDITAL Nº 004/2019 COMISSÃO ORGANIZADORA
Súmula
Dispõe sobre a Publicação das Inscrições para o Cargo de Conselheiros Tutelares do Município de Douradina  – 
Estado do Paraná. 
A Comissão Organizadora do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares no uso das atribuições conferidas 
pela Resolução nº 003/2019 de 22/04/2019, considerando o Edital de 001/2019 reformulado pelo 003/2019 CMDCA 
e Resolução 002/2019 que Regulamenta o Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares de Douradina – Pr, item 
3.4 que trata da Impugnação, Deferimento e Homologação das Inscrições e ainda a as disposições contidas na Lei 
municipal nº. 020/91 alterada pelas Lei municipal nº 1.384 de 03 de Setembro de 2013, que dispõe sobre a política 
municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, a Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e 
do	Adolescente,	o	artigo	227	da	Constituição	Federal;		
Resolve
1. Tornar Público a relação dos interessados inscritos para concorreram ao Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares a ser realizado em 06 de Outubro de 2019. As inscrições foram realizadas no período compreendido entre 
29/04/2019 á 17/06/2019, das 8h00min ás 17h00min, na Prefeitura Municipal de Douradina – PR , nos seguintes 
termos:
1. Interessados Inscritos
Inscrição nº Nome
001 Ana Terezinha Brischigliari Prado 
002 Suzana Toniazzo
003 Maria Márcia Gois 
004 Eliane Giopato Christofolli
005 Marines Santana Dovigo
006 Leila Cristina Trombeta 
007 Solange de Lourdes Maria Pestana 
008 Cirlene Aparecida Garcia 
009 Cristiane Pires Nicoli Gonçalves 
010 Silvia Salete Rocha 
011 Altair Faustino Pereira 
012 Crislaine Fermino Guimarães 
013 Evandro Pinto de Oliveira 
2. Fica fixado o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da publicação do presente EDITAL para que sejam oferecidas 
as impugnações ás inscrições relacionadas no item 1 do presente edital.
3. As impugnações poderão ser feitas por qualquer pessoa, por escrito e devidamente fundamentadas, instruídas por 
provas ou com a indicação de onde as provas poderão ser colhidas.  
4. O Presente EDITAL será encaminhado ao Ministério Público da Comarca de Umuarama - PR, para eventual 
impugnação, a ser feita no prazo de 10 (dez) dias a contar da comunicação oficial.
5. Decorridos os prazos de impugnações, havendo alguma inscrição impugnada o candidato será notificado 
pessoalmente para apresentar sua defesa, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação. Decorrido este prazo 
a Comissão Organizadora decidirá no prazo de 05 ( cinco) dias e Publicará Edital de Deferimento das Candidaturas.
6. Não havendo impugnações as inscrições serão deferidas após decorridos os prazos mencionados no item 2 e 4 
deste edital.
Douradina	–	PR;	18		de	junho	de	2019.
Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos
Conselheiros Tutelares de Douradina – PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
                      31-05                        PNAT....................................R$-   4.121,78
                      31-05                        VIG. SAUDE..........................R$-  59.600,00
                      06-06                        PNAE…………………………………R$-  36.905,40
                      10-06                        ITR INCRA………………………….R$-    3.819,90
                      10-06                        IPM EXPORTAÇÃO...............R$-    8.426,90
                      10-06                        FPM ....................................R$-707.932,94
                      13-06                        PSB FNAS.............................R$-  37.000,00
                      13-06                        VIG.SAUDE..........................R$-   13.228,59
                      13-06                        VIG.SAUDE..........................R$-   28.755,00
                      14-06                        PSB FNAS.............................R$-    9.000,00
                      19-06                        F P M...................................R$-302.461,61
                      19-06                        IPM EXPORTAÇÃO..............R$-     2.714,11
                      19-06                        RPM....................................R$-        174,17
Cruzeiro do Oeste, 19 de  Junho  2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 61/2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 17/2019, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 12/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para futura e eventual Aquisição de uma Grade Niveladora para o uso dos produtores rurais deste 
Município sob orientação e agendamento da Secretária Municipal de Fomento às Atividades Econômicas, a favor da 
empresa:
VENCEDOR VALOR R$
NELI TEREZINHA DA SILVA – MAQUINAS - EPP CNPJ: 80.577.794/0001-90 Total dos preços R$ 12.230,00 (doze 
mil e duzentos e trinta reais)
Art. 2º.  Fica o setor competente autorizado a elaborar a ata de registro de preços, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019
PREGÃO Nº 11/2019
PROCESSO Nº 16/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção 
dos veículos pesados para atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos pesados, 
equipamentos e maquinários da frota municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.881.700/0001-
20, com sede na Av.Tiradentes, nº 2534, na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Toshiaki 
Matusaiki, portador (a)da CI/RG: 2.139.224 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 387.317.039-68, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
LOTE	6	-	TRATOR	NEW	HOLLAND	TS6020	2012	-	SECRETARIA	DE	FOMENTO	ÀS	ATIVIDADES	ECONÔMICAS
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ ABRAÇADEIRA ESCAPE METAL MATRIX 22,13 44,26
02 2 PÇ ABRAÇADEIRA INTERCOOLER METAL MATRIX 23,68 47,36
03 3 PÇ ABRAÇADEIRA RADIADOR  METAL MATRIX 17,14 51,42
04 2 PÇ ANEL DA CARCAÇA EIXO TRASEIRO APC 74,16 148,32
05 2 PÇ ANEL TRAVA DE PRESSÃO  FIX 3,67 7,34
06 2 PÇ BARRA DE TRAÇÃO OSCILANTE USINIL 820,49 1.640,98
07 2 PÇ BOMBA D AGUA INDISA 926,12 1.852,24
08 1 PÇ BOMBA HIDRÁULICA INDISA 2.192,21 2.192,21
09 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM  IMP 1.447,45 1.447,45
10 1 PÇ COROA DENTADA EIXO DIANTEIRO  BEJOL 6.029,76 6.029,76
11 1 PÇ COROA E PIÃO EIXO DIANTEIRO  BEJOL 6.646,76 6.646,76
12 2 PÇ CORREIA BOMBA D AGUA E ALTERNADOR CONTITECH 129,94 259,88
13 2 PÇ ENGRENAGEM PLANETARIA EIXO DIANTEIRO VALFER 639,74 1.279,48
14 2 PÇ ENGRENAGEM SOLAR EIXO DIANTEIRO VALFER 1.082,24 2.164,48
15 1 JG KITS DE EMBREAGEM LUK 3.212,76 3.212,76
16 2 JG KITS DISCO DE FREIO EIXO TRASEIRO  SH 512,60 1.025,20
17 2 PÇ MANGUEIRA DO INTERCOOLER  JAMAICA 163,91 327,82
18 2 PÇ MANGUEIRA DO RADIADOR  JAMAICA 141,16 282,32
19 2 PÇ MANGUEIRA DO RESERVATORIO DE AGUA  JAMAICA 131,81 263,62
20 6 PÇ PARAFUSO DE RODAS  FEY 29,61 177,65
21 1 PÇ PINO DO CILINDRO DE DIREÇÃO DO EIXO DIANTEIRO  ENFER 115,92 115,92
22 6 PÇ PORCAS DE RODAS FEY 7,79 46,74
23 1 PÇ RADIADOR DE AGUA   PINGUIM 2.670,55 2.670,55
24 4 PÇ REPARO DO PISTÃO DE DIREÇÃO HIDRAULICA EIXO DIANTEIRO APC 185,73 742,92
25 1 PÇ SILENCIOSO ESCAPE  CERTÃO 639,74 639,74
26 1 PÇ SUPORTE DO ESCAPE  NOR 417,88 417,88
27	 1	 PÇ	 TAMPA	RADIADOR			 MIW	 39,57	 39,57
28 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL TF 1.568,98 1.568,98
29 1 PÇ TUBO DO ESCAPE  NOR 106,88 106,88
30 1 PÇ VALVULA VERPEC 796,49 796,49
31 1 PÇ VARETA DA TRANSMISSÃO VH 147,40 147,40
32 1 PÇ VARETA DO CARTE VH 105,61 105,61
TOTAL DO LOTE: R$36.500,00
LOTE	7	-	TRATOR		NEW	HOLLAND	TL75	TRAÇADO	-	SECRETARIA	DE	FOMENTO	ÀS	ATIVIDADES	ECONÔMICAS
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 1 PÇ ALOJAMENTO TRANSMISSÃO   SH          
1.480,17  1.480,17
02 2 PÇ ANEL DE ENCOSTO  NOR               43,63  87,26
03 2 PÇ ANEL ORING  APC             117,79 235,58
04 1 PÇ CONJ DE ENGR DIF DIANT COROA E PIÃO VALFER          4.560,49  4.560,49
05 1 PÇ COROA CONICA BEJOL          6.964,61 6.964,61
06 1 PÇ CUBO  PANEGOSSI             380,48  380,48
07 2 PÇ DISCO DE FREIOS  SH             537,54 1.075,08
08 1 PÇ ENGRENAGEM PLANETARIA  VALFER             331,87  331,87
09 1 PÇ GARFO  VALFER             885,61 885,61
10 2 PÇ HASTE PANEGOSSI             214,39 428,78
11 1 JG KIT ANEL DE ENCOSTO AR  KLM             105,01 105,01
12 2 PÇ MOLA  NOR               12,78  25,56
13 2 PÇ PINHÃO DA RODA GUIA  VALFER             225,92 451,84
14 1 PÇ PINHÃO DO DIF DIANT  VALFER             757,85 757,85
15 1 PÇ PINO DA PLANETARIA  VALFER             225,30 225,30
16 1 PÇ PORCA PANEGOSSI               36,46  36,46
17	 2	 PÇ	 TAMPA	DE	RADIADOR		 MIW	 														39,57		79,14
18 1 PÇ TUBO DO ESCAPE  NOR             95,05 95,05
19 1 PÇ VARETA DE NIVEL  VH               92,56  92,56
20 2 PÇ VEDANTE  APC             100,65 201,30
                                                                                                      TOTAL DO LOTE: R$ 18.500,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços no total de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil 
reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos pesados (TRATOR 
NEW	HOLLAND	 TS6020	 2012,	 TRATOR	 	 NEW	HOLLAND	 TL75	 TRAÇADO),	 da	 frota	 municipal	 pertencentes	 à	
Divisão de Transportes e Controle de Frotas e Secretaria de Fomento às Atividades Econômicas desta Municipalidade, 
pelo período de 12 (doze) meses, 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão 
de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra,etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, 
verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo 
contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis aespécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
-PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte)dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura 
da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
–FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 
anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da 
taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93,bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 
os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a 
Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 12 (onze) de Junho de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Toshiaki Matusaiki,
TRATOR	NEW	HOLLAND	TS6020	2012,	TRATOR		NEW	HOLLAND	TL75	TRAÇADO
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG  RG
CPF CPF

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO  DO  PARANA
Republicar por Incorreção
ATO DA MESA Nº 015/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal 
de	Souza	e	Ovídio	Alves	Teixeira	e	o	servidor	da	câmara	Valser	Antonio	Winter.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, 
Juvenal	de	Souza	e	Ovídio	Alves	Teixeira	e	o	servidor	da	câmara	Valser	Antonio	Winter,	autorizados	viajarem	à	cidade	
de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 12 à 14 de Junho do corrente ano, para participarem do Curso “5° Congresso 
Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança”, na Assembléia Legislativa do Paraná - Plenarinho, promovido 
pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução 
nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) e o servidor da câmara se reverterão em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário	Vereador	Antonio	Rodrigues	de	Souza,	Câmara	Municipal	de	Cidade	Gaúcha-Pr;	em	10	de	Junho	de	2.019.
Ovídio Alves Teixeira             José Roberto Ferreira Cardoso
Presidente                                1º Secretário
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PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 110/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às 
empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial 110/2019, tendo por objeto o Sistema de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
veterinários, os quais serão utilizados nos cuidados devidos aos animais da 
Equoterapia, e demais animais que estão sob responsabilidade do Município 
de Guaíra/PR; a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
NO PREÂMBULO DO EDITAL E ONDE CONSTAR 
Onde se lê: Regime de contratação “Menor Preço Global” 
Leia-se: Regime de contratação “Menor Preço Por Lote” 
FICA ESTABELECIDO NO TERMO DE REFÊRENCIA (ANEXO I) DO EDITAL: 
LOTE 01 – ITENS 01 AO 19 – EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
LOTE 02 – ITEM 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Permanece a data de abertura da Pregão Presencial nº 110/2019, no dia 08 de 
julho de 2019, as 15h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 110/2019, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os 
demais interessados, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br, no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Guaíra (PR), em 19 de junho de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
19/06/2019 às 14:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como 
objeto Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para executar Recapeamento Asfáltico, tudo de 
acordo com o convenio Nº 867031/2018/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA – PROCESSO Nº 1053095-00/2018, 
conforme Projetos, Planilhas, normas, condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto seria  de R$ 246.677,14 (duzentos e quarenta e seis mil, 
seiscentos e setenta e sete reais e quatorze centavos).
Após a análise e verificação das propostas, a Comissão Permanente de Licitações apresenta o seguinte resultado: 
EMPRESA PROPOSTA
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 246.569,70
Diante disso a Comissão Permanente de Licitações declarou a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA vencedora do presente certame.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 29 dias do mês de Junho de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 104/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 006/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Junho de 2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 06.129.907/0001-31
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto a execução de pavimentação 
asfáltica na Rua Nathal Manosso entre a Avenida da Liberdade e a Rua Bela Vista nesta cidade de Icaraíma, tudo de 
acordo com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas 
neste contrato.
VALOR TOTAL: R$ 52.339,56 (cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de Junho de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO NUMERO DA TOMADA DE PREÇO NO EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 103/2019
ONDE SE LÊ:
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 005/2018
LEIA-SE
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 003/2019
Os demais itens e subitens do citado Extrato permanecem inalterados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Junho de 2019.
CONCEDENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONCESSIONÁRIA: PESCADOS VALE DOURADO LTDA
CNPJ: 33.572.964/0001-63
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BARRACÃO PARA FINS DE EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL, SENDO:
Lote “A”, da subdivisão dos lotes n.ºs 35 e 35/A, da Gleba Jaborandi, do Núcleo Porto Camargo, neste Município de 
Icaraíma, com área de 2,42 hectares, matriculado sob o n.º 1024 do Registro de Imóveis da Comarca de Icaraíma, 
contendo um barracão em alvenaria com área construída de 557,23m2 e uma casa residencial em alvenaria com área 
construída de 107,00m2. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 anos contados a partir da assinatura do Contrato, ressalvado o direito de prorrogação por 
iguais períodos.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 08 
de julho de 2019, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal n.º 227, de 01 de junho de 2006 para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
medicamentos para a rede municipal de saúde do Município de Douradina-Pr.
O Edital nº. 23/2019 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 05 
de junho de 2019, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 05 de junho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
(Republicado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2019
Data: 19.06.2019
Ementa: homologa a avaliação de servidor público Municipal para fins de progressão funcional decorrente de avanço 
horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965, de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e Decreto 
Municipal nº 348/2016, de 09.11.2016, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 179/2017 de 25.05.2017, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
da	Lei	nº	1.965,	de	11.12.2015	e	do	Decreto	nº	348/2016;
CONSIDERANDO o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de Desempenho do 
profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o memorando sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido a Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, constante no 
anexo único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente 
superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei nº 1.965/2015 e seguintes, do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com efeito 
retroativo a 1º de junho de 2019.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia retroativa a data de 1º de junho 
de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
    
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 131/2019 de 19.06.2019.
Registrado no memorando on-line sob o nº 081/2018.
SERVIDORA APROVADA
Funcionário
/Contrato nº Descrição Funcionário Data Admissão Nota
17809 02 Jane Maria de Oliveira Rocha 09/06/2014   9,8
TOTAL = 01
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
ERRATA Nº 007/2019
Registrado no Memorando on-line sob o nº 028/2017.
Na Portaria nº 251/2019 de 17.06.2019, concernente as férias de Servidores, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado 
– edição nº 11587 de 18.06.2019 – página B 6 – caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná – edição nº 1780 de 18.06.2019,  
ONDE CONSTA: 
Rosmari Aparecida Michels Rg. 365.602 - SESPII/MS 2017/2017 ref. primeiro contrato e 2018/2018 ref. 
segundo contrato 01/07/2019 a 10/07/2019 ref.primeiro contrato e 11/07/2019 ref. segundo contrato  
LEIA-SE:
Rosmari Aparecida Michels Rg. 365.602 - SESPII/MS 2017/2017 ref. primeiro e segundo contrato e 
2018/2018 ref. Primeiro e segundo contrato  01/07/2019 a 20/07/2019 em ambos os contratos 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.096/2019
Data: 19.06.2019
Ementa: autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor 
de R$ 2.910.0000,00 (dois milhões e novecentos e dez mil reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA – Financiamento 
à Infraestrutura e ao Saneamento – Modalidade Apoio Financeiro - Aporte, destinados à Aquisição de máquinas e 
equipamentos em Guaíra-PR, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, como garantia da operação 
de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM) a que se referem o artigo 159, inciso I, nos termos do inciso IV do artigo 167, todos 
da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita 
no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, artigo 32, da Lei Complementar 101/2000. 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 5º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257/2019
Data: 19.06.2019
Ementa: transfere período de férias de servidora municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
n° 3.417/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica transferido o período de férias da servidora pública municipal, referente a Portaria nº 241/2019 de 
10.06.2019, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11581 de 11.06.2019 à página B 6 – caderno de 
publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1775 de 11.06.2019, conforme a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO DE
INICIO/FINAL PARA
INICIO/FINAL
Maria Adelia de Almeida Tristão 6.644.279-9 - SESPII/PR 2017/2018 15/07/2019 a 
29/07/2019 01/07/2019 a 15/07/2019
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019
PREGÃO Nº 11/2019
PROCESSO Nº 16/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção 
dos veículos pesados para atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos pesados, 
equipamentos e maquinários da frota municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, com sede Avenida Angelo M. Da Fonseca, 2234 
–Pq. Danielle, CEP: 87506-380 na cidade de Umuarama, PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Valdir Martini, 
portador (a)da CI/RG: 3.828.511-4/SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 589.446.219-34, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:
LOTE 02 - MOTO NIVELADORA 120K CATERPILLAR - ANO 2013
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIOVALOR 
TOTAL
1 4 PÇ ANEL VEDADOR CUBO DIANTEIRO CTP  R$        425,00   R$    1.700,00 
2 8 PÇ ANEL VEDADOR CUBO TRASEIRO CTP  R$        200,00   R$    1.600,00 
3 10 PÇ ANEL VEDADOR DAS MANGUEIRAS DOS PISTÃO DO CIRCULO APC  R$             4,50   R$         45,00 
4 4 PÇ ANEL VEDADOR ORIGINAL DAS MANGUEIRA DO CILINDRO DA LAMINA  APC  R$        420,00   R$    1.680,00 
5 2 PÇ BUCHA DO PINO  EIXO DIANTEIRO PIM  R$        250,00   R$       500,00 
6 10 PÇ CALÇO DE BRONZE BR BRONZE  R$        
132,00   R$    1.320,00 
7 2 PÇ CORREIA DO ALTERNADOR COM AR CONDICIONADO  GATES  R$          75,00   R$       150,00 
8 2 PÇ CRUZETA STHALL  R$        265,00   R$       530,00 
9 2 PÇ FRANGE LNG  R$        640,00   R$    1.280,00 
10 2 PÇ KIT DE VEDAÇÃO DO PISTÃO DA LAMINA  APC  R$        150,00   R$       300,00 
11 4 PÇ KIT DE VEDAÇÃO DO PISTÃO DO CIRCULO APC  R$        170,00   R$       680,00 
12 2 PÇ KIT DE VEDAÇÃO DO PISTÃO TRASEIRO ESCARIFICADOR APC  R$        140,00   R$       280,00 
13 4 PÇ LAMINA AMARELA METISA  R$        720,00   R$    2.880,00 
14 2 PÇ LAMINA VERMELHA METISA  R$     1.300,00   R$    2.600,00 
15 39 PÇ PARAFUSO LAMINA FAY  R$             6,50   R$       253,50 
16 4 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO EXTERNO CTP  R$        205,00   R$       820,00 
17 2 PÇ PINO DA LAMINA CENTRAL  PIM  R$        280,00   R$       560,00 
18 39 PÇ PORCA LAMINA FAY  R$             4,50   R$       175,50 
19 30 PÇ PORCAS DAS RODAS FAY  R$             5,00   R$       150,00 
20 30 PÇ PRISIONEIRO  DAS RODAS  FAY  R$          35,00   R$    1.050,00 
21 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANT EXTERNO CTP  R$        480,00   R$       960,00 
22 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANT INTERNO CTP  R$        290,00   R$       580,00 
23 2 PÇ PINO DA BANÇA DO EIXO DIANTEIRO PIM  R$        400,00   R$       800,00 
24 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO INTERNO  CTP  R$        670,00   R$    1.340,00 
25 2 PÇ ROLAMENTO DA BALANÇA DO EIXO DIANTEIRO NTN  R$        300,00   R$       600,00 
26 6 PÇ SAPATA BIZA  R$        380,00   R$    2.280,00 
27 1 PÇ SILENCIOSO  SILEMAK  R$        800,00   R$       800,00 
28 2 PÇ SUPORTE DA LAMINA LATERAIS BIZA  R$        332,00   R$       664,00 
29 1 PÇ TENSOR  ENGEPARTS  R$     
1.040,00   R$    1.040,00 
30 8 PÇ TIRA BRONZE BR BROZE  R$        
110,00   R$       880,00 
31 10 PÇ TIRA DESGASTE BR BRONZE  R$          
90,00   R$       900,00 
32 10 PÇ TIRA DESGASTE FIBRA APC  R$          65,00   R$       650,00 
33 8 PÇ TRAVA PORCA BIZA  R$          60,00   R$       480,00 
34 1 PÇ TUBO DO SILENCIOSO SILEMAK  R$        180,00   R$       180,00 
35 4 PÇ UNHA TRASEIRA  ITR  R$          73,00   R$       292,00 
TOTAL DO LOTE  R$  31.000,00 
                                                                                                                                                                
LOTE 03 - RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR - ANO 2013
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL
1 2 PÇ ABRAÇADEIRA DA MANGUEIRA DO RADIADOR SUPRENS  R$          19,00   R$         38,00 
2 2 PÇ ABRAÇADEIRA DO SILENCIOSO SILEMAK  R$          32,00   R$         64,00 
3 2 PÇ ANEL ENCOSTO   APC  R$             4,00   R$           8,00 
4 2 PÇ ANEL TRAVA PIM  R$             7,00   R$         14,00 
5 2 PÇ ANEL VEDADOR APC  R$             8,00   R$         16,00 
6 8 PÇ ARRUELA DE CALÇO PARA PINO PIM  R$             4,00   R$         32,00 
7 8 PÇ ARRUELA DE ENCOSTO PIM  R$             4,00   R$         32,00 
8 8 PÇ ARRUELA LISA  PIM  R$             4,00   R$         32,00 
9 2 PÇ ARRUELA PRESSÃO MTS  R$             3,00   R$           6,00 
10 4 PÇ BUCHA DA CONCHA DIANTEIRA PIM  R$        130,00   R$       520,00 
11 4 PÇ BUCHA DA CONCHA TRASEIRA PIM  R$        140,00   R$       560,00 
12 4 PÇ BUCHA DO BRAÇO DO LEVANTE PIM  R$        220,00   R$       880,00 
13 4 PÇ BUCHA DO BRAÇO DO MEIO DO LEVANTE BIZA  R$        100,00   R$       400,00 
14 4 PÇ BUCHA DO BRAÇO FRONTAL DO LEVANTE BIZA  R$          90,00   R$       360,00 
15 4 PÇ BUCHA DO BRAÇO TRASEIRA DO LEVANTE PIM  R$        130,00   R$       520,00 
16 2 PÇ BUCHA DO MEIO DO BRAÇO PIM  R$        160,00   R$       320,00 
17 2 PÇ BUCHA DO PINO CENTRAL  DO BRAÇO TRASEIRO PIM  R$        140,00   R$       280,00 
18 4 PÇ CALÇO DE ENCOSTO DA LAMINA  PIM  R$          90,00   R$       360,00 
19 1 PÇ CALÇO DE ENCOSTO DA LAMINA TRASEIRA PIM  R$        105,00   R$       105,00 
20 1 PÇ CARDAN C CARDAN  R$     
1.400,00   R$    1.400,00 
21 2 PÇ CRUZETA LNG  R$        240,00   R$       480,00 
22 4 PÇ DENTE DA CONCHA  METISA  R$        120,00   R$       480,00 
23 2 PÇ ESPAÇADOR PIM  R$          80,00   R$       160,00 
24 4 PÇ FIXADOR BIZA  R$          30,00   R$       120,00 
25 1 PÇ MANCAL COM ROLAMENTO DO CARDAN   KOYO  R$        300,00   R$       300,00 
26 2 PÇ MANGUEIRA COMPLETA DO PISTÃO DA CONCHA DIANTEIRA BAUFLEX  R$        210,00   R$       420,00 
27 4 PÇ MANGUEIRA COMPLETA DO PISTÃO DO LEVANTE  DIANTEIRA BAUFLEX  R$        260,00   R$    1.040,00 
28 4 PÇ MANGUEIRA DO BRAÇO TRASEIRO COMPLETA  DO PISTÃO DO LEVANTE BAUFLEX  R$        
262,00   R$    1.048,00 
29 4 PÇ MANGUEIRA DO BRAÇO TRASEIRO COMPLETA DO PISTÃO DA CONCHA BAUFLEX  R$        
280,00   R$    1.120,00 
30 10 PÇ PARAFUSO DA LAMINA FEY  R$             6,00   R$         60,00 
31 5 PÇ PARAFUSO EIXO TRAS COM PORCA FEY  R$          35,00   R$       175,00 
32 5 PÇ PARAFUSO PRISIONEIRO RODA DIANTEIRA COM PORCA FEY  R$          30,00   R$       150,00 
33 2 PÇ PINO CENTRAL DA BASE DO BRAÇO TRASEIRO PIM  R$        300,00   R$       600,00 
34 4 PÇ PINO DA PARTE DA CONCHA TRASEIRA PIM  R$        250,00   R$    1.000,00 
35 2 PÇ PINO DA PARTE DO MEIO DO LEVANTE TRASEIRO PIM  R$        180,00   R$       360,00 
36 2 PÇ PINO DA PARTE FRONTAL DO LEVANTE DA CONCHA PIM  R$        100,00   R$       200,00 
37 2 PÇ PINO DA PARTE TRASEIRA  DO LEVANTE  PIM  R$        108,00   R$       216,00 
38 2 PÇ PINO DO BRAÇO DO LEVANTE TRASEIRO PIM  R$        260,00   R$       520,00 
39 2 PÇ PINO TRAVA 5/16 BIZA  R$          35,00   R$         70,00 
40 10 PÇ PORCA DA LAMINA FEY  R$             3,00   R$         30,00 
41 10 PÇ PORCA DO PRISIONERO TRASEIRO FEY  R$             4,00   R$         40,00 
42 10 PÇ PRISIONEIRO TRASEIRO FEY  R$          21,00   R$       210,00 
43 1 PÇ RADIADOR DE AGUA  PINGUIM  R$     2.800,00   R$    2.800,00 
44 2 PÇ RASPADOR APC  R$          15,00   R$         30,00 
45 2 PÇ REPARO CILINDRO ESTABILIZADOR APC  R$        140,00   R$       280,00 
46 2 PÇ REPARO CILINDRO GIRO APC  R$        130,00   R$       260,00 
47 2 PÇ REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO DO BRAÇO APC  R$        150,00   R$       300,00 
48 2 PÇ REPARO CILINDRO LEVANTE DA CONCHA TRASEIRA APC  R$        160,00   R$       320,00 
49 2 PÇ REPARO DO PISTÃO DO LEVANTE DIANTEIRA APC  R$        150,00   R$       300,00 
50 2 PÇ REPARO PISTÃO DE INCLINAÇÃO CONCHA DIANTEIRA APC  R$        120,00   R$       240,00 
51 2 PÇ RESERVATÓRIO D’ÁGUA APC  R$        330,00   R$       660,00 
52 4 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO EXTERNO CARRARO  R$        
400,00   R$    1.600,00 
53 4 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO INTERNO CARRARO  R$        
430,00   R$    1.720,00 
54 4 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO EXTERNO CARRARO  R$        
305,00   R$    1.220,00 
55 4 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO INTERNO CARRARO  R$        
275,00   R$    1.100,00 
56 4 PÇ RETENTOR DO DIFERENCIAL DIANTEIRO CTP  R$        245,00   R$       980,00 
57 4 PÇ RETENTOR DO DIFERENCIAL TRASEIRO CTP  R$        218,00   R$       872,00 
58 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO NTN  R$        270,00   R$       540,00 
59 2 PÇ ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO INTERNO NTN  R$        613,00   R$    1.226,00 
60 1 PÇ SILENCIOSO SILEMAK  R$        557,00   R$       557,00 
61 1 PÇ TAMPA DO COMBUSTIVEL ITR  R$        106,00   R$       106,00 
62 1 PÇ TUBO DO SILENCIOSO SILEMAK  R$          83,00   R$         83,00 
63 6 PÇ UNHA TRASEIRA ITR  R$        105,00   R$       630,00 
64 1 PÇ VALVULA CTP   R$        830,00   R$       830,00 
TOTAL DO LOTE  R$  31.400,00 
                                                                                                                                                                    
LOTE	04	-	TRATOR	NEW	HOLLAND	4630	-	ANO	1998
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL
1 2 PÇ ABRAÇADEIRA DA MANGUEIRA RADIADOR SUPENS  R$          21,00   R$         42,00 
2 2 PÇ ABRAÇADEIRA DO ESCAPE SILEMK  R$          31,00   R$         62,00 
3 1 PÇ ALAVANCA DO CAMBIO NH  R$        220,00   R$       220,00 
4 8 PÇ ANEL VEDAÇÃO DO DIFERENCIAL APC  R$          80,00   R$       640,00 
5 4 PÇ ANEL VEDADOR APC  R$          16,00   R$         64,00 
6 1 PÇ BANCO DE ACENTO USINIL  R$        800,00   R$       800,00 
7 1 PÇ CILINDRO DE EMBREAGEM GENAU  R$        390,00   R$       390,00 
8 1 PÇ CILINDRO DE FREIOS GENAU  R$        340,00   R$       340,00 
9 1 PÇ COBERTURA DO RADIADOR ZAGO  R$        630,00   R$       630,00 
10 2 PÇ COPO DA ALAVANCA NH  R$          80,00   R$       160,00 
11 1 JG COROA CONICA NH  R$     2.000,00   R$    2.000,00 
12 1 PÇ GARFO NH  R$        195,00   R$       195,00 
13 2 PÇ HASTE NH  R$        450,00   R$       900,00 
14 2 JG JUNTA DO CABEÇOTE NH  R$        260,00   R$       520,00 
15 1 JG JUNTA DO CARTER NH  R$        100,00   R$       100,00 
16 1 JG KIT DE EMBREAGEM LUK  R$     2.900,00   R$    2.900,00 
17 2 PÇ MANGA DE EIXO  NH  R$        380,00   R$       760,00 
18 2 PÇ MOLA DO ACELERADOR NH  R$          56,00   R$       112,00 
19 1 PÇ PEDAL DE FREIO NH  R$        240,00   R$       240,00 
20 2 PÇ PINO DA BALANÇA DIANTEIRA NH  R$        170,00   R$       340,00 
21 10 PÇ PRISIONEIRO RODA TRASEIRA NH  R$          33,00   R$       330,00 
22 2 PÇ RETENTOR CORTECO  R$        
175,00   R$       350,00 
23 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO NTN  R$        300,00   R$       600,00 
24 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO NTN  R$        260,00   R$       520,00 
25 1 PÇ SILENCIOSO SILEMAK  R$        400,00   R$       400,00 
26 4 PÇ TERMINAL DE DIREÇÃO  BEIJOL  R$        140,00   R$       560,00 
27 1 PÇ TUBO DE DIREÇAO NH  R$          90,00   R$         90,00 
28 1 PÇ TUBO DO ESCAPE COLETOR SILEMAK  R$        200,00   R$       200,00 
29 1 PÇ VARETA DA TRANSMISSÃO NH  R$          95,00   R$         95,00 
30 1 PÇ VARETA DO CARTER  NH  R$          80,00   R$         80,00 
31 6 PÇ VEDADOR DE VALVULA SABO  R$          60,00   R$       360,00 
TOTAL DO LOTE  R$  15.000,00 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços no total de R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos 
reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos pesados (MOTO NIVELADORA 
120	K,	RETROESCAVADEIRA	416-E	E	TRATOR	NEW	HOLLAND	4630),	da	frota	municipal	pertencentes	à	Divisão	de	Transportes	
e Controle de Frotas e Secretaria de Fomento às Atividades Econômicas desta Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses, 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da data de 
assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de 
Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento da requisição pela 
empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa, 
correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra,etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) 
produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da 
obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma 
prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus 
para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da 
data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis aespécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das 
alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do 
contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal 
à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição 
dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, 
o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova -PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, em 
até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a 
vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte)dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação 
ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93,bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as 
seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a 
contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime 
a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e 
penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral 
do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, 
Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho 
pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os 
fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 12 (doze) de Junho de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Valdir Martini
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG  RG
CPF CPF
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                                ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2019 
PREGÃO Nº 11/2019 
PROCESSO Nº 16/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de 
Esperança Nova e a empresa abaixo relacionada, visando REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos 
veículos pesados para atender diversos setores da Municipalidade na 
manutenção dos veículos pesados, equipamentos e maquinários da frota 
municipal. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova 
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
 
V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 06.165.408/0001-08, com sede Avenida Angelo Moreira Da Fonseca, 3040 –Zona I-A, CEP: 87503-030 na 
cidade de Umuarama, PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Marcia Regina Da Costa Baleroni, portador (a)da 
CI/RG: 5.924.040-4 /SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 930.292.179-49, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
LOTE 01 – PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND – ANO 2012 – DIVISÃO DE TRANSP. E CONTROLE DE FROTAS 

 
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO 

 
MARCA V. UNIT. 

 
V. TOTAL 

1 1 PÇ ALOJAMENTO TRANSMISSÃO EIXO TRASEIRO  
PV 

         
1.634,96 

 
1.634,96 

2 1 PÇ BRAÇO LIMPADOR DE PARA BRISA  
           PV 

            
686,13 

 
686,13 

3 1 PÇ SUPORTE EIXO TRASEIRO    
PV 

         
2.364,37  

 
2.364,37 

4 1 PÇ SUPORTE DO EIXO DIANTEIRO   
PV 

         
2.364,37  

 
2.364,37 

5 1 PÇ COROA CONICA   
PV 

         
7.196,60  

 
7.196,60 

6 1 PÇ DISCO DE FREIO ESTACIONÁRIO  
PV 

            
231,18  

 
231,18 

7 1 PÇ FECHADURA L E  
PV 

            
376,44 

 
376,44 

8 1 PÇ TUBO DO CARDAN OU JUNTA UNIVERSAL 
EIXO TRASEIRO  

 
PV 

            
815,90  

 
815,90 

9 1 PÇ VISOR DO NIVEL OLEO TRANSMISÃO   
PV 

            
588,77  

 
588,77 

10 1 PÇ JUNTA DO COLETOR   
PV 

            
267,66  

 
267,66 

11 1 PÇ JUNTA DO CABEÇOTE   
PV 

            
267,66  

 
267,66 

12 1 PÇ PONTEIRA CARDAN   
PV 

            
264,25  

 
264,25 

13 1 PÇ FIXADOR EIXO DO CARDAN  DIANTEIRO   
PV 

            
319,88  

 
319,88 

14 1 PÇ RADIADOR D'ÁGUA   
PV 

         
3.847,89  

 
3.847,89 

15 1 JG REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO  
APC 

            
146,80  

 
146,80 

16 1 PÇ SILENCIOSO   
SILENMAK 

           
916,38  

 
916,38 
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17 1 PÇ TUBO DO SILENCIOSO  
SILENMAK 

            
372,43 

 
372,43 

18 2 PÇ ANEL ORING  
APC 

              
29,37  

 
58,74 

19 2 PÇ AMORTECEDOR DA CABINE CILINDRO DE 
GAS 

 
PV 

            
412,61  

 
825,22 

20 2 PÇ BOMBA D'AGUA   
PV 

            
414,46 

 
828,92 

21 2 PÇ BORDA CORTANTE   
CEI 

            
454,33  

 
908,66 

22 2 PÇ BUCHA DO BRAÇO DO LEVANTE   
BC 

            
143,72 

 
287,44 

23 2 PÇ BUCHA  DO HELO   
BC 

            
173,39  

 
346,78 

24 2 PÇ BUCHA DO BRAÇO DE ALAVANCA DE ÂNGULO   
BC 

            
185,14 

 
370,28 

25 2 PÇ ISOLADOR COXIM MOTOR   
PV 

            
159,78  

 
319,56 

26 2 PÇ DISCO DIFERENCIAL EIXO DIANTEIRO    
PV 

              
66,46  

 
132,92 

27 2 PÇ EIXO TRANSMISÃO DIFERENCIAL TRASEIRO  
PV 

            
293,92 

 
587,84 

28 2 PÇ ENGRENAGEM SOLAR TRANS DIFERENCIAL 
EIXO  TRASEIRO 

 
PV 

         
1.427,89  

 
2.855,78 

29 2 PÇ ESTRIBO  
PV 

            
215,41  

 
430,82 

30 2 PÇ LUVA CARDAN   
PV 

            
815,94  

 
1.631,88 

31 2 PÇ MANCAL COM ROLAMENTO    
PV 

            
318,66  

 
637,32 

32 2 PÇ PARA LAMA DIANTEIRO   
PV 

         
1.636,51  

 
3.273,02 

33 2 JG PASTILHA FREIO ESTACIONARIO  
PV 

            
165,34 

 
330,68 

34 2 PÇ PINO DO BRAÇO DA CARREGADEIRA  
BC 

            
266,11  

 
532,22 

35 2 PÇ RESERVATORIO DE AGUA   
PV 

            
508,73  

 
1.017,46 

36 2 PÇ RETENTOR PINHÃO  
APC 

            
105,40  

 
210,80 

37 3 PÇ ISOLADOR COXIM TRANSMISSÃO  
APC 

            
130,43  

 
391,29 

38 4 PÇ ANEL VEDADOR CARCAÇA EIXO TRASEIRO    
APC 

              
72,02  

 
288,08 

39 4 PÇ ANEL VEDADOR DE BORRACHA  
APC 

            
107,86 

 
431,44 

40 4 PÇ ARRUELA PLANA  
PV 

              
15,76  

 
63,04 

41 4 PÇ ARRUELA PLANA TRANSIÇÃO EIXO TRASEIRO   
PV 

              
21,33 

 
85,32 

42 4 PÇ BUCHA DO SUPORTE EIXO TRASEIRO     
BC 

            
145,87  

 
583,48 

43 4 PÇ CORREIA ALTERNADOR COM AR 
CONDICIONADO 

 
GATES 

            
173,39  

 
693,56 

44 4 PÇ CRUZETA   
LNG 

            
215,41  

 
861,64 

45 4 PÇ DENTE NAVALHA LATERAL   
ECOPLAN 

            
303,82  

 
1.215,28 

46 4 PÇ ENGRENAGEM TRANS DIFERENCIAL EIXO 
TRASEIRO 

 
PV 

         
1.443,35  

 
5.773,40 

47 4 JG KIT DO CILINDRO DE LEVANTE DA CAÇAMBA    
APC 

            
218,52  

 
874,08 

48 4 JG KIT DO PISTÃO DO LEVANTE   
APC 

            
313,09  

 
1.252,36 

49 4 PÇ PARAFUSO  
FEY 

              
33,68 

 
134,72 
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50 4 PÇ PINO DIFERENCIAL  
 

BC 
              
10,36  

 
41,44 

 

51 4 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO OU TRASEIRO  
APC 

            
416,01 

 
1.664,04 

52 6 PÇ JUNTA TAMPA VALVULA   
PV 

            
172,46  

 
1.034,76 

53 6 PÇ PINO COM CABEÇA   
BC 

            
285,28 

 
1.711,68 

54 8 PÇ CORREIA DE FIXAÇÃO  
GATES 

              
23,18 

 
185,44 

55 8 PÇ PARAFUSO EIXO TRASEIRO DE FIXAÇÃO  
FEY 

              
40,49 

 
323,92 

56 8 PÇ PARAFUSO CUBO TRASEIRO  
FEY 

              
20,40  

 
163,20 

57 8 PÇ PORCA TRAVANTE  
FEY 

              
12,21  

 
97,68 

58 6 PÇ DISCO DE FREIO  EIXO TRASEIRO  
PV 

            
240,45 

 
1.442,70 

59 6 PÇ DENTE  NAVALHA   
ECOPLAN 

            
238,92  

 
1.433,52 

60 12 PÇ PARAFUSO DA CAÇAMBA   
FEY 

              
27,82  

 
333,84 

61 12 PÇ PRISIONEIRO PARAFUSO RODA  
FEY 

              
24,41  

 
292,92 

62 12 PÇ PORCA  DE RODA   
FEY 

              
14,53  

 
174,36 

63 15 PÇ PORCA DA CAÇAMBA   
FEY 

              
10,82  

 
162,30 

64 25 PÇ ARRUELA PRESSÃO DIVERSAS  
BC 

                
1,70 

 
42,50 

 
                                                                                                      TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00 

 
 

LOTE 5 - TRATOR NEW HOLLAND TM7010 - 2008 - SECRETARIA DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 

ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO 
 

MARCA V. UNIT. 
 

V. TOTAL 

01 4 PÇ ABRAÇADEIRA ESCAPE  
PV 

              
22,75 

 
91,00 

02 6 PÇ ABRAÇADEIRA INTERCOOLER  
PV 

              
19,95  

 
119,70 

03 3 PÇ ABRAÇADEIRA RADIADOR   
PV 

              
18,08  

 
54,24 

04 4 PÇ ANEL DA CARCAÇA EIXO TRASEIRO  
APC 

              
30,55 

 
122,20 

05 8 PÇ ANEL ORING CARCAÇA DO EIXO DIANTEIRO  
APC 

                
4,05  

 
32,40 

06 4 PÇ ANEL ORING DA MANGUEIRA DA DIREÇÃO  
APC 

                
4,05 

 
16,20 

07 4 PÇ ANEL ORING DA MANGUEIRA DO HIDRAULICO   
APC 

                
3,74             

 
14,96 

08 4 PÇ ANEL ORING DO CUBO DIANTEIRO  
APC 

              
40,53 

 
162,12 

09 4 PÇ ANEL ORING DO CUBO TRASEIRO  
APC 

             
  38,97  

 
155,88 

10 6 PÇ ANEL TRAVA DE PRESSÃO   
APC 

                
5,31  

 
31,86 

11 1 PÇ BANCO DE ASSENTO   
USINIL 

         
1.758,34  

 
1.758,34 

12 2 PÇ BARRA DE TRAÇÃO OCILANTE  
PV 

            
553,07  

 
1.106,14 

13 2 PÇ BOMBA D AGUA  
PV 

         
1.162,87  

 
2.325,74 

14 1 PÇ BOMBA HIDRÁULICA  
MEDAL 

         
2.010,86 
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15 1 PÇ CARDAN DA TRAÇÃO  
LNG 

            
322,67  

 
322,67 

16 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM  
CARMAX 

            
806,21  

 
806,21 

17 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE FREIO  
CARMAX 

            
832,40  

 
832,40 

18 1 PÇ COROA DENTADA EIXO DIANTEIRO   
PV 

         
3.200,24  

 
3.200,24 

19 1 PÇ COROA E PIÃO EIXO DIANTEIRO   
PV 

         
5.284,99  

 
5.284,99 

20 2 PÇ CORREIA BOMBA D AGUA E ALTERNADOR  
GATES 

            
110,37  

 
220,74 

21 2 PÇ ENGRENAGEM EIXO DIANTEIRO   
PV 

            
640,67 

 
1.281,34 

22 2 PÇ ENGRENAGEM PLANETARIA EIXO DIANTEIRO   
PV 

         
1.314,08  

 
2.628,16 

23 1 JG KITS DE EMBREAGEM  
PV 

         
3.145,67 

 
3.145,67 

24 1 JG KITS DISCO DE FREIO EIXO TRASEIRO   
PV 

            
787,20  

 
787,20 

25 2 PÇ MANGUEIRA DO INTERCULLER   
PV 

            
207,01 

 
414,02 

26 2 PÇ MANGUEIRA DO RADIADOR   
PV 

            
216,05  

 
432,10 

27 2 PÇ OLHAU DO CILINDRO DE DIREÇÃO DO EIXO 
DIANTEIRO  

 
PV 

              
57,36 

 
114,72 

28 2 PÇ PARAFUSO  DO DIFERNCIAL  
PV 

              
32,73 

 
65,46 

29 12 PÇ PARAFUSO DE RODAS   
FEY 

              
29,31  

 
351,72 

30 2 PÇ PINO DO CILINDRO DE DIREÇÃO DO EIXO 
DIANTEIRO  

 
BC 

              
 58,30  

 
116,60 

31 12 PÇ PORCAS DE RODAS  
FEY 

              
 9,35  

 
112,20 

32 1 PÇ RADIADOR DE AGUA    
PV 

         
2.310,15  

 
2.310,15 

33 2 PÇ REPARO DO PISTÃO DE DIREÇÃO HIDRAULICA 
EIXO DIANTEIRO 

 
APC 

            
165,86  

 
331,72 

34 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO  
GIR 

            
602,33  

 
1.204,66 

35 1 PÇ SILENCIOSO ESCAPE   
SILENMAK 

            
640,67 

 
640,67 

36 1 PÇ SUPORTE DO ESCAPE    
SILENMAK 

            
214,49  

 
214,49 

37 2 PÇ TAMPA RADIADOR     
PV 

              
35,54 

 
71,08 

38 2 PÇ TUBO  INTERCOOLER  
PV 

              
77,32  

 
154,64 

39 1 PÇ TUBO DO ESCAPE    
SILENMAK 

            
104,75  

 
104,75 

40 1 PÇ VALVULA  
PV 

              
92,60  

 
92,60 

41 1 PÇ VARETA DA TRANSMISSÃO  
PV 

            
115,66  

 
115,66 

42 1 PÇ VARETA DO CARTE  
PV 

            
141,50  

 
141,50 

 
                                                                                                           TOTAL DO LOTE: R$ 33.500,00                                                                 

 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços no total de R$ 93.500,00 
(noventa e três mil e quinhentos reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos pesados 
(PÁ CARREADEIRA-NEW HOLLAND E TRATOR NEW HOLLAND TM 7010), da frota municipal 
pertencentes à Divisão de Transportes e Controle de Frotas e Secretaria de Fomento às Atividades 
Econômicas desta Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses,  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver 
saldo, a contar da data de assinatura desta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial. 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, 
mediante a elaboração de Solicitação de Compras. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o 
recebimento da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta 
Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra,etc. 
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de 
Material, verificado o atendimento a todas as exigências e condições. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e 
oito)horas. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 
de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis aespécie. 

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste 
Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação 
formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, 
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo 
de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 

6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e 
o preço de mercado vigente à época. 

6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO 
COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova -PR. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes 
em suas propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante 
apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do 
recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, 
e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento. 
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 
(vinte)dias. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS. 

9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
(MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 

9.2. Do Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no 
termo contratual. 

9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta 

Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará 

as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
nº8.666/93,bem como desta Ata. 

 
11.3 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 

lavrando-se termo circunstanciado. 
11.4 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
11.5 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a 
contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 

B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis 

12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR. 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Esperança Nova - PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o 
Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pelo setor requisitante. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto 
Municipal118/2012. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 

abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Esperança Nova, 12 (doze) de Junho de 2019. 
 

CONTRATANTE                                                                                             CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA                           V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA 
 VALDIR HIDALGO MARTINEZ                                                               Marcia Regina Da Costa Baleroni 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME                                                                                                         NOME 

RG  RG 
CPF CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.106/2019
DATA: 19/06/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado da 
Tomada de Preços n° 007/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado da 
Tomada de Preços n° 007/2019 que tem como objeto a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, 
para realizar a Revitalização da Orla do Rio Paraná no Distrito do Porto Camargo, no Município de Icaraíma tudo de 
acordo com o Convênio Nº 852218/2017/Ministério do Turismo/Caixa – processo Nº 1040192-90/2017, conforme 
Projetos, Planilhas, normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 201/2019
DATA: 19/06/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. NILSON LUIZ MATCHIL MARAN, portador do RG n.º 3.190.390-4 e do CPF nº 482.373.969-
87, Como Fiscal de Contrato nº 103/2019 Empresa: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUCÕES.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porem, sem ônus para o Município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do Mês de Junho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II 
da Lei 8.666/93, e posteriores alterações e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 010/2019
PROCESSO Nº 063/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA OS DIAS 25, 26 E 27 DE JULHO DO CORRENTE ANO 
EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
ICARAÍMA-PR.
CONTRATADO: ROSEMI FERNANDES - MEI
CNPJ: 03.896.906/0001-24
VALOR: R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 31/10/2019, ressalvado o direito de prorrogação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 079/2019
REF.: PREGÃO: 024/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI – EPP CNPJ: 26.231.202/0001-
38
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 080/2019
REF.: PREGÃO: 024/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS – ME 
CNPJ: 02.137.580/0001-99
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 21.625,20 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 081/2019
REF.: PREGÃO: 024/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ: 29.515.361/0001-52
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 3.003,00 (TRÊS MIL E TRÊS REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 082/2019
REF.: PREGÃO: 024/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: R&M ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 29.421.808/0001-24
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 159.252,60 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 083/2019
REF.: PREGÃO: 024/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SANDRA REGINA DOS SANTOS – SUPERMERCADO - ME 
CNPJ: 29.034.432/0001-03
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 161.114,40 (CENTO E SESSENTA E UM MIL CENTO E QUATORZE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2018, firmado em 14 de junho de 2018, na modalidade Pregão 
Presencial n° 052/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAQUEA E MAQUEA LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados nº 54, 55, 56, 57, 58 e 59, integrantes da contratação, fica prorrogado até 14 de junho 
de 2020 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato n° 112/2018, firmado entre as partes em 
14 de junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 13 de junho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 096/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ADENILSON PEREIRA - INFORMATICA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Cartucho de toner e tintas para impressoras, para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 053/2019. Modalidade Pregão Presencial nº. 
043/2019, realizada no dia 12 de junho de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 02, 03, 05, 06, 07, 10, 12, 15 e 18, nos locais indicados na autorização de 
fornecimento da Secretaria solicitante.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 19 
de junho de 2019, e termino no dia 19 de junho de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens 
licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 24.898,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e noventa 
e oito reais).
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 
Maria Helena - PR, 19 de junho de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 097/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Cartucho de toner e tintas para impressoras, para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 053/2019. Modalidade Pregão Presencial nº. 
043/2019, realizada no dia 12 de junho de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 08, 09, 11, 13, 14, 16 e 17, nos locais indicados na autorização de fornecimento 
da Secretaria solicitante.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 19 
de junho de 2019, e termino no dia 19 de junho de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens 
licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.617,00 (três mil, seiscentos e dezessete reais).
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 
Maria Helena - PR, 19 de junho de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 098/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FIVE PRINT COMERCIO DE SUPRIMENTOS PRA INFORMÁTICA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Cartucho de toner e tintas para impressoras, para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 053/2019. Modalidade Pregão Presencial nº. 
043/2019, realizada no dia 12 de junho de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 01 e 04, nos locais indicados na autorização de fornecimento da Secretaria 
solicitante.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 19 
de junho de 2019, e termino no dia 19 de junho de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens 
licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.905,00 (três mil, novecentos e cinco reais).
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 
Maria Helena - PR, 19 de junho de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 043/2019, adjudicado pelo 
Pregoeiro nomeado na ata da sessão, com os itens 02, 03, 05, 06, 07, 10, 12, 15 e 18, e, valor total de R$ 24.898,00 
(vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais), em favor da Empresa ADENILSON PEREIRA - INFORMATICA 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.305.267/0001-36, com os itens 08, 09, 11, 13, 14, 16 e 17, e, valor total de R$ 
3.617,00 (três mil, seiscentos e dezessete reais), em favor da Empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 05.228.533/0001-49, com os itens 01 e 04, e, valor total de R$ 3.905,00 (três mil, 
novecentos e cinco reais), em favor da Empresa FIVE PRINT COMERCIO DE SUPRIMENTOS PRA INFORMÁTICA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 10.612.367/0001-10, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Cartucho de toner e tintas para impressoras, para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 053/2019, realizada no dia 12 de junho de 2019, 
por terem apresentadas as propostas dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 19 de junho de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 15 de julho de 2019. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de doces e salgados, para utilização das Secretarias de Administração, Saúde, Educação 
e Assistência Social, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 19 de junho de 2019.
Gleicely F. L. Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1804 de 19 de junho de 2019
Anula	o	procedimento	Licitatório	descrito	na	modalidade	de	Pregão	Presencial	019/2019,	e	dá	outras	providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei 8666/93 
e Lei Orgânica do Município, e,
Considerando, a constatação da Pregoeira e da Equipe de Apoio que o Edital de Pregão Presencial 019/2019, 
destinado à contratação de empresa para a prestação de serviços de borracharia, para atendimento da frota municipal, 
foi	concebido	com	erros,	em	especial	a	falta	de	determinados	serviços	a	serem	prestados;	
Considerando	que	a	falta	destes	itens	impossibilitada	a	formulação	de	propostas;
Considerando, o imperativo legal descrito no art. 49 da Lei 8666/93, que autoriza a administração pública a anular o 
procedimento	licitatório	por	razões	de	interesse	público,	decorrente	de	fato	superveniente;
DECRETA
Art. 1º.  Fica anulado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 019/2019, que tem por objeto a 
contratação	de	empresa	para	a	prestação	de	serviços	de	borracharia,	para	atendimento	da	frota	municipal;
Art. 2º. Fica a Divisão de Licitações do Munícipio, autorizada com urgência a emitir novo edital, escoimado das 
irregularidade.
Art.	3º.	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação;
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de junho de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 50/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: LONDRINA/PR 
SAÍDA: 21/06/2019 15:00H        
RETORNO 22/06/2019 15:00H      
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
280,00 (Duzentos e oitenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Londrina-PR, 
referente aos jogos do Campeonato Paranaense de Futsal.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Cleverton Fabio de Oliveira
Motorista

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 51/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CAMPO MOURÃO
SAÍDA: 22/06/2019 07:00H       
RETORNO 22/06/2019 19:00H      
Pagamento de meia diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
140,00 (Cento e quarenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Campo Mourão, 
referente aos jogos das quartas de finais da Liga de Barbosa Ferraz Masculino.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
ADEMIR NORBERTO DE LIMA
Motorista

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 250
 DE 19 DE JUNHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de	alimentação	e	hospedagem,	em	viagem	de	trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalizando o valor de 
R$600,00 (seiscentos reais), ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/06/2019  26/06/2019 27/06/2019                          05:00/17:00Hrs
06:00/18:00 hrs 05:00/17:00 hrs 
Arapongas- PR Cianorte- PR Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de Junho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2019 DE 19 DE JUNHO DE 2.019
SÚMULA: “Constitui Comissão Organizadora Para o Processo Seletivo Simplificado dos Assistentes de Alfabetização 
Voluntários do Programa Mais Alfabetização”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Organizadora Para o Processo Seletivo Simplificado dos Assistentes de Alfabetização 
Voluntários do Programa Mais Alfabetização, composta conforme abaixo:
NOME FUNÇÃO
Elizabeth Cristina Girotto e Silva Diretora do Departamento de Ensino
Mayra Caroline Monteiro de Jesus  Supervisora da Escola Municipal Drummond de Andrade
Adeli Teixeira de Araujo Alves Professora da Escola Municipal Drummond de Andrade
Art. 2° - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém sem ônus para o Município.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a as disposições em contrário.
Douradina/PR, 19 de junho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 227/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$94.000,00 (noventa 
e quatro mil reais), destinados a custear as despesas com recursos do excesso da receita de alienação de ativos, da 
fonte de recursos 501. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  de R$94.000,00 (noventa e quatro mil reais), destinados a custear as despesas com 
recursos do excesso da receita de alienação de ativos, da fonte de recursos 501: 
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICOS
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.452.0037.1.030 –  Aquisição de Veículos
FONTE 501 – Receita de Alienação de Ativos
(878) 4.4.90.52.00.00 – equipamentos e material permanente 14.000,00
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 – RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR. DA FAZENDA
28.843.0058.2.097 –  Amortização da Dívida Contratada
FONTE 501 – Receita de Alienação de Ativos
(4740) 4.6.90.71.30.00 – principal da Dívida Contratual Resgatado 80.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................................ 94.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a)  O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no exercício corrente, relativo aos 
repasses da Receita de Alienação de Ativos - fonte de recursos 501 ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC)...............R$ 94.000,00      
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                                 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de junho de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 069/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 044/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE JULHO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de equipamentos Odontológicos, 
através dos recursos do Bloco de Investimento SUS, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 19 de Junho de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 068/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº. 043/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  03 DE JULHO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresas para a aquisição de 
peças de reposição e Serviços, a serem utilizadas nas maquinas: Pá carregadeiras de rodas, moto niveladora, rolo 
compactador, retroescavadeira e tratores, pertencentes ao município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
especificação contida no anexo I, do referido edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 13 de Junho de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 020/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: PR ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 08.471.354/0001-26.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA, EM 
PLANEJAMENTO URBANO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA / OPERACIONAL 
NO DESENVOLVIMENTO DA ADEQUAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ O DIA 18/06/2020 
(DEZOITO DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL PERÍODO, CASO 
HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS LICITADOS.
PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O 
VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria, em planejamento urbano, para 
prestação de serviços de consultoria técnica / operacional no desenvolvimento da adequação do plano diretor 
municipal. Ser. 01 R$ 16.800,00 R$ 16.800,00
VALOR TOTAL R$ 16.800,00
    FRANCISCO ALVES-PR, 18 DE JUNHO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 060 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
EXONERA, A PEDIDO, VALDEIR SANTOS DE OLIVEIRA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
      RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor VALDEIR SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, funcionário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 34.926.750.9 expedida pela SSP/SP e CPF sob nº 427.424.838-02, nomeado, no cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Paisagismo, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos para o dia 14/06/2019.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de junho do ano 
de dois mil e dezenove.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  IVATÉ-PR
Rua Mandaguari nº 2205 – CEP 87525-000 – Fone/Fax: 44-3673-1280 
e-mail: ivatesaude@gmail.com                  CNPJ Nº 09245506/0001-35
CONVITE
Cumprimentando-o sirvo-me do presente para convidar a todos os munícipes para  participarem  da Assembleia 
Ordinária para composição do Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas (COMAD) e aprovação do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Públicas  sobre Drogas (FUMAD)
Data: 26 de junho de 2019
Horário: 14:00 horas
Local: Biblioteca Municipal
Atenciosamente;	
FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA
SECRETÁRIO DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2019 
Data: 19.06.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais) na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Trânsito
Ação: 1002 - Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Pública e Trânsito
Funcional: 0006.0181.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
108 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 15.000,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
334 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 - Diretoria de Tributação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional: 0004.0129.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
362 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 15.000,00
364 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
410 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 250.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0365.0025
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
445 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 100.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2042 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0366.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
470 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 100.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
530 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 140.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
931 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 70.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
944 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 50.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
955 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 70.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
967 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 505 5.000,00
TOTAL 835.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
123 3339030000000000000 - Material de consumo 505 15.000,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 3 - Diretoria de Fiscalização
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional: 0004.0125.0022
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
375 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 - Diretoria de Tributação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional: 0004.0129.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
363 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 505 25.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 60% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
438 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 250.000,00
439 3319013000000000000 - Obrigações patronais 101 100.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0365.0025
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
444 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 102 100.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
520 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 100.000,00
521 3319013000000000000 - Obrigações patronais 103 40.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
925 3339030000000000000 - Material de consumo 505 90.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2070 - Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
968 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2070 - Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
969 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 75.000,00
TOTAL 835.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

            

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 139/2019
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 03/06/2019, a servidora Srª. Angelita de Macedo 
Coelho Souza, Auxiliar Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.319.706-0- SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 20% (vinte por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/06/2019. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de junho do ano 
de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 140/2019 de 19/06/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
MARIA APARECIDA DA SILVA
MORO 2017/2018 12/06/2019 A 21/06/2019
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Alto Piquiri, Quarta-feira, 19 de Junho de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º202/2019
DATA: 19/06/2019
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 23 a 25 de junho do corrente ano, representando este Poder 
Executivo na Secretaria Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas-SEDU, na Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, na Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR e na Companhia de Habitação do Paraná, com direito 
ao recebimento de 02 (duas) diárias com pernoite, no valor total de R$1.100,00 (dois mil reais), antecipadamente, 
conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de junho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 233/2019
Concede licença para tratamento de saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora pública municipal MARIA NEUZA MANDUCA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.457.002-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
11/06/2019 a 13/06/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 234/2019
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativo à área de atuação ao 
Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de maio de 
2019 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Gilmar Ribeiro dos Santos 8.617.070-1 40 46
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de junho de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°57/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia objetivando a instalação e fornecimento de 
geomembrana para a impermeabilização de vala do aterro sanitário do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 25.500,00.
Vigência: 19/06/19 a 31/12/19.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº5/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 19 de  junho  de 2019.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 005/2019 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da empresa IRRIGABEM SISTEMA 
DE IRRIGAÇÃO LTDA, para prestação de serviços de engenharia objetivando a instalação e fornecimento de 
geomembrana para a impermeabilização de vala do aterro sanitário do Município de Perobal., com dispensa de 
licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº005/2019.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, para prestação de serviços de 
engenharia objetivando a instalação e fornecimento de geomembrana para a impermeabilização de vala do aterro 
sanitário do Município de Perobal, tendo como fundamento o art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
Perobal,  19 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 396/2019
Concede progressão horizontal a servidora CELI CRISTINA PICCIRILO MAQUEDA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 41, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro 
de 2015, que trata da progressão horizontal(Biênio), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora CELI CRISTINA PICCIRILO MAQUEDA, matricula nº 1349-
8, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
adicional de 4%(quatro por cento) Biênio, a partir de 01 de Junho de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola/Paraná, 19 de Junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2019 que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 Claudinei Soares da Rocha & Cia LTDA
02 MTX Construções LTDA EPP
03 R C M Pavimentações e Construções LTDA
E inabilitar as seguintes proponentes :
Nº EMPRESA
01 Construpar Construções Eireli
02 Construtora Vale Oeste LTDA EPP
03 Villares Construtora e Metalúrgica Eireli EPP
04 O.S.L. Infraestrutura LTDA EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
PEROBAL, 19 de junho de 2019.
presidente da comissão : Fabio Cesar Belezi             _______________________________
membros da comissão   : Sidiney Rafael Alves          _______________________________
Paola Jurenilda D. Rubio   _______________________________
Raquel S. M. Pereira       

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.097/2019
Data: 19.06.2019
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 
13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 
a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), 
para a criação de dotação por Credito Especial, para criação de dotação para suprir 
as despesas com a destinados à aquisição de máquinas e equipamentos para o 
município de Guaíra, Estado do Paraná, no valor R$ 2.910.000,00 (dois milhões, 
novecentos e dez mil reais),  por Operação de Crédito, conforme art. 43, § 1º, IV 
da Lei 4320/1964.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Face a autorização para contratação de Operações de Crédito junto à Caixa 
Econômica Federal por meio do Programa Finisa – Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento, fica aberto no Orçamento Fiscal 2019 (Lei Municipal 2071 de 
13/12/2018), Crédito Especial no valor de R$ 2.910.000,00 (dois milhões, novecentos 
e dez mil reais), por Operação de Crédito nas seguintes categorias:
RECEITA
2420.00.00.00 Receitas de Capital 
2421.00.00.00 Operações de Crédito 
2421.10.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno 
421.18.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/
Municípios 
421.18.01.00 Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios 
421.18.01.50 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública 
421.18.01.51 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública 
421.18.01.51.05 C.E.F – PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento R$ 2.910.000,00
DESPESAS
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 900.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 1.040.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 320.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio 
Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 650.000,00
TOTAL..............................................................................R$ 2.910.000,00
Art. 2º Com os recursos para a abertura do crédito especial de que trata a presente 
Lei, serão utilizadas as receitas provenientes da operação de crédito da Fonte 617 
- PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, a ser 
autorizada por essa Casa de Leis.
Art. 3º Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante do artigo 1º, com 
recursos de arrecadação de Operação de Crédito no valor de  R$ 2.910.000,00 (dois 
milhões, novecentos e dez mil reais), as Receitas e Despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2019 na ação orçamentária estabelecida 
no ANEXO II do Plano Plurianual (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017), ficam 
reprogramadas as dotações na forma abaixo descrita:
RECEITA
2420.00.00.00 Receitas de Capital 
2421.00.00.00 Operações de Crédito 
2421.10.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno 
421.18.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/
Municípios 
421.18.01.00 Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios 
421.18.01.50 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública 
421.18.01.51 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública 
421.18.01.51.05 C.E.F – PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento R$ 2.910.000,00
DESPESAS
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 900.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 1.040.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 320.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio 
Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 650.000,00
TOTAL..............................................................................R$ 2.910.000,00
Art. 4º Face a abertura do Crédito Especial constante do artigo 1º, com recursos 
de arrecadação de Operação de Crédito no valor de R$ 2.910.000,00 (Dois milhões 
novecentos e dez mil reais),   as Receitas e Despesas e parte das metas físicas 
programadas para e exercício de 2019 na ação orçamentária estabelecida no ANEXO 
I da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterado 
pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), ficam reprogramadas as dotações na forma 
abaixo descrita:
RECEITA
2420.00.00.00 Receitas de Capital 
2421.00.00.00 Operações de Crédito 
2421.10.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno 
421.18.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/
Municípios 
421.18.01.00 Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios 
421.18.01.50 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública 
421.18.01.51 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração Pública 
421.18.01.51.05 C.E.F – PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento R$ 2.910.000,00
DESPESAS
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 900.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 1.040.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 320.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio 
Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Modalidade de Aplicação:  3449052000000000000 - Equipamentos e material 
permanente
Fonte 617 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Valor     R$ 650.000,00
TOTAL..............................................................................R$ 2.910.000,00
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2019
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços e contratação de empresas para o fornecimento 
parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral e leite 
especial infantil para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 04/07/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 19 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 395/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora ROSANA ALVES DOS 
SANTOS ZANON e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ROSANA ALVES DOS SANTOS 
ZANON, matricula nº 1858-3, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de Junho de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 19 de Junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 394/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora ADRIANA GABARRÃO 
ASTORI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ADRIANA GABARRÃO ASTORI, 
matricula nº 1803-1, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir 
de 01 de Junho de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 19 de Junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 393/2019
Concede Licença Premio ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON, matricula nº 1304-8, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao 
período aquisitivo de (2006/2011), a partir de 24/06/2019 a 21/09/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 31/2019 – Inexigibilidade de Licitação nº 
07/2019. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VALMIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 74.160.490/0001-20, situada na Rua 19 
de Dezembro, nº 1.157, Centro, CEP 86.200-000, na cidade de Ibiporã/PR. 
Objeto: aquisição de eletrodos e pás de desfibrilação, para utilização nos 
desfibriladores e cardioversores, da marca “NIHON KOHDEN”, presentes 
nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no 
atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
Prazo de Vigência: 30 de novembro de 2019. 
Umuarama/PR, 19 de junho de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 141/2019 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação Pregão Presencial nº 12/2019 – CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas na Licitação Pregão Presencial nº 12/2019 – CIUENP, que trata da implantação de 

registro de preços para a contratação de empresas para a prestação de serviços de manutenção das 

ambulâncias e do automóvel que compõem a frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, tais 

como manutenção de suspensão e freios, ar-condicionado e auto - vidros, Serviços de Auto elétrica, 

Injeção Eletrônica, além de Lubrificantes e Filtros para manutenção de motores, tendo sido declaradas 

vencedoras as empresas, todas com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o 

fixado em Edital: 

 

a) Pregão Presencial nº 12/2019 – CIUENP: 
 
LOTE 01 – LUbRIFICANTES, FILTROS DE ÓLEO E AFINS. 
 

Proponente Proposta 
Final/Unid. 

Marca Situação Observação 

POSTO DE MOLAS SÃO 
PAULO LTDA – ME 

84.527,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 84.527,00 

 

LOTE 02 – INJEÇÃO ELETRÔNICA, MOTOR E AFINS. 
 

Proponente Proposta 
Final/Unid. 

Marca Situação Observação 

GRAN bIO SERVIÇOS LTDA 1.716.000,0

0 

DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 1.716.000,00 

 

LOTE 03 – AR CONDICIONADO, AUTO VIDROS E AFINS. 
 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Final/Unid. 
W PEIXOTO EIRELI EPP 1.104.676,0

0 

DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 1.104.676,00 

 
LOTE 04 – AUTO ELÉTRICA E AFINS. 
 

Proponente Proposta 
Final/Unid. 

Marca Situação Observação 

POSTO DE MOLAS SÃO 
PAULO LTDA – ME 

799.840,70 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 799.840,70 

 

LOTE 05 – SUSPENSÃO, CÂMbIO, MECÂNICA E AFINS. 
 

Proponente Proposta 
Final/Unid. 

Marca Situação Observação 

POSTO DE MOLAS SÃO 
PAULO LTDA – ME 

2.525.000,0

0 

DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 2.525.000,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 19 de junho de 2019. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº-050/2019
EMENTA: Concede Pensão por Morte a Sra. CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS em 
virtude do falecimento do cônjuge o servidor público Sr. GERSON DOS SANTOS e 
dá outras providências.
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO:
* O REQUERIMENTO DE PENSÃO POR MORTE pelo falecimento do servidor 
público o Sr. GERSON DOS SANTOS, datado e protocolado em 13 de junho de 
2019, devidamente assinado pela Sra. CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS, viúva do 
servidor;
*	Documentos	RG	e	CPF	do	requerente;
*	A	certidão	de	óbito	do	servidor;
* A Certidão de Casamento com averbação do óbito, comprovando a união do 
requerente com o servidor falecido.
*	Cálculo	da	Pensão	com	indicação	do	beneficiário	(viúva);
*	Cópia	do	último	comprovante	de	pagamento;
*	PARECER	JURÍDICO	favorável	exarado	pela	Assessoria	Jurídica;
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida PENSÃO POR MORTE pelos direitos adquiridos que fazem 
jus a requerente Sra. CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS viúva do servidor municipal 
GERSON DOS SANTOS, falecido em 30 de maio de 2019, com cota de 100% 
(pensão vitalícia)  nos termos do art. 105, §2º da Lei Municipal nº-1.005/2005, art. 
40, §7º, Inciso II e, § 8º da Constituição Federal, com redação da pela Emenda 
Constitucional nº-41/2003 e art. 26, I, e § 7º, da seção II, Capítulo III e 95 a 106 da 
subseção IX, da Lei Municipal nº-1.005/2005 de 30 de novembro de 2005 do Plano 
de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, com valor total no montante 
de R$-3.153,73-(três mil, cento e cinquenta e três reais, setenta e três centavos) 
a ser pago pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, a partir da data do óbito (30.05.2019), através de 
depósitos bancários em conta predeterminada pela beneficiária. 
Parágrafo Único - Entretanto no período de 01 de junho de 2019 à 31 de julho de 
2019, perceberá seus proventos do erário público em conformidade com os Acórdãos 
nº.-1223/06 e 1491/06, ambos do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de junho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 56/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 90/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 90/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO SEXADO 
FÊMEA PARA PREMIAÇÃO DA 2ª FEIRA DE BEZERRAS DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (P.I.A) QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 21, 22, 23 
DE JUNHO NA SOCIEDADE RURAL EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/06/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 056/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 090/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO SEXADO FÊMEA PARA PREMIAÇÃO 
DA 2ª FEIRA DE BEZERRAS DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
(P.I.A) QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 21, 22, 23 DE JUNHO NA SOCIEDADE 
RURAL EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ. Nº 60.431.863/0001-45
VALOR R$ 3.096,50 (três mil e noventa seis reais e cinqüenta centavos)
SOLICITANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 19 de junho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 234/2019 de 19 de junho de 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. JANAINA APARECIDA 
LUZ DA SILVA, portadora do RG n°. 11.109.214-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40 horas, Classe C2, Padrão 
GM, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura 
e	Esportes;	Unidade	Orçamentária:	03	–	FUNDEB	–	F	M	D	E	B	V	P	E;	Atividade:	
2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%, tendo em 
vista Atestado Médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora 
para tratamento de saúde por um período de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
a partir de 22/05/2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos 
serão custeados pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 
06 de junho de 2019 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 06 de julho de 2019, 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do 
seu cargo, ou apresentar documento específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 235/2019, de 19 de junho de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSÉ CARLOS 
FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 5.210.141-7 
SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, 
Classe I, Padrão GSG-I, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria	 de	Administração,	Desenvolvimento,	 Indústria	 e	Comércio;	Unidade:	 07	
–	Departamento	de	Serviços	Urbanos;	Atividade:	2.030	–	Manutenção	e	Atividades	
do	 Serviço	 de	 Limpeza	 Pública;	 correspondente	 a	 30	 (trinta)	 dias	 regulamentares	
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 22/06/2018 à 21/06/2019, a serem 
concedidas no período de 01/07/2019 à 30/07/2019, bem como o Abono Constitucional 
de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 236/2019, de 19 de junho de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ANTONIO BRAZ DE 
SOUZA, portador do RG nº. 3.584.920-3 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria	e	Comércio;	Unidade:	07	–	Departamento	de	Serviços	Urbanos;	Atividade:	
2.030	–	Manutenção	e	Atividades	do	Serviço	de	Limpeza	Pública;	 correspondente	
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
08/03/2017 a 07/03/2018, e que serão concedidas durante o período de 01/07/2019 
a 30/07/2019, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em 
folha na competência de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 237/2019, de 19 de junho de 2019.
PRORROGAM Auxilio Doença e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a 
Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. ADRIANA DE 
CAMARGO BOMFIM, portadora do RG n°. 6.459.549-0/SSP-PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, Padrão GM, Classe A4, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte 
Funcional	Programática:	Órgão:	05	–	Secretaria	de	Educação,	Cultura	e	Esportes;	
Unidade	 Orçamentária:	 03	 –	 FUNDEB	 –	 F	 M	 D	 E	 B	 V	 P	 E;	 Atividade:	 2.074	 –	
Manutenção	 e	Encargos	 das	Escolas	Municipais	 –	 FUNDEB	60%;	 tendo	 em	 vista	
Atestado Médico comprovando a necessidade de prorrogação do AFASTAMENTO 
DA SERVIDORA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 40 
(quarenta) dias, contados a partir de 07 de junho de 2019, ficando seus vencimentos a 
cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto 
durar seu afastamento, devendo na data de 17 de julho de 2019, apresentar-se no 
local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo 
documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 238/2019 de 19 de junho de 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. SILVANIA REGINA 
STEVANELLI MOREIRA, portadora da RG nº. 8.350.278-9/SSP-PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor inerente a dois Padrões de 20 horas, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura 
e	Esportes;	Unidade	Orçamentária:	03	–	FUNDEB	–	F	M	D	E	B	V	P	E;	Atividade:	
2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%, tendo em 
vista Atestado Médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora 
para tratamento de saúde por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 
07/06/2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão 
custeados pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 22 
de junho de 2019 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 07 de julho de 2019, 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do 
seu cargo, ou apresentar documento específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 240/2019, de 19 de junho de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. LUCILENE 
BONATO DE MELO, brasileira, Portadora do RG n°. 5.390.997-3 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional	Programática:	Órgão:	07	–	Secretaria	de	Saúde;	Unidade	Orçamentária:	
03	–	Fundo	Municipal	de	Saúde;	Atividade:	2.130	–	Manutenção		do	Programa	Saúde	
da	Família	 -	PSF;	correspondente	a	15	(quinze)	dias	 regulamentares,	 inerentes	ao	
período aquisitivo de 02/04/2018 à 01/04/2019, a serem concedidas no período de 
25/06/2018 à 09/07/2019, com o pagamento integral do Abono Constitucional a título 
de 1/3 de férias, na competência de junho de 2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 239/2019, de 19 de junho de 2019.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 
2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. N°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, 
obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
JUNHO DE 2019
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Sandra de Souza Camargo Professor 20h C9 GM 27/06/2000 14% 16%
Lilian Gracieli Nascimento Téc. Enfermagem VI GA 01/06/2010 6% 8%
Iracema da Conceição Silva Téc. Enfermagem VI GA 01/06/2010 6% 8%
Regiane A. Carvalho Santos Aux. Serv. Gerais I GSG 10/06/2010 6% 8%
Luana Bruna A. Fiordelize Aux. Serv. Gerais I GSG 22/06/2010 6% 8%
Amauri	Aparecido	Wirbowski	 Serv.	Serv.	Gerais	 I	 GSG	 22/06/2010	 6%	 8%
Bruna Débora da Silva Pascuti Oficial Adm. V GA 01/06/2012 4% 6%
Edleuza de Souza S. Cichocki Professor 20h C4 GM 01/06/2012 4% 6%
Luiz Calos Tavares Op. Máq. Rodov. IX GSG 21/06/2012 4% 6%
Keila Michele Bezan Baroni Prof. Edc. Inf. 30h C4 GM 21/06/2012 4% 6%
Nair Bazan Nascimento Professor C4 GM 21/06/2012 4% 6%
Paulo Roberto Esteves Oficial Adm. V GA 21/06/2012 4% 6%
Edson Macorim Ag. Comb. Ende. II GAM 22/06/2012 4% 6%
Gladson G. Maestro da Silva Advogado XII GP 22/06/2012 4% 6%
Jaqueline Pimenta Pereira Téc. Enfermagem VI GA 01/06/2016 0% 2%
Thiago Nunis Vicente Serv. Serv. Gerais I GSG 06/06/2016 0% 2%
Elvis A. Santo Santos Serv. Serv. Gerais I GSG 06/06/2016 0% 2%
Douglas do N. Mariano Serv. Serv. Gerais I GSG 21/06/2016 0% 2%
José Carlos Ferreira de Souza Serv. Serv. Gerais I GSG 22/06/2016 0% 2%
Polyana Miloch S. Luciano Prof. Edc. Inf. 40h C2 GM 30/06/2016 0% 2%
Crislaine Tavares de Lima Aten. Cons. Dental V GAM 30/06/2016 0% 2%
Diego da Silva Serv. Serv. Gerais I GSG 30/06/2016 0% 2%
Andreia Diniz de S. da Silva Aten. Cons. Dental V GAM 27/06/2016 0% 2%
Andrea Soares Rosa Agen. Com. Saúde II GAM 27/06/2016 0% 2%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
ONDE SE LÊ 09 DE JULHO DE 2019
O CORRETO É 24 DE JULHO DE 2019
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2019
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e 
Compras, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
no dia 24 de julho de 2019, às 09h00min, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 010/2019, do tipo MELHOR TÉCNICA E PREÇO, tendo por objetivo 
a Contratação de empresa especializada  para prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria para a revisão e implementação de melhoria na estrutura 
organizacional do Poder Executivo, Reformulação da Lei do Estatuto dos Servidores 
Municipais,  Reformulação das Leis dos Planos de Carreira Servidores e do 
Magistério, implantação de programa de avalição de desempenho para avanço na 
carreira dos Servidores e Magistério, Elaboração de minutas de projetos de lei e 
acompanhamento até a implantação definitiva dos trabalhos ora relacionados, bem 
como, Orientar as Regulamentações após a aprovação das respectivas Leis do 
município de Tapejara - Pr., Outrossim comunica às empresas que manifestarem 
interesse até 24h00min antes do horário estabelecido para apresentação das 
propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda que o Edital 
completo esta disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, 
na Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, 442, das 08h00min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min. maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, 18 de 
junho de 2019. Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação 
do objeto do procedimento licitatório Tomada de Preços Nº 08/2019, em favor da 
empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 17 de junho de 2019.
Fornecedor:  BRAZZALE & FILHOS LTDA. EPP.
CNPJ/CPF: 09.551.188/0001-30
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de empreiteira para Execução do PORTAL do Município 
de Tapejara, será executado na Avenida Vicente Alves Madeira com a Rodovia PR 
323, na sede da cidade de Tapejara, estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos, 
Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo.
1,00 R$-266.750,36 R$-266.750,36
Valor Total Homologado -   R$ 266.750,36  (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos 
e cinquenta reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Tomada de Preços Nº 007/2019, em favor da 
empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 10 de junho de 2019.
Fornecedor:  R C M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP.
CNPJ/CPF: 06.129.907/0001-31
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de empresa para execução da Reforma e Ampliação 
da Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves-EIEF na cidade de Tapejara/PR., 
conforme projetos técnicos, planilha de orçamento, cronograma físico-financeiro e 
memorial descritivo..
1,00 R$-177.620,26 R$-177.620,26
Valor Total Homologado -   R$ 177,620,26  (cento e setenta e sete mil, seiscentos e 
vinte reais e vinte seis centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 078/2019
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 
24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os 
termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 017/2019, com a empresa 
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 10.957.001/0001-82, para Contratação de empresa especializada 
para aquisição e instalação de geomembrana para uso no Aterro Sanitário do Município 
de Tapejara/PR, conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-17.220,00 (dezessete mil duzentos e vinte reais)
Tapejara/PR, 19 de junho de 2019.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 081/2019
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 063 de 19 de março de 2019, através da 
Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 022/2019, visando à Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de monitoramento eletrônico de segurança, 
nos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 05 de julho de 2019, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 19 de junho de 2019. Pregoeiro Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 017/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues, viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 24 a 26  de junho de 2019, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do 
Deputado Estadual Tião Medeiros e na Secretária de Estado do Desenvolvimento 
Urbano - SEDU (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação 
e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de  Junho  de 2019.
JOEL FELICIANO DA SILVA  MARCELO RODRIGUES
     Presidente em exercício   1º Secretário   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 018/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva , viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 24 a 26  de junho de 2019, onde cumprirá agenda junto ao gabinete 
do Deputado Estadual Jonas Guimarães e Escritório Parlamentar do Deputado 
Federal Rubens Bueno (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação 
e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de  Junho  de 2019.
JOEL FELICIANO DA SILVA  MARCELO RODRIGUES
     Presidente em exercício   1º Secretário   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2906/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora FABIANE RIQUETTO 
CAMPOS, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 055.870.879-
05 e carteira de identidade RG sob nº 9.256.001-5 SSP-PR, com matricula 2982, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 19 (dezenove) de 
junho a 18 de julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de junho do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE CIMENTO, AREIA E PEDRA PARA CONFECÇÃO DE 
PAVERS PARA PAVIMENTAÇÃO, em conformidade com o disposto no Edital e seus 
anexos. 
Valor máximo: R$ 65.265,00 (sessenta e cinco mil duzentos e sessenta e cinco reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 03 de Julho de 2019 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 19 de Junho de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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Pérola - Pr., 19 de junho de 2019   
 
 
NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais. 
 

10/06/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 4.579,71 
10/06/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 471.955,29 
04/06/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 4.009,62 
05/06/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 20.613,54 
10/06/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 47.834,98 
03/06/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 203,89 
04/06/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 4.613,40 
05/06/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 1.188,23 
06/06/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 37,78 
07/06/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 45,62 
10/06/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 34,96 
06/06/2019 BRASIL 11117-1 Pref. Munic. Pérola – MERENDA 15.578,80 
04/06/2019 CAIXA   624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 138.807,27 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 161, DE 19 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 1.800,00
TOTAL R$ 1.800,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000)R$ 1.000,00
Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.93.00.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES (FR 000)       R$ 800,00
TOTAL                R$ 1.800,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

EDITAL Nº 002/2019
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Referente ao Edital nº 001/2019 - PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Cargo: 1 - FONOAUDIOLOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO 06/08/1993 62.50
2 NAYARA DE CARVALHO LOPES 08/10/1995 62.50
3 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO 31/07/1981 60.50
4 ANE CAROLINI RIBEIRO 01/01/1994 60.50
5 ANDREIA JAMILE BINATI SABINO 12/09/1993 52.00
6 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 51.50
7 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 51.00
8 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00

Cargo: 2 - MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 VINICIUS RIGOTTO 28/02/1989 90.00
2 PAULO LUIZ DE ANDRADE 06/06/1984 82.50
3 DANYLO MATHEUS DE AZEVEDO MARTINS 22/12/1992 82.00
4 LUCAS RAGANHAN 14/11/1994 81.00
5 VALDEMIR BATISTA GOMES 29/09/1979 80.50
6 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA 01/03/1967 80.00
7 JOÃO DE LIMA SOUZA 13/03/1967 80.00
8 MIZAEL DOS SANTOS BARRAGAN 26/12/1981 80.00
9 CARLOS JULIANO DA SILVA 02/04/1996 80.00
10 RUBENS BIANCATTO 06/03/1958 79.50
11 OSSIMAR ROQUE 15/08/1981 77.50
12 RUBENS DA SILVA 14/02/1971 76.50
13 MARCOS AURELIO SILVA COSTA 02/11/1982 75.50
14 MAURO NICOLAU DOS SANTOS 21/11/1973 74.50
15	 WALDIR	DE	OLIVEIRA	SIVA	 16/10/1970	 74.00
16 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE 06/11/1983 74.00
17 JOSE VICENTE ANDRADE 22/01/1972 73.50
18 JORGE ZARDI FILHO 06/10/1982 73.50
19 DONIZETE MARCELINO DOS SANTOS 27/04/1966 73.00
20 PAULO ADRIANO CERVEJEIRA 16/04/1981 73.00
21 MARCOS ANTONIO DA SILVA CARVALHO 18/04/1989 72.50
22	 WELLINGSON	LEONARDO	AZEVEDO	TIZOLIN	 01/10/1990	 72.50
23 LEANDRO RICARDO 13/01/1986 72.00
24 HENRIQUE VITAL FERREIRA 22/10/1987 72.00
25 PATRÍCIA ARAUJO 13/01/1977 71.50
26 SIDNEI BARBIERI DUENHA 06/10/1979 71.00
27	 WALBER	DE	LUCENA	PROENÇO	 24/01/1983	 71.00
28 ADRIANO RAATZ DE SOUZA 08/05/1984 71.00
29 MARIO CÉSAR DA SILVA 26/05/1976 70.50
30 ALBELINDO PEREIRA DA SILVA 09/04/1991 70.50
31 GUSTAVO BRESCIANI DREER 05/09/1995 70.50
32 JOSÉ LUCAS NOGUEIRA 18/04/1996 70.50
33 HELITON TONIATO CARVALHO 31/03/1981 70.00
34 CLEITON DA SILVA ROMERA 23/10/1981 70.00
35 ODAIR NOIBAL 06/09/1983 70.00
36 ALEX STANICHESCK 01/05/1985 70.00
37 JEFFERSON MENEGHETI VAZ 23/08/1985 70.00
38 FERNANDO VELASCO JORGE 25/03/1986 70.00
39 LUIZA FERNANDA GONÇALVES STEL 07/08/1987 70.00
40 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES 29/01/1988 70.00
41 DAVID DOS SANTOS IANES 26/09/1989 70.00
42 JAQUELINE DA SILVA 05/10/1989 70.00
43 ANDRÉ DO NASCIMENTO ARANHA 12/10/1991 70.00
44 DANIEL FERNANDO DOS SANTOS 06/05/1992 70.00
45 DIEGO RODRIGO KUBOSKI SILVA 24/11/1993 70.00
46 PAULO CESAR CARDOZO DE OLIVEIRA 17/06/1994 70.00
47 JOSÉ ANTÔNIO DO ROSÁRIO MARTINS 30/05/1963 66.00
48 RENAN CÉSAR FARINA RIBEIRO 04/04/1989 63.00
49 CLÉBER JULIANO RUFO 01/01/1983 62.50
50 MARCIO FANTIN 05/03/1987 62.50
51 LUIZ ANTÔNIO DA COSTA 01/12/1971 61.50
52 BRUNO FERNANDO DA SILVA SANTOS 23/02/1991 61.50
53 SILVIO PERANDRE CHIOCA 24/11/1977 61.00
54	 WILSON	DE	BRITO	 19/09/1979	 61.00
55 MARIA PAULA ALVES FEITOSA 27/01/1981 60.00
56 JOÃO PAULO GALINA 25/06/1984 60.00
57 JEFERSON RANGEL BARBOSA 30/11/1985 60.00
58 DEVANIR CALDEIRA BRAUT 20/06/1987 60.00
59 ANDERSON VIEIRA TEIXEIRA 15/12/1987 60.00

Cargo: 3 - PROFESSOR DE ARTES - 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 DIVANETE CORREIA DE ARAUJO 03/12/1973 77.00
2 IGOR DODÓ FERMINO 06/02/1996 71.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 04/02/1993 70.50
4 SIRLENE SOARES DA SILVA 03/01/1984 70.00
5 VERÔNICA LUCIA GIL 17/12/1995 61.00
6 SARA JANE DE CAMARGO DOS SANTOS 26/06/1995 60.00
7 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 50.00

Cargo: 4 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA 10/10/1985 78.00
2 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO 05/11/1989 72.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 72.00
4 MARCELO DE JESUS COSTA 28/08/1994 71.00
5 CLEBER IGNACIO DA SILVA 12/06/1980 70.50
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.50
7 CARLA THEREZA GEDRA 01/03/1991 70.50
8 MÔNICA APARECIDA DA SILVA 12/09/1986 66.50
9 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.00
10 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 21/05/1990 60.00
11 RAFAEL DE PAULA ALEGRIA 14/01/1991 51.00
12 JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 31/10/1995 51.00
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 50.50
14 KAROLINE DE LIMA SANTIS 16/12/1996 50.50
15 DIEGO PENA CUNHA 23/01/1985 50.00
16 FABIO ROGERIO DOS SANTOS 25/02/1985 50.00
17 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 20/01/1988 50.00
18 LUIZ RICARDO CORREA LIMA 13/08/1988 50.00
19 HUGO HORIE 21/12/1989 50.00
20 ALISSON GUIMARÃES DE OLIVEIRA 19/09/1994 50.00
21 MATEUS LOURENÇONI 14/06/1995 50.00
22 FABIANA TOCHIO 12/12/1995 50.00
23 CARINA GAMA DE SOUZA 01/03/1996 50.00
24 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.00

Cargo: 5 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 DELI LEMOS DOS SANTOS 19/09/1973 100.00
2 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 91.50
3 IGOR DODÓ FERMINO 06/02/1996 91.00
4 MARIA PENHA DE FREITAS REIS 22/10/1965 90.50
5 OLGA DANCINI MATIAZI FILHA 16/03/1963 90.00
6 REGINA LUIZA ELIAS MARQUES 07/03/1966 90.00
7 DIVANETE CORREIA DE ARAUJO 03/12/1973 90.00
8 MÁRCIA VIGARANI 30/04/1979 85.00
9 ANDRESSA NUNES LACOTIS DA COSTA 14/05/1995 84.00
10 VERÔNICA LUCIA GIL 17/12/1995 84.00
11 VERA LUCIA GARCIA 30/06/1955 81.00
12 EVA IOLANDA DE FREITAS 07/03/1971 81.00
13 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 21/09/1976 81.00
14 PATRICIA FERNANDES DE OLIVEIRA 03/09/1977 81.00
15 SALETE PEREREIRA DA SILVA 14/02/1966 80.50
16 HELOIZA HELENA GOIS PEQUINI 02/08/1971 80.50
17 GRACIELA DE SOUZA CORAZZA 22/12/1981 80.50
18 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 80.50
19 CAROLINE HYPOLITO BARBOSA 16/11/1994 80.50
20 ADVANETE PEREIRA LIMA DA ROCHA 16/07/1969 80.00
21 VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA MOREIRA 16/11/1984 74.00
22 ODINÉIA DENISE DA ROCHA 10/11/1992 74.00
23 NARA VANESSA AIRES FERRO 30/10/1987 73.50
24 JAQUELINE SAMPAIO 06/02/1994 73.00
25 ADRIELLI ALVES SILVEIRA 25/09/1995 73.00
26 DANIELY ALVES SILVA DOS SANTOS 26/11/1996 73.00
27 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 14/10/1967 70.00
28 VERA LUCIA DA SILVA OVIDIO 16/07/1989 70.00
29 JÉSSICA VANESSA ANDRADE BERGAMIM 14/11/1990 70.00
30 LETICIA CRISTINA FRANÇA 17/01/1989 69.00
31 MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS 09/07/1974 65.00
32 CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES 24/02/1986 62.00
33 TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS 18/05/1990 62.00
34 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 62.00
35	 DJENIFER	WEIAND	 19/06/1984	 61.50
36 GISELY CRISTINA BATISTA 25/07/1980 61.00
37	 CARLA	GIGLIOLI	KRAIEWSKI	DE	FREITAS	 08/04/1983	 61.00
38 JOSINEIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY 28/02/1991 61.00
39 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA 02/10/1995 61.00
40 BRUNO DE LIRA FREITAS 17/05/1993 60.50
41 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 60.00
42 SILVIA ANDREIA MARQUES MEDEIROS 16/03/1983 60.00
43 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 19/02/1985 60.00
44 ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI 09/11/1989 60.00
45 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 29/04/1993 60.00
46 THAUANE SOARES LANDIM CORREIA 17/05/1993 60.00
47 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 53.00
48 CRISTIANE NADJA LINO ABREU 02/05/1976 52.00
49 ROSELI DE CARVALHO 30/08/1986 50.50
50 CATIA RIBEIRO SAMPAIO 05/09/1987 50.50
51 MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 22/05/1967 50.00
52 LUCIANE CRISTINA CUAIO COSTA SOUZA 15/10/1979 50.00
53 ROSICLEY DE FATIMA DOS SANTOS EDUARDO 01/07/1982 50.00
54 CRISTIANE LAGEMANN 19/12/1983 50.00
55 FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 19/12/1986 50.00
56 RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE 29/03/1988 50.00
57 CAMILA PATRICIA DA SILVA 25/05/1988 50.00
58 ANA PAULA PEREIRA ROSA 08/03/1989 50.00
59 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 21/05/1990 50.00
60 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES 17/09/1992 50.00
61 JESSICA FERREIRA OLSEN 31/10/1993 50.00
62 RAFAELA GARCIA LEMES 03/08/1990 45.00
63 EDNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 04/01/1977 44.00
64 CLAUDIA TRZECIAK DOS REIS 28/05/1983 43.00
65 NAYARA DIAS DA SILVA 23/06/1995 42.50
66 SILVANA PACHECO MICHALCZUK 29/07/1973 42.00
67 CLEONICE DA SILVA 09/08/1975 42.00
68 VANIA SILVA PEREIRA SANTOS 26/06/1983 42.00
69 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 42.00
70 RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 42.00
71 GABRIELA MORAIS ALVES 25/07/1994 42.00
72 FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 05/04/1972 41.50
73 CLARICE LINDEMANN SEMENSATO 28/01/1974 41.00
74 EDINEIA FREITAS DE LIMA 17/08/1987 41.00
75 REGINALDO ALVES RODRIGUES 26/01/1979 40.50
76 ROSIANE DE SOUZA 30/08/1990 40.50
77 MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO 19/04/1993 40.50
78 MAYHARA CRISTHYNE RIBEIRO ROMA 16/09/1993 40.50
79 THALITA BELANDA 15/11/1978 40.00
80 SILVANA MARIA GONÇALVES SILVA 18/01/1980 40.00
81 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 40.00
82 RENATA CRISTINA RIBEIRO MANTOVANI VOLPATO 07/11/1984 40.00
83 ANDRESSA SARNIK LOPES PEREIRA 16/03/1986 40.00
84 FRANCIELE CRISTINA MILAN SCHICOVSKI 08/05/1990 40.00
85 ERICKA FERNANDA OCANHA RAMOS 11/04/1991 40.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 40.00
87 ESTEFANI CAROLINE KNAK 15/06/1992 40.00
88 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 40.00
89 ALINE CÂNDIDO DA SILVA 02/06/1995 40.00
90 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 40.00
91 THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 16/05/1996 40.00
92 PATRICIA PRADO DA SILVA 09/10/1996 40.00
93 ZENAIDE PEREIRA DE AZEVEDO 04/05/1963 36.00
94 CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES 02/10/1994 35.00
95 SIRLEY CAETANO GOMES VIEIRA 05/03/1979 33.00
96 KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA 31/12/1985 33.00
97 TAMIRES DE ASSIS BISPO 10/09/1997 33.00
98 IRENE DENARDI RAITZ SILVA 27/12/1971 32.50
99 JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 31/10/1995 32.00
100 HARYANE THAYA BAMBOLIN DE MELLO 13/05/1997 32.00
101 FLÁVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 32.00
102 BRUNA LETÍCIA DOS SANTOS ARRIAS 20/08/1998 32.00
103 GABRIELLE DOS SANTOS OLIVEIRA 25/03/1999 32.00
104 GIULIA MANFREDI GONÇALVES 01/09/1999 32.00
105 NATHIELE APARECIDA DO VALE JANA 03/10/1999 32.00
106 LARISSA GALVÃO MARTINS 21/08/2000 32.00
107 ALINE RODRIGUES DE ALCÂNTARA DOS SANTOS 04/07/1995 31.00
108 SUELEM FÉLIX DOS SANTOS 22/07/1995 31.00
109 ANA CAROLINE MIORIM MOLINARI MONTEIRO 06/06/2000 31.00
110 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 31.00
111 ROSANA FERRAREGI PIRES 11/03/1975 30.50
112 SUZANA MARIA VITTI 04/03/1981 30.50
113 ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA 08/07/1989 30.50
114 GENILDA RIBEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 07/03/1990 30.50
115 CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO OTERO 31/10/1992 30.50
116 DANIELA LEANDRO DE SOUZA 08/03/1994 30.50
117 THAIS NATHIELY GONÇALVES VERISSIMO 18/12/1995 30.50
118 KATHIA CRISTHINA ELIAS RODRIGUES 10/07/1996 30.50
119 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 30.50
120 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 30.50
121 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 30.50
122 BRUNO HENRIQUE DE ASSIS DE MATOS 21/06/2001 30.50
123 MARIA RAIMUNDA DANTAS 19/11/1967 30.00
124 CECILIA BELONI NUNES 22/11/1967 30.00
125 JOSELIA NASCIMENTO DE SOUZA SOSAI 02/12/1977 30.00
126 EDILEIA CRISTINA NERI 23/01/1978 30.00
127 EDMÉIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 30.00
128 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 30.00

129 CLAUDENICE DE LIMA 19/01/1982 30.00
130 CRISTINA DA SILVA ROMERA 11/06/1987 30.00
131 IRACI DE SOUZA PERROUD 04/04/1988 30.00
132 ANDRESSA ROBERTA CARREIRA 22/12/1991 30.00
133 JÉSSICA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 11/02/1993 30.00
134 CRISTIANE MOTTA PEREIRA 02/05/1994 30.00
135 HELEN KARLA FERREIRA DE MELLO 25/08/1994 30.00
136 ADRIELLE EMERIN ORLANDINE 25/05/1995 30.00
137 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 30.00
138 SARA DE ANDRADE MARTINS 31/10/1995 30.00
139 NATALIA MOTTA PEREIRA 28/12/1996 30.00
140	 THAYNE	HORWAT	CARVALHO	 20/05/1997	 30.00
141 THALITA DA SILVA MOITINHO 12/08/1997 30.00
142 THALIA DA SILVA MOITINHO 12/08/1997 30.00
143 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 12/01/1998 30.00
144 LAÍS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 30.00
145 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COELHO 12/06/1998 30.00
146 MARIANA KEILA SILVA FERREIRA 17/07/1998 30.00
147 PALOMA RIBEIRO BEZERRA 31/12/1998 30.00
148 JHESSICA TAMIRES OLIVEIRA PEREIRA 26/03/1999 30.00
149 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES 12/04/1999 30.00
150 MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA 16/04/1999 30.00
151 VITÓRIA SCAPOLAN MACHADO 01/05/1999 30.00
152 ÍRIS NÁDIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 30.00
153 REGILENE TEIXEIRA MEDEIROS 10/05/1999 30.00
154 JOVANA SANTANA DA SILVA 20/05/1999 30.00
155 ANA CARLA DE FATIMA LIMA DA ROCHA 24/06/1999 30.00
156 CAUANI DA SILVA TACONI 27/07/2000 30.00
157 GIOVANA BUCH SGRIGNOLI 12/02/2001 30.00
158 RUAN TAVARES DO NASCIMENTO 18/06/2001 30.00

Cargo: 6 - PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO 01/06/1965 100.00
2 ADVANETE PEREIRA LIMA DA ROCHA 16/07/1969 100.00
3 DELI LEMOS DOS SANTOS 19/09/1973 100.00
4 ELIANA MARIA ALVES 27/12/1976 98.50
5 DIVANETE CORREIA DE ARAUJO 03/12/1973 97.00
6 OLGA DANCINI MATIAZI FILHA 16/03/1963 95.00
7 CECILIA BELONI NUNES 22/11/1967 94.00
8 CLARICE DE OLIVEIRA 09/06/1966 92.50
9 VERA LUCIA DOS SANTOS 04/12/1971 91.50
10 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 91.50
11 MÁRCIA VIGARANI 30/04/1979 85.00
12 GRACIELA DE SOUZA CORAZZA 22/12/1981 82.00
13 VERA LUCIA GARCIA 30/06/1955 81.00
14 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 21/09/1976 81.00
15 PATRICIA FERNANDES DE OLIVEIRA 03/09/1977 81.00
16 SALETE PEREREIRA DA SILVA 14/02/1966 80.50
17 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 80.50
18 ANDRESSA NUNES LACOTIS DA COSTA 14/05/1995 80.00
19 ODINÉIA DENISE DA ROCHA 10/11/1992 73.00
20 DANIELY ALVES SILVA DOS SANTOS 26/11/1996 73.00
21 CAROLINE MENDES ALVES 02/09/1994 72.00
22 LETICIA CRISTINA FRANÇA 17/01/1989 69.00
23 CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES 24/02/1986 62.00
24 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 62.00
25 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO 05/11/1989 62.00
26 TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS 18/05/1990 62.00
27 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 62.00
28	 DJENIFER	WEIAND	 19/06/1984	 61.50
29 GISELY CRISTINA BATISTA 25/07/1980 61.00
30	 CARLA	GIGLIOLI	KRAIEWSKI	DE	FREITAS	 08/04/1983	 61.00
31 FABIO DOS SANTOS OLIVEIRA 25/12/1986 61.00
32 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 60.00
33 SILVIA ANDREIA MARQUES MEDEIROS 16/03/1983 60.00
34 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 19/02/1985 60.00
35 CATIA RIBEIRO SAMPAIO 05/09/1987 60.00
36 ROBSON LACERDA FERRARI 09/11/1987 60.00
37 ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI 09/11/1989 60.00
38 IANA CAROLINE DALSICO MARROCO 19/09/1992 60.00
39 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 04/02/1993 60.00
40 ANA PAULA VENANCIO 13/03/1993 60.00
41 THAUANE SOARES LANDIM CORREIA 17/05/1993 60.00
42 CRISTIANE NADJA LINO ABREU 02/05/1976 51.00
43 MARIANA IZABELA NEGRI 04/05/1991 50.50
44 MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 22/05/1967 50.00
45 LUCIANE CRISTINA CUAIO COSTA SOUZA 15/10/1979 50.00
46 ROSICLEY DE FATIMA DOS SANTOS EDUARDO 01/07/1982 50.00
47 FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 19/12/1986 50.00
48 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 21/05/1990 50.00
49 GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA 17/07/1990 50.00
50 SORAIA DELFINO DA SILVA 10/09/1992 50.00
51 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES 17/09/1992 50.00
52 EDINEIA FREITAS DE LIMA 17/08/1987 41.00
53 CRISLAINE LARISSA SCALCO RAMPIM 05/01/1993 41.00
54 MAGDALI DANIELE RIBEIRO PRATA 09/06/1986 40.50
55 MAYHARA CRISTHYNE RIBEIRO ROMA 16/09/1993 40.50
56 CLARICE LINDEMANN SEMENSATO 28/01/1974 40.00
57 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 09/05/1978 40.00
58 THALITA BELANDA 15/11/1978 40.00
59 SILVANA MARIA GONÇALVES SILVA 18/01/1980 40.00
60 CLAUDIA TRZECIAK DOS REIS 28/05/1983 40.00
61 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 40.00
62 ANA PAULA PEREIRA ROSA 08/03/1989 40.00
63 FRANCIELE CRISTINA MILAN SCHICOVSKI 08/05/1990 40.00
64 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 40.00
65 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 40.00
66 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 40.00
67 THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 16/05/1996 40.00
68 PATRICIA PRADO DA SILVA 09/10/1996 40.00
69 SUZANA TAVARES DOS SANTOS 30/09/1998 40.00
70 ZENAIDE PEREIRA DE AZEVEDO 04/05/1963 36.00
71 PÂMELA DA SILVA DOS SANTOS 07/11/1999 33.00
72 LARISSA GALVÃO MARTINS 21/08/2000 32.00
73 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 32.00
74 ALINE DOS ANJOS DAS DORES 15/12/1995 31.00
75 MARIANA KEILA SILVA FERREIRA 17/07/1998 31.00
76 ANA CAROLINE MIORIM MOLINARI MONTEIRO 06/06/2000 31.00
77 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 31.00
78 GIOVANA BUCH SGRIGNOLI 12/02/2001 31.00
79 EDILEIA CRISTINA NERI 23/01/1978 30.50
80 SUZANA MARIA VITTI 04/03/1981 30.50
81 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 30.50
82 ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA 08/07/1989 30.50
83 DANIELA LEANDRO DE SOUZA 08/03/1994 30.50
84 THAIS NATHIELY GONÇALVES VERISSIMO 18/12/1995 30.50
85 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 30.50
86 GABRIELLE DOS SANTOS OLIVEIRA 25/03/1999 30.50
87 GIULIA MANFREDI GONÇALVES 01/09/1999 30.50
88 CRISTIANE LUZIA TOTH 01/10/1978 30.00
89 EDMÉIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 30.00
90 THAIS CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MENDES 24/07/1989 30.00
91 RAFAELA APARECIDA LOPES DA SILVA 11/10/1991 30.00
92 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 30.00
93 CRISTIANE MOTTA PEREIRA 02/05/1994 30.00
94 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 30.00
95 KATHIA CRISTHINA ELIAS RODRIGUES 10/07/1996 30.00
96 NATALIA MOTTA PEREIRA 28/12/1996 30.00
97	 THAYNE	HORWAT	CARVALHO	 20/05/1997	 30.00
98 TAMIRES DE ASSIS BISPO 10/09/1997 30.00
99 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 12/01/1998 30.00
100 LAÍS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 30.00
101 PALOMA RIBEIRO BEZERRA 31/12/1998 30.00
102 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 30.00
103 JULIANA DOS SANTOS MACHADO 14/03/1999 30.00
104 JHESSICA TAMIRES OLIVEIRA PEREIRA 26/03/1999 30.00
105 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES 12/04/1999 30.00
106 MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA 16/04/1999 30.00
107 ANA CARLA DE FATIMA LIMA DA ROCHA 24/06/1999 30.00
108 RITA DE CASSIA APARECIDA NERI 13/10/1999 30.00
109 CAUANI DA SILVA TACONI 27/07/2000 30.00

Cargo: 7 - PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20 HORAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 JOSINEIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY 28/02/1991 71.00
2 ANA PAULA VENANCIO 13/03/1993 71.00
3 SIMONE NARDINO TANGANELLI 24/02/1978 70.50

Cargo: 8 - PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 72.50
2 CLAUDIA DIASREZENDE 20/11/1972 71.00
3 SOLANGE DE FREITAS SANGUEBUCHE 13/04/1987 71.00
4 FRANCIELE CRISTINA MILAN SCHICOVSKI 08/05/1990 70.00
5 LILIAN LIMA DA ROCHA 04/09/1995 70.00
6 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO 07/03/1990 66.00
7 DHIENE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 29/06/1990 62.00
8 THAIS ARGENTON PAS 24/11/1995 61.50
9 FLÁVIA SALES LOPES 14/08/1993 60.50
10 RAQUEL SOARES DUARTE 17/03/1995 60.50
11 JÉSSICA BARBETTO DE SOUZA 22/03/1991 52.50
12 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 52.00
13 GUILHERME HENRIQUE FRASSAN 09/05/1992 52.00
14 BRUNA DANIELLI ZANOLO MELO 02/03/1993 51.50
15 LUANA DE ANTONI GUIMARÃES 20/01/1995 51.50
16 LUANNA SANTOS GUICHARDES MURRO 18/10/1993 51.00
17 LUCIANA ESVERÇUTTI MOREIRA 04/03/1995 51.00
18 FABRÍCIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 51.00
19 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 50.50
20 AILTON DA CRUZ MELO 03/03/1992 50.50
21	 EVELLYN	CAROLINE	WIRBOWSKY	SILVA	 12/05/1995	 50.50
22 ALINE DOS ANJOS DAS DORES 15/12/1995 50.50
23 ALINE DOS SANTOS FABRIS 14/02/1997 50.50
24 ANDREIA CRISTINA CUNHA 05/06/1977 50.00
25 APARECIDA PERCILIA SILVA DE BARROS 01/05/1979 50.00
26 ANA MARIA AMADO 29/11/1991 50.00
27 IEDA CAROLINE JOLO 26/10/1993 50.00
28 BRUNA MORGANA GIRALDI BARÃO 28/01/1994 50.00
29 TALITA APARECIDA DE BRITO 01/09/1995 50.00
30 BRUNA CARDOSO ZINHANI 19/09/1995 50.00
31 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 50.00
32 ELLEN BRUNA DUARTE PARANHOS 19/05/1997 50.00

Cargo: 9 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO PONTOS
1 SARA MIRANDA RISSATTO 29/09/1985 90.50
2 DÉBORA GOMES DE MORAES 09/01/1992 80.00
3 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 70.50
4 THAIS ZINERMAN BORGES 09/11/1997 70.50
5 HELENA DE JESUS VIVA NERI 15/09/1979 70.00
6 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL 27/09/1976 60.00
7 SILVANA CATIA DA COSTA CASSANDRI 15/09/1978 60.00
8 JOAO PAULO DE ABREU 24/06/1984 60.00
9 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 60.00
10 LIANE SANTOS DOMINGOS 30/06/1989 60.00
11 VERA LUCIA DOS SANTOS 04/12/1971 57.00
12 ELIZABETH APARECIDA GOMES DE MELO TOBAR 01/05/1972 56.00
13 GEISY KELLY GOMES PEREIRA 26/04/1996 56.00
14 DAYANA HONORATO DE CARVALHO 19/03/1986 53.50
15 JAQUELINE PIMENTA PEREIRA 13/07/1993 53.50
16 EZEQUIEL ALVES LEITE 26/09/1981 53.00
17 ANGELA ROSA SEEHAGEN 09/08/1979 52.50
18 JHENYFFER AYLLA PUTORAK DONASSAN 14/08/2000 52.50
19 ALEX SANDRO MARIM RODRIGUES 02/04/1982 52.00
20 JOSSEMIR RODRIGUES SEGURA 19/06/1993 52.00
21 JESSICA DE SOUZA RICARDO 24/04/1996 52.00
22 VALERIA ALVES DA SILVA 25/06/1990 51.50
23 MAIARA DE MELO ROQUE 19/09/1993 51.50
24 THAIS CRISTINA OLIVEIRA RIBEIRO 13/09/1994 51.50
25 MARCIA PASSOS OLIVEIRA 21/11/1974 51.00
26 JENNIFER GRASIELLE DOS SANTOS ROSA 27/02/1983 51.00
27 GUILHERME GONÇALVES DE AQUINO 15/12/1985 51.00
28 TATIANI MILANI DUQUIS 17/01/1994 51.00
29 FRANCINE DE OLIVEIRA GOMES DA ROSA 11/06/1997 51.00
30 ISABELLA KAUANY GONÇALVES CAMBUHY 04/07/1999 51.00
31 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 50.50
32 ALINE ROSA PORFIRIO HOLANDA 12/05/1984 50.50
33 SIMONE DE SOUZA LAMAS 16/10/1986 50.50
34 DAYANNE SOARES DA SILVA VELASCO 10/05/1987 50.50
35 VANEIDE RICARDO SILVA KONDO 02/07/1987 50.50
36 NATÁLIA GUEDES RODRIGUES 25/12/1989 50.50
37 ANTONIO FABRICIO GASPARETO 17/06/1996 50.50
38 BRUNA NATHIELY DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS 10/06/1997 50.50
39 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 50.00
40 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
41 VALDIRENE PERES BENASSI CAMPANHOLI 20/08/1978 50.00
42 MARLI ALMEIDA DA SILVA 04/01/1983 50.00
43 ODAIR NOIBAL 06/09/1983 50.00
44 VALERIA DAS DORES SOARES 14/10/1985 50.00
45 LUCIELMA GIRLENE DA SILVA ANDRADE 17/11/1986 50.00
46 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
47 ISABEL DE FATIMA DOS SANTOS 22/12/1988 50.00
48 SIDCLEIA GARCIA DE OLIVEIRA 09/08/1989 50.00
49 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA 06/10/1991 50.00
50 FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA 25/02/1992 50.00
51 NATALIA DOMINGUES PEREIRA 02/12/1992 50.00
52 EDIVANE FERREIRA DA SILVA 12/06/1996 50.00
53 JEFFERSON BORGMANN VIEIRA DOS SANTOS 11/08/1996 50.00
54	 WARLLEN	FERNANDES	DA	SILVA	SOUZA	 31/12/1998	 50.00
55 KAREN LAYNE FAVERA SCALCO 27/12/2001 50.00
Perola/Paraná, 19 de Junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 001/2019.
Dispõe sobre reposição geral anual da remuneração dos Cargos Efetivos e Comissionados do Poder Legislativo do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ E EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO, 
PROMULGAREI A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
constantes dos Anexos I e III, da Resolução nº 005/2014, de 11/06/2014, revisão geral anual com reposição de 2,17% 
(dois vírgula dezessete por cento), com vigência a partir de 01 de junho de 2019 e 2,00%  (dois virgula por cento), com 
vigência a partir de 01 de setembro de 2019,      aplicando-se os mesmos percentuais concedidos pelo Poder Executivo 
do Município de Tapejara, Estado do Paraná, aos servidores públicos municipais, cumprindo-se o previsto no Inciso X, 
do Art. 37 da Constituição Federal de 1988.
Art. 2º - Os anexos de que trata o art. 1º são partes integrantes desta Resolução.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroagindo a partir de 01 
de junho de 2019.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2019.
JOEL FELICIANO DA SILVA  MARCELO RODRIGUES
   Presidente em exercício        1º Secretário 

ANEXO  I
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CARGOS SÍMBOLO VENCIMENTOS
CONTROLE INTERNO 01 CC1 5.155,09
DIRETOR GERAL 01 CC2 4.171,80
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 02 CC3 3.224,95
DIRETOR DE DIVISÃO 01 CC4 1.691,48

ANEXO  III
 GRUPO PROFISSIONAL GRUPO SEMI PROFISSIONAL GRUPO  ADMINISTRATIVO 
GRUPO SERVIÇO GERAIS
REFERÊNCIAS A A A B A
I 8756,43 5692,73 5437,71 2013,32 1692,28
II 9194,25 5977,37 5709,60 2113,99 1776,89
III 9653,96 6276,23 5995,08 2219,69 1865,74
IV 10136,66 6590,05 6294,83 2330,67 1959,03
V 10643,50 6919,55 6609,57 2447,20 2056,98
VI 11175,67 7265,53 6940,05 2569,56 2159,83
VII 11734,45 7628,80 7287,05 2698,04 2267,82
VIII 12321,18 8010,24 7651,40 2832,94 2381,21
IX 12937,24 8410,75 8033,97 2974,59 2500,27
X 13584,10 8831,29 8435,67 3123,32 2625,28
XI 14263,30 9272,86 8857,46 3279,49 2756,55
XII 14976,47 9736,50 9300,33 3443,46 2894,37
XIII 15725,29 10223,33 9765,35 3615,63 3039,09
XIV 16511,55 10734,49 10253,61 3796,42 3191,05
XV 17337,13 11271,22 10766,29 3986,24 3350,60
XVI 18203,99 11834,78 11304,61 4185,55 3518,13
XVII 19114,19 12426,52 11869,84 4394,83 3694,04
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2019
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
08/07/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 062/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
PEDIATRIA, SENDO ESSES SERVIÇOS EXECUTADOS DENTRO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
no valor máximo de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 19/06/2019.
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 123/2018, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2018, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018 
DATA DO ADITIVO: 19 de junho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
CONTRATADA: B.Z.S. INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato por 12 (doze) meses, finalizando em 19/06/2020, de acordo com  fulcro 
no artigo 57, II, da lei nº 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Pela Contratada: ADRIANA REINKE BLODORN BAYER

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 94/2019
Licitação n°: 52/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, FERRAMENTAS, DISCOS E 
MANCAIS, PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome Itens
DONISETH APARECIDO BACHIEGA EIRELI-EPP 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 
84, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 
112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 
137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152
R$230.951,25 (duzentos e trinta mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 19 de junho de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 12559/2019
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 002/2019
Súmula:   Dispõe sobre Sistema de Controle Interno, objetivos, competências, Requisitos para exercício das 
funções de Controlador Interno, no LEGISLATIVO Municipal de Tapejara-PR e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ E EU, PRESIDENTE DO 
LEGISLATIVO, PROMULGAREI A SEGUINTE RESOLUÇÃO, QUE TEM FORMA, CONTEÚDO E EFICÁCIA DE 
LEI E É A ADEQUADA ESPÉCIE NORMATIVA PREVISTA NO INCISO VII, DO ARTIGO 59, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, promulgada em 1988, PARA REGULAMENTAR O FUNCIONAMENTO 
INTERNO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL:
CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Fica instituído no âmbito do Legislativo Municipal de Tapejara-PR o Sistema de Controle Interno que é separado 
mas harmonizado com o que é previsto e aplicável quanto o Poder Executivo Municipal, que atuará de forma integrada 
e abrangerá todos os órgãos e agentes públicos vinculados ao Legislativo Municipal, direta ou indiretamente.
Art. 2o Os Sistema de Controle Interno tem como objetivos básicos assegurar a boa gestão dos recursos públicos e 
apoiar o controle externo na sua missão institucional de fiscalizar os atos da gestão e funcionamento do legislativo 
municipal, relacionados à execução contábil, financeira, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.
Parágrafo único. O Controle dos atos inerentes a execução orçamentária e financeira da gestão do Legislativo 
Municipal será exercido de forma prévia, concomitante e subseqüente.
Art. 3o O Sistema de Controle Interno compreende um plano de organização de métodos e medidas adotados 
pela gestão do Legislativo Municipal para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 
cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos, tendo como objetivos específicos:
I – Acompanhar e avaliar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Leis Orçamentárias Anuais.
II – Avaliar a execução dos programas e dos orçamentos quanto ao cumprimento das metas físicas, financeiras 
e resultados dos programas de governo e avaliar os resultados quanto a eficácia, eficiência, efetividade da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, assim como a boa e regular aplicação dos recursos públicos, como 
estabelecido em Lei.
III – Comprovar a legalidade dos atos de gestão.
IV – Exercer controle das operações de crédito, avais, garantias, bem como, dos direitos e haveres que o Legislativo 
Municipal possa vir a ter;
V – Supervisionar os procedimentos licitatórios que sejam realizados;
VI – Apoiar o controle externo, no exercício de sua missão institucional;
VII – Supervisionar o registro e a movimentação dos bens patrimoniais e dos de domínio público;
VIII – Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de despesas em restos a pagar;
IX – Supervisionar as medidas adotadas pela gestão do Legislativo Municipal para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos do previsto nos artigos 22 e 23, da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
X – Tomar as providências necessárias indicadas gestão do Legislativo Municipal, em conformidade com o disposto 
no artigo 31, da Lei Complementar Federal n° 101, de 04, de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para 
recondução dos montantes das dívidas consolidadas e mobiliárias, aos respectivos limites impostos por lei;
XI – Efetuar o controle da destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 
constitucionais e da Lei Complementar Federal n° 101, de 04, de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
XII – Realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos da gestão do Legislativo Municipal, inclusive no que 
se refere ao atingimento de metas fiscais, nos termos da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) infirmando-o sobre a necessidade de providências e, em caso 
de não atendimento, informar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
XIII – Propiciar informações oportunas e confiáveis, inclusive, de caráter de gestão administrativa e operacional do 
Legislativo Municipal, sobre os resultados atingidos pela gestão da coisa pública ou recursos, ativos ou passivos 
dela decorrente;
XIV – Realizar acompanhamento sobre a observância dos limites legais e constitucionais de aplicação com gastos 
em áreas afins;
XV – Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial da gestão do Legislativo Municipal;
XVI – Expedir alerta formal às autoridades de gestão do Legislativo Municipal para que instaurem, sob pena de 
responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos ilegais, ilegítimos ou outros incompatíveis 
com a prática da gestão do órgão, que resultem em prejuízo ao Erário público;
XVII – Realizar inspeções e auditorias nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, tributário, patrimonial, de 
pessoal e demais sistemas e exigências legais e exigências do Tribunal de Contas do Estado;
XVIII – Proporcionar o estímulo e a obediência das normas legais, diretrizes administrativas, instruções normativas, 
estatutos e regimentos que tratem da concretização do interesse público e supremacia deste sobre os interesses 
privados;
XIX – Garantir a promoção da eficiência operacional e permitir a conferência da exatidão, validade e integridade dos 
dados contábeis que serão utilizados pela organização para tomada de decisões;
XX – Cumprimento, por parte do titular da função de Controle Interno, do estabelecido no parágrafo único, do artigo 54, 
da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
XXI – Avaliar os custos das obras e serviços realizados pela gestão do Legislativo Municipal e apurados em controles 
previstos pela Lei de Diretrizes Orçamentária e Plano Plurianual.
XXII –  Verificar a fidelidade funcional dos agentes da gestão do Legislativo Municipal responsáveis por bens e valores 
públicos.
XXIII – Acompanhar o cumprimento da destinação vinculada de recursos da alienação de ativos.
XXIV – Acompanhar o cumprimento dos gastos obrigatórios previstos em lei.
XXV – Acompanhar o equilíbrio financeiro em cada uma das fontes de recursos.
Art. 4o O Sistema de Controle Interno atuará com a seguinte organização:
I – Controladoria Interna é uma unidade operacional que tem como objetivos propor ao gestor do Legislativo Municipal 
a devida estruturação do Sistema de Controle Interno desse Poder e deverá ser também, o órgão que disciplinará as 
normas inerentes ao funcionamento e aplicação do Sistema de Controle Interno.
II – Unidades Operacionais de cada setor do órgão, são unidades administrativas, executivas, de assessoria ou equipe 
de trabalho, que serão responsáveis como agentes de efetivação do Sistema de Controle Interno, propondo melhorias 
e atualização das normas, tendo a responsabilidade de repassar aos demais servidores do setor, os atos, mudanças, 
atualizações das normas de controle interno necessários, sendo responsável, o servidor que ocupar o maior cargo 
hierárquico, em cada unidade de gestão do Legislativo Municipal.
III – Auditoria Interna é verificação e exames apurados que visam constatar e validar a veracidade dos registros, 
demonstrativos contábeis e financeiros, a luz da legislação e normas do controle interno, os quais devem também, 
apontar falhas e/ou irregularidades na prática das norma editadas pela Controladoria Interna, bem como, a legislação 
pertinente, a cada função.
IV – Tomada de Contas Especial é um processo devidamente formalizado e dotado, de rito próprio, que visa apurar 
responsabilidades daquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário, não 
cumpra o dever de prestar contas ou outras obrigações legais pertinentes.
V – Processo Administrativo é um instrumento utilizado para aplicação e cumprimento do previsto em lei, inclusive, 
impor punição aos servidores que violem regras jurídicas, cometerem faltas funcionais, não cumprirem normas de 
controle interno e legislação pertinente ao exercício de suas funções.
Art. 5o A Controladoria Interna, qualificada como Unidade Operacional, integrará a estrutura organizacional do 
Legislativo Municipal, vinculada diretamente a Presidência do Legislativo, com as atribuições definidas nesta Lei, na 
Lei do Plano de Cargo, Carreira e Salários – PCCS.
CAPITULO II
COMPETÊNCIAS DO CONTROLE INTERNO
Art. 6o A Controladoria Interna compete:
I – Elaborar as normas de Controle Interno para os atos da gestão do Legislativo Municipal.
II – Propor aos Chefes dos setores, quando necessário, atualização e adequação das normas de Controle Interno para 
os atos da gestão do Legislativo Municipal.
III – Programar e organizar auditorias nas Unidades Operacionais, com periodicidade mínima anual.
IV – Programar e organizar auditorias, quando exigido;
V – Manifestar-se, expressamente, sobre as contas anuais da gestão do Legislativo Municipal com atestado do 
Presidente da Câmara que tomou conhecimento das conclusões nela contida.
VI – Encaminhar ao Tribunal de Contas Relatório de Auditoria e manifestação sobre as contas anuais pertinentes 
a gestão do Legislativo Municipal, com indicação das providências adotadas e a adotar para corrigir eventuais 
ilegalidades ou irregularidades, ressarcir danos causados ao erário, ou evitar a ocorrência de falhas semelhantes.
VII – Instaurar Tomada de Contas Especial ou Processo Administrativo nos casos de identificação de ato ilegal, 
ilegítimo ou auti-econômico de que resulte dano ao erário.
VIII – Sugerir que solicitem ao Tribunal de Contas a realização de auditorias especiais.
IX – Comunicar aos responsáveis, no âmbito de suas competências, para que façam instauração de Processo 
Administrativo nos casos de descumprimento de norma de controle interno.
X – Dar conhecimento ao Tribunal de Contas sobre irregularidades ou ilegalidade apuradas em Tomada de Contas 
Especial ou processos administrativos realizados, com indicação das providências adotadas ou a adotar para 
ressarcimento de eventuais danos causados ao erário e para corrigir e evitar novas falhas.
XI – Programar e sugerir participação dos servidores em cursos de capacitação voltados para melhoria do controle 
interno.
XII – Assinar, por seu titular, em conjunto com o Presidente do Legislativo Municipal e o responsável pelas Finanças 
Públicas do órgão, Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os artigos 54 e 55 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000.
XIII – instaurar procedimentos administrativos para apurar a responsabilidade de pessoas jurídicas e aplicar as 
sanções previstas na Lei Federal n° 12.846, de 2013, como dever de ofício.
§ 1° - A designação, para o exercício das funções e competências acima, entre outras inerentes ao sistema de controle 
interno, deverá ser feita pela Mesa Executiva do Legislativo Municipal, dentre os servidores estáveis e efetivos que 
disponham de capacitação técnica e profissional para seu exercício existentes lotados no Legislativo ou que possam 
ser cedidos para tanto, que tenham formação e capacitação em nível superior, nas áreas de: Ciências Contábeis; 
Ciências Jurídicas; Ciências Econômicas; Administração Pública ou Gestão Pública.
§ 2° - Não poderá ser nomeado Controlador Interno o servidor que estiver em estágio probatório, exercer atividade 
político-partidária ou ter sido penalizado ou estar sendo processado por infração administrativa, civil ou criminal.
§ 3° - A função de Controlador Interno será exercida por período certo de 2 (dois) anos, somente podendo ser destituído 
o servidor designado como Controlador Interno, em caso de irregularidades apuradas em processo administrativo, 
assegurada as garantias da ampla defesa e do contraditório.
§ 4° - O período certo de 2 (dois) anos poderá ser prorrogado por uma única vez, devendo as funções serem exercidas 
alternativamente pelos demais servidores que satisfaçam os requisitos previstos nos parágrafos 1° e 2° acima.
§ 5° - Incumbe ao Controlador Interno dar efetiva aplicação ao Sistema de Controle Interno previsto nesta Lei.
§ 6° - A função de Controlador Interno será remunerada com acréscimo de gratificação de até 100% (cem por cento) 
sobre o vencimento do servidor, nos termos do previsto no § 1°, do artigo 71, da Lei Municipal n° 755, de 1998, 
subsidiariamente aplicável ao Legislativo Municipal.
CAPITULO III
UNIDADES OPERACIONAIS
Art. 7o As Unidades Operacionais de Controle Interno constante da estrutura organizacional do Legislativo Municipal, 
por seus servidores, conforme descrita no inciso II, do artigo 4°, compete: 
 I – Desempenhar suas funções em estrito cumprimento das normas de Controle Interno editadas e demais 
regras jurídicas vigentes, sob pena de responsabilidade, sujeitando-se a imputação de débito, multa e ou punição 
administrativa na forma estabelecida nesta lei, estatuto dos servidores ou regulamento próprio.
II – Propor à Controladoria Interna, a atualização ou a adequação das normas de Controle Interno.
III – Informar a Controladoria Interna para as providências necessárias a ocorrência de atos ilegais, ilegítimos, 
irregulares ou antieconômico de que resultou ou não em dano ao erário público.
IV – Apoiar os trabalhos de auditoria interna, facilitando o acesso a documentos e informações.
Art. 8o O trabalho de Auditoria Interna deverá ser desenvolvido com obediência as seguintes normas básicas:
I – As auditorias serão realizadas mediante programação e organização pela Controladoria Interna;
II – Verificação do cumprimento das normas de Controle Interno pelos servidores municipais no exercício de suas 
funções nas diversas Unidades Operacionais e por aqueles beneficiados com recursos públicos em específico nas 
prestações de contas quando efetuadas;
III – Registro do trabalho de auditoria em relatório, com indicação clara de eventuais falhas, erros, deficiências, 
ilegalidades ou irregularidades constatadas.
IV – O relatório de auditoria será encaminhado à Controladoria Interna para emissão de parecer, conhecimento dos 
responsáveis por setores, observado o âmbito de competência e, se por ventura as ações do relatório no âmbito do 
município, não forem executadas, haverá o encaminhamento ao Tribunal de Contas com indicação das medidas 
adotadas ou a adotar para correção das falhas apontadas.
V – Nos casos de indícios de irregularidades que resultem em prejuízo ao erário, a Auditoria Interna deverá indicar 
abertura de Tomada de Contas Especial e/ou Processo Administrativo.
§ 1° - O trabalho de Auditoria Interna será exercido, obrigatoriamente, por servidores efetivos nomeados por Portaria e 
estarão, no que couber, sob as garantias e demais previsões dos §§ 1º até 6º, do artigo 6º dessa Resolução que tem 
força de lei, devendo ter formação e responsabilidades técnicas necessárias para atuação nas áreas de economia, 
ciências contábeis, administração ou direito, com qualificação profissional comprovada para este fim. 
§ 2° - Os servidores que não estiverem aptos para tais atividades deverão receber a devida capacitação para o 
exercício das funções de controle interno. 
§ 3° - As Auditorias internas previstas no caput, atendido o interesse público, poderão ser contratadas pela 
Administração Municipal.
CAPITULO IV
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Art. 9o Serão aplicados para os fins dessa Resolução com força de lei, as regras do processo administrativo previstos 
na Lei Federal nº 9.784, de 1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).
Parágrafo Único. Os procedimentos concernentes a tomada de contas especial e o processo administrativo, no que 
couber, poderão ser posteriormente regulamentados. 
CAPITULO V
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 10. A instauração de Processo Administrativo será determinada pelo Chefe do Poder, no âmbito de sua 
competência quando comprovada pela Auditoria Interna ou por verificações de rotinas, a prática pela infração às 
normas de Controle Interno.
Art. 11. O processo administrativo será colocado em prática por integrantes de Comissão Permanente que deverá ser 
designada pelo Chefe de Poder, no âmbito de sua competência, observado, no que couber, as previsões constantes 
nos §§ 1º até 6º, do artigo 6º dessa Resolução com força de lei, para o fim de concretizar a isenta e imparcial apuração 
dos fatos, identificação de responsável(is), comissão essa que será formada por, no mínimo, três servidores estáveis, 
sendo auxiliados e supervisionados pela Assessoria Jurídica de carreira, existente no Legislativo.
Art. 12. O processo administrativo adotará, no que couberem, as normas básicas estabelecidas para a Tomada de 
Contas Especial.
CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. Fica assegurado aos responsáveis pela Auditoria Interna, no desempenho de suas funções, o acesso a todos 
os documentos, fatos e informações relacionados aos órgãos e entidades alcançados pela Controladoria Interna.
Art. 14. É vedado aos responsáveis pelo trabalho de auditoria interna divulgar fatos e informações de que tenham 
tomado conhecimento, em razão do exercício de suas atribuições e funções.
Art. 15. Qualquer pessoa física ou jurídica é parte legítima para denunciar irregularidade de que tome conhecimento 
e que exija a atuação do Sistema de Controle Interno do Município, bem como, poderá comunicar os fatos a órgão 
do Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para o fim de prevalecer a aplicação dos preceitos 
legais que tutelem o interesse público. 
Art. 16. Esta lei será regulamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação dessa Resolução 
com força de lei, caso necessário.
Art. 17. Esta Resolução com força de Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2019.
 JOEL FELICIANO DA SILVA                                     MARCELO RODRIGUES
                  Presidente em exercício                 1º Secretario
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Edital nº 03/2019 

Processo Seletivo para Assistente de Alfabetização no âmbito do 
Programa Mais Alfabetização 

 

 

 

Relação de Escolas e Carga Horária 
 
 
 

Escola Carga Horária 

Escola Municipal Campos Sales 5 horas 
semanais  
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Edital nº 03/2019 

Processo Seletivo para Assistente de Alfabetização no âmbito do 
Programa Mais Alfabetização 

 

 

Ficha de Inscrição 
 

Número de Inscrição: 

NOME COMPLETO: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 / /  

SEXO: 

( )FEMININO ()MASCULINO 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

Carga horária (semanal) disponível: 

( ) 10h / ( ) 20h / ( ) 30h / ( ) 40h 

 
Data: / /  

 
 

 

Assinatura do candidato 

 
Comprovante de Inscrição 

Edital nº 003/2019 

Número de Inscrição: 

NOME COMPLETO: 

Carga horária (semanal) disponível: 

( ) 10h / ( ) 20h / ( ) 30h / ( ) 40h 

 
Data: / /  

 
 

 

Responsável pela Inscrição 

Anexo III 

Edital nº 03/2019 

Processo Seletivo para Assistente de Alfabetização no âmbito do 
Programa Mais Alfabetização 

 

 

Ficha de Pontuação 

(A ser preenchida pela Comissão Organizadora) 
Nº de Inscrição:  

Nome:  
 
 

TÍTUlO CRITÉRIO DE 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

Magistério 05 pontos   

 Cursando  Pegadogia      10pontos  

Graduação em Pegadogia 15 pontos  

Graduação em outras Licenciaturas (História, 
Geografia, Letras, Matemática, Física, 
Química, Ciências Biológicas, Educação 
Física e Artes) 

02 pontos cada 

(Máximo 2 cursos) 

 

Cursando Pós Gradução na àrea da Educação   
05 pontos 
 

 

Pós-Graduação na área da Educação 10 pontos por 
curso 

Máximo 3 cursos 

 

Experiência no Programa Mais 
Alfabetização. 

10 pontos  
 

Experiência como Professor(a) de 
Alfabetização comprovada por declaração 
original assinada pelo(a) Diretor(a) em papel 
timbrado 

 
05 pontos por ano 

 

TOTAL  

 
 

 
 

Assinatura do candidato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2019
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 11/07/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 063/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE PÁ CARREGADEIRA, EM ESTRADAS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, no valor máximo de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 19/06/2019.
CARLOS ROBERTO RAMPIM
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 30, de 17 de junho de 2019.
EMENTA: REVOGA a Portaria nº. 23 de 24/05/2019, Publicada no dia 25/05/2019, na Edição nº. 11.567, Página B-9 
do Jornal Umuarama Ilustrado, e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1o REVOGAR a Portaria nº. 23 de 24/05/2019, publicada no dia 25/05/2019, na Edição nº. 11.567, Página B-9 do 
Jornal Umuarama Ilustrado, a QUAL ALTERAVA a Portaria nº. 003/2013, datada de 02/01/2013, sobre a nomeação da 
Senhora ELIANE ROMANZIN, que modificava a nomenclatura das funções do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Legislativo - Símbolo CC-04 para exercer as funções do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Legislativo I - Símbolo CC-04-I do Poder Legislativo Municipal de Terra Roxa, Paraná, ficando seu inteiro teor sem 
efeitos a partir de 24 de maio de 2019.
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                           

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 31, de 17 de junho de 2019.
EMENTA: REVOGA a Portaria nº. 24 de 24/05/2019, Publicada no dia 25/05/2019, na Edição nº. 11.567, Página B-9 
do Jornal Umuarama Ilustrado, e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1o REVOGAR a Portaria nº. 24 de 24/05/2019, publicada no dia 25/05/2019, na Edição nº. 11.567, Página B-9 do 
Jornal Umuarama Ilustrado, a QUAL ALTERAVA a Portaria nº. 001/2013, datada de 02/01/2013, sobre a nomeação da 
Senhora PATRICIA APARECIDA PRUDÊNCIO FALKOWSKI, que modificava a nomenclatura das funções do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Legislativo - Símbolo CC-04 para exercer as funções do Cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor Legislativo II - Símbolo CC-04-II do Poder Legislativo Municipal de Terra Roxa, Paraná, 
ficando seu inteiro teor sem efeitos a partir de 24 de maio de 2019.
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                           

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 32, de 17 de junho de 2019.
EMENTA: REVOGA a Portaria nº. 25 de 24/05/2019, Publicada no dia 25/05/2019, na Edição nº. 11.567, Página B-9 
do Jornal Umuarama Ilustrado, e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa,
RESOLVE: 
Art. 1o REVOGAR a Portaria nº. 25 de 24/05/2019, publicada no dia 25/05/2019, na Edição nº. 11.567, Página B-9 do 
Jornal Umuarama Ilustrado, a QUAL ALTERAVA a Portaria nº. 002/2013, datada de 02/01/2013, sobre a nomeação da 
Senhora GABRIELA DA SILVA SACOMANO, que modificava a nomenclatura das funções do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Legislativo - Símbolo CC-04 para exercer as funções do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Legislativo III - Símbolo CC-04-III do Poder Legislativo Municipal de Terra Roxa, Paraná, ficando seu inteiro 
teor sem efeitos a partir de 24 de maio de 2019.  
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: R. V. PATUZZO VIEIRA SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ/MF 33.782.615/0001-76. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.2 - PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA 
A SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO. COM CONTROLE BIOMÉTRICO,  ATENDIMENTO PRESENCIAL 
CARGA HORARIA 12 HORAS; ITEM 1.3: CLÍNICA MÉDICA PARA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, COM 
CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, ATENDER NO MUNICÍPIO OU DISTRITOS COM CONTROLE DE 
BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, CARGA HORÁRIA 8 HORAS DIÁRIAS; ITEM 1.5 - PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS 
DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS 
POR PERÍODO, conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 005/2018, mediante processo de 
inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 278.520,00 (duzentos e setenta e oito mil quinhentos e vinte reais), pelo período de 12 (doze) meses.  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 19 de junho de 2019.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 83/2019, MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 83/2019, Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2019, o participante:
187941 - CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 EXECUÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E EMISSÁRIO, NA SAÍDA PARA 
PALOTINA, NA PR-364, KM 0,5, SENDO OS TUBOS DE CONCRETO DE DIÂMETRO 1,2 M FORNECIDOS PELO 
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM PROJETOS, ORÇAMENTOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
DOCUMENTOS. UNIDADE  1 R$132.868,68 R$132.868,68
    Total do Fornecedor: R$132.868,68
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 12560/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 9/2019, 
Processo Administrativo nº 83/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E EMISSÁRIO, NA SAÍDA PARA PALOTINA, NA PR-
364, KM 0,5, SENDO OS TUBOS DE CONCRETO DE DIÂMETRO 1,2 M FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO, EM 
CONFORMIDADE COM PROJETOS, ORÇAMENTOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTOS., o 
qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
187941 - CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME 1
Terra Roxa, 19 de junho de 2019.
Presidente Comissão Permanente
PAULO CESAR FARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 12.651/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 ADENILSON JOSE DE OLIVEIRA 15
02 GILBERTO GREGOR IKERT 22
03 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 10
04 RENAN DE OLIVEIRA 15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 18  dias  do mês de junho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
Processo Seletivo Simplificado
 Edital nº  03/2019
Dispõe sobre o Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização, no âmbito do Programa Mais 
Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, do Ministério da Educação.
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Decreto 1493/2018, torna público, por meio deste Edital, as normas e procedimentos que nortearão 
o Processo Seletivo, por meio de Prova de Títulos, de Assistentes de Alfabetização para atuarem no Programa Mais 
Alfabetização, nas turmas de 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental, no Município de Tapira- Pr.
1. DO PROGRAMA
1.1 O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo de 
alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental.
1.2 O Programa será implementado com a finalidade de garantir apoio adicional, prioritariamente no turno regular, 
do assistente de alfabetização ao professor alfabetizador, por um período de cinco horas semanais para unidades 
escolares não vulneráveis, ou de dez horas semanais para as unidades escolares vulneráveis, considerando os 
critérios estabelecidos na Portaria que o institui.
1.3 A formação do professor alfabetizador, do assistente de alfabetização, das equipes de gestão das unidades 
escolares e das secretarias de educação, será elemento indissociável do Programa.
1.4 O Programa tem por finalidade contribuir para:
I) a alfabetização (leitura, escrita e matemática) dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano 
do Ensino Fundamental, por meio de acompanhamento pedagógico específico; e
II) a prevenção ao abandono, à reprovação, à distorção idade/ano, mediante a intensificação de ações pedagógicas 
voltadas ao apoio e fortalecimento do processo de alfabetização.
2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
2.1 As Unidades Escolares aptas a receber os assistentes de alfabetização e a carga horária estão descritas no 
Anexo I deste Edital.
2.2 O Assistente de Alfabetização poderá atuar em mais de uma turma, não excedendo o limite de 08 (oito) turmas, 
podendo ser em diferentes Unidades Escolares.
2.3 Os candidatos serão convocados pela sequência classificatória na presente seleção, obedecendo a somatória 
de pontos e os critérios de desempate discriminados neste edital.
2.4 Este Processo Seletivo não caracteriza nenhum vínculo empregatício, tendo em vista seu caráter voluntário que 
conta com ressarcimento para alimentação e transporte no valor de R$ 150,00 por turma/mês.
3     DA SELEÇÃO
   3.1. A seleção destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga para Assistentes de Alfabetização voluntários do 
Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Tapira - Pr, a serem distribuída na escola Municipal Campos 
Sales.
  3.2. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de Alfabetização voluntários:
     • Ser brasileiro;
     • Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
     • Ter, no mínimo, formação no Magistério;
4. DOS REQUISITOS
       4.1 Para atuação como Assistente de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização, serão considerados, 
preferencialmente, os seguintes requisitos:
I) Magistério ou Superior em Pedagogia/ Licenciaturas (completo ou em andamento);
II) Experiência na atividade que irá atuar;
III) Disponibilidade de horário para participar de reuniões de formação, com pessoal técnico responsável pelo 
Programa;
IV) Capacidade de manter o controle sobre o trabalho pedagógico em desenvolvimento nas turmas;
V) Capacidade de intensificar ações voltadas ao apoio e fortalecimento do processo de alfabetização;
VI) Competências, saberes e habilidades para desempenhar a função de Assistente de Alfabetização.
5 DA DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO
5.1 Apoiar o professor alfabetizador regente da turma no processo de alfabetização de leitura, escrita e matemática 
dos alunos matriculados nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental.
5.2  Atuar na garantia dos direitos de aprendizagem dos alunos e no cumprimento das metas do Programa Mais 
Alfabetização;
5.3 Participar dos processos avaliativos sejam eles Nacionais, Estaduais e Municipais de Educação.
5.4 Participar das formações que acontecerão no decorrer do Programa.
6 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
 As inscrições estarão abertas no período de 01 ao dia 05 de julho, na Secretaria de Educação, situada na Rua 
Rio Negro,1261, das 8:30h às 11:00h e das 14:00h às 16:00h.
6.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  
6. 2  A inscrição é gratuita e realizada por meio de preenchimento da ficha de inscrição.
6. 3 No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras; 
b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso); 
I I- CPF; 
IV- Comprovante de residência;
V- Diploma do Curso de graduação e Pós graduação apresentados no ato da inscrição;
VI- Declaração de tempo de serviço como Assistente de Alfabetização no Programa Mais Alfabetização;
VII- Declaração de tempo de serviço como professor apresentado no ato da inscrição; 
6. 4. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado   são   de   inteira   
responsabilidade   do   candidato, ficando   a Coordenação no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades das 
informações.
 6. 5. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
 6 .6. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo Simplificado.
6. 7. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.
7 DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO
 A classificação se dará por meio da análise de currículo, realizada pela comissão organizadora.
7.1 Será pontuado o tempo de serviço do período de 01/01/2016 a 31/12/2018
     7.2 A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo , para fins de contagem de tempo 
de serviço.
A pontuação será feita conforme os critérios elencados a seguir:
TÍTULO PONTUAÇÃO
Magistério   05 pontos 
Cursando Pedagogia 10 pontos 
Graduação em Pedagogia   15 pontos
Graduação em outras Licenciaturas (História, Geografia, Letras, Matemática, Física, Química, Ciências Biológicas, 
Educação Física e rtes)  02 pontos (cada)
 (Máximo 2 curso )
Cursando Pós graduação na área da Educação    05 pontos
Pós-Graduação na área da Educação   10 pontos por curso
  (máximo 3 cursos )
Experiência no Programa Mais Alfabetização. 10 pontos 
Experiência como Professor(a) comprovada por declaração original assinada pelo(a) Diretor(a) em papel timbrado 
05 pontos por ano
A classificação será efetuada pela ordem decrescente, e em caso de empate, terá preferência o candidato que 
apresentar:
I  Maior idade;
II Maior número de filhos;
III Maior pontuação por tempo de experiência na área da Educação;
8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 O processo de seleção será conduzido pela Comissão Organizadora composta pelos membros: Lenilza  
Bernardes Ferreira, Margareth Regina da Silva Escórcio, Maria Candida da Silva Chiodi, Renata Aparecida da Silva 
Raymundo.
8.2 Os resultados serão publicados no jornal Umuarama Ilustrado.
8.3 Os candidatos classificados além do limite de vagas ofertadas por este Processo Seletivo comporão a lista 
de espera, podendo, por conveniência administrativa, ser convocados para suprimento de vagas, obedecendo-se a 
ordem de classificação.
8.4 O Processo Seletivo terá validade para o período de 2019, podendo ser prorrrogado caso necessário.
8.5 O Assistente do Programa de Alfabetização será chamado para exercer a função,  mediante a liberação do 
FNDE do recurso financeiro.
8.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora.
Tapira, 19 de junho de 2019.
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: L. R. CARVALHO – CLINICA EPP, CNPJ/MF 17.599.363/0001-98. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO (PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO 
PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS 
E 30 MINUTOS POR PERÍODO; ITEM 1.2 - PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E 
AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO. COM CONTROLE BIOMÉTRICO,  
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORARIA 12 HORAS; ITEM 1.5 - PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, 
INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO, conforme 
credenciamento através do Chamamento Público nº 005/2018, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 
25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: 114.720,00 (cento e quatorze mil setecentos e vinte reais), pelo período de 12 (doze) meses.  Fundamento 
Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 19 de junho de 2019.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 12.650/2019 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa – PR, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária Municipal de Saúde de Terra Roxa, 
portadora do CPF nº 078.008.839-57, matrícula 133000, viajar até Brasília - DF, para tratar assuntos de interesse do 
município e participar do XXXV CONGRESSO NACIONAL DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE, nos dias 01 
a 07 de julho de  2019,  cabendo-lhe o pagamento de 04 (quatro)  diárias, no valor de R$ 440,80,  correspondente a 05 
vezes o valor da unidade Fiscal de Terra Roxa – UNITERRA para cada diária, acrescida de 50% ao valor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de junho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 9/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2019
DATA CONTRATO: 19 de junho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 16.514.870/0001-19, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ANDRE LONGUINI JUNIOR, Administrador, 
portador do RG/CI nº 91855640 e no CPF/MF nº 088.893.329-05, com endereço à RUA EDMUNDO MERCER 
JUNIOR, 1565, JARDIN ALVORADA - 87.400-000, Cruzeiro do Oeste - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E EMISSÁRIO, NA SAÍDA PARA PALOTINA, NA PR-364, KM 0,5, SENDO OS TUBOS DE CONCRETO 
DE DIÂMETRO 1,2 M FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM PROJETOS, ORÇAMENTOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTOS..
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 132.868,68 
(cento e trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 3 (três ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1741/2019
Ementa: Altera dispositivo da Lei Complementar n° 086/1995 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município 
de Terra Roxa e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aprovou e Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 Lei:
Art. 1º Esta Lei Complementar promove alterações no artigo 116 da Lei Complementar nº 086 de 18 de maio de 1995, 
e suas alterações posteriores.
Art. 2º O artigo 116 da Lei 086/1995 passará a vigorar conforme segue:
Art. 116 A servidora gestante é concedida, mediante inspeção médica, licença por 180 (cento e oitenta) dias, com 
percepção do vencimento ou remuneração e demais vantagens legais.
§ 1º Salvo prescrição médica em contrário, a licença será concedida a partir do início do oitavo mês de gestação;
§ 2º Quando houver necessidade de preservar a saúde do recém-nascido, a licença poderá ser prorrogada por três 
meses.
§ 3º A servidora gestante, quando em serviço de natureza braçal, terá direito de ser aproveitada em função compatível 
com o seu estado, a contar do quinto mês de gestação, sem prejuízo do direito à licença de que trata este artigo.
§ 4º Para amamentar o próprio filho até a idade de seis meses, a servidora lactante terá, durante a jornada de trabalho, 
uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora.
§ 5° Quando a saúde do filho exigir, o período de seis meses poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente 
e à vista de laudo médico.
§ 6º Quando se tratar de jornada reduzida de um só turno, o descanso especial de que trata o parágrafo quarto deste 
artigo será concedido pela metade, no início ou no final do expediente, a critério da servidora.
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa , Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de junho de 2019. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MECANIZADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/07/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 123/18, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 19 de junho de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 182/2019
SÚMULA: Dispõe sobre “PONTO FACULTATIVO”, considerando o Feriado de 20 de junho (CORPUS CHRISTI). 
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e, considerando o Feriado Nacional de Corpus Christi no dia 20 de junho de 2019. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica decretado “PONTO FACULTATIVO”, no dia 21 de junho de 2019, nas repartições Públicas do Município de 
Tuneiras do Oeste, exceto os serviços essências tais como: Hospital Municipal e os serviços de Coleta de Lixo, cujos 
serviços não admitam paralisação as quais permanecerão com suas atividades normais.
§ 1° - O Conselho Tutelar deverá estabelecer plantão especial de atendimento. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por seu Presidente Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 16, § 3º, III, da Lei Orgânica do Município de Umuarama, 
art. 107, III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama e em atendimento ao contido no Ofício nº 
119/2019, do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) 
sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 24 e 27 de junho de 2019, às 17h, para deliberarem sobre a 
seguinte pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2019
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2019
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2019
PROJETO DE LEI Nº 068/2019
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 19 de junho de 2019.
NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO”
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

6516 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AGNALDO NEVES DE PAULA, inscrito(a) no CPF Nº. 832.309.479-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 004C, JARDIM DAS GARÇAS 2, RUA NAVEGANTES, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5335030.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 469 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   469 / 2019   CADASTRO: 1-5335030  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 004C  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 4363, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 02

CONTRIBUINTE: HERNANDO RICARDO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  035.817.849-55

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3141, CEP: 87508000 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: AGNALDO NEVES DE PAULA - CPF/CNPJ:  832.309.479-91

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 580, CEP: 87490000 - CENTRO - NOVA OLÍMPIA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

6577 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ISAMU OSHIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 306.692.519-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0007, JARDIM DAS GARÇAS 3, RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5497100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 491 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   491 / 2019   CADASTRO: 1-5497100  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: ISAMU OSHIMA - CPF/CNPJ:  306.692.519-68

ENDEREÇO: RUA OURINHOS, Nº 3000, CEP: 87505150 - PARQUE PRESIDENTE - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 4363, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 075/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/06/2019 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.350,00
17/06/2019 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 6.566,82
17/06/2019 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 488.124,19
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Empreitada n° 181/2019
Locatário: Município de Umuarama
Locador: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS EPP
Objeto: Contratação de empresa para construção de fossas sépticas biodigestores na Microbacia do Córrego 
Jaboticaba, deste Município, com recursos do Termo de Convênio nº 055/2018 - SEAB, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº 007/2019 - PMU e seus anexos. Local da 
obra: Microbacia do Córrego Jaboticaba - Município de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Vigência: 07/06/2019 a 07/06/2020.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 007/2019 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.074/2019 em 05 de junho de 2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 07 de junho de 2019, edição nº. 11.578, que integram o presente Termo, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.
Umuarama, 19 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 012 ao Contrato 296/2014 
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Conforme alteração contratual registrada junto à junta comercial sob o nº. 20186141580, altera-se 
o administrador da respectiva empresa passando a ser o Sr. EVERTON ANDRÉ QUEIROZ.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 28 de Agosto de 2019.
Cláusula Terceira: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato, passando o prazo execução de 13 (treze) meses 
para um total de 18 (dezoito) meses. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/05/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 382/2018 
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GAB EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PLANEJADOS – EIRELI  
Cláusula Primeira: Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de GAB EQUIPAMENTOS E MÓVEIS 
PLANEJADOS – EIRELI, para JVT EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MÓVEIS PLANEJADOS – EIRELI.
Cláusula Segunda: Fica alterado o representante legal da respectiva contratada, passando a ser o Sr. JOÃO VICTOR 
TOMAZINI, conforme descrição acima. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/06/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 094/2018 
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA – EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor de R$ 19.890,00 (dezenove mil oitocentos e noventa reais). Passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 23.150,00 (vinte três mil cento e cinquenta reais), para R$ 3.260,00 (três 
mil duzentos e sessenta reais).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 092/2018 
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). Passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 51.069,00 (cinquenta e um mil e sessenta e nove reais), para R$ 50.679,00 (cinqüenta mil 
seiscentos e setenta e nove reais).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 090/2018 
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP 
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor de R$ 2.652,00 (dois mil seiscentos e cinqüenta e dois reais). Passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 24.582,30 (vinte quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais e trinta 
centavos), para R$ 21.930,30 (vinte um mil novecentos e trinta reais e trinta centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2019.
Umuarama, 19 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CONsELhO MUNICIPAL DOs DIREITOs 
DA CRIANçA E DO ADOLEsCENTE DE UMUARAMA

Republicada por incorreção
RESOLUÇÃO Nº 22, de 14 de junho de 2019.
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para custear a concessão de gênero alimentício. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em reunião ordinária realizada no dia 14 de junho de 2019, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para custear a Concessão de gêneros alimentícios para atendimento de 43 (quarenta e três) crianças do 
Projeto Colorindo o Futuro do Centro de Recuperação Viva Com Deus – CREVD, para período de 06 (seis) meses.
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de Assistência Social, dos 
materiais de consumo, os quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 2º. Será beneficiada a seguinte entidade: 
I – Centro de Recuperação Viva com Deus – CREVD Projeto Colorindo o Futuro, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.656.240/001-49, receberá o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em gênero alimentício.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 14 de junho de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA

CONsELhO MUNICIPAL DOs DIREITOs 
DA CRIANçA E DO ADOLEsCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 23, de 14 de junho de 2019.
SÚMULA: dispõe Sobre a definição de critérios e chamamento de organizações da sociedade civil para apresentação 
de projeto conforme Edital do Itaú social ano 2019. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 14 de junho de 2019, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, 
CONSIDERANDO o Edital de Apoio aos Conselhos e Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, ano 2019 
do Itaú Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar as organizações da sociedade civil que prestam serviços às crianças e adolescentes no município 
de Umuarama/PR, devidamente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, para apresentarem projetos para concorrer a recursos destinados pelas empresas pertencentes ao 
Conglomerado Itaú Unibanco Holding S.A.
Art. 2º - Os recursos financeiros serão destinados ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, 
controlado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Umuarama.
Art. 3º - Conforme determina à legislação, esses recursos deverão ser empregados para viabilizar ações, serviços, 
programas ou projetos priorizados pelo Conselho, que deverão ser executados por organizações governamentais e/
ou por organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, escolhidas mediante critérios definidos pelo Conselho e 
selecionadas em conformidade com as normas legais. 
§ 1º – Os projetos apresentados pelas organizações da sociedade civil deverão necessariamente estar de acordo 
com as seguintes modalidades, constantes no Edital do Itaú Social 2019, quais sejam:
Modalidade 1 - Atendimento de criança e/ou adolescente, tendo em vista a defesa, proteção e promoção dos direitos 
desse público.
Modalidade 2 - Elaboração de diagnóstico local e de plano municipal de garantia dos direitos de crianças e 
adolescentes; elaboração de sistema de informação, monitoramento e avaliação das políticas públicas municipais 
direcionadas a crianças e adolescentes.
Modalidade 3 - Capacitação ou formação de profissionais que atuam no Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
Modalidade 4 - Comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, 
defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
Modalidade 5 - Fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na 
mobilização social e na articulação de ações conjuntas e/ou no fortalecimento do trabalho em rede entre organizações 
e serviços locais.
§ 2º – As organizações não governamentais só estarão aptas a participar do certame se estiverem inscritas neste 
Conselho.
Art. 4º - As organizações governamentais e não governamentais interessadas em participar do certame deverão 
protocolizar seus projetos até às 16h00minh do dia 15 de julho de 2019 na Secretaria Executiva dos Conselhos, 
localizada à Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, Salas 05 e 06, Umuarama/PR, de acordo com o cronograma 
do Anexo I desta resolução.
Art. 5º - Havendo mais de um projeto inscrito, a Comissão avaliará por critérios objetivos aquele que concorrerá ao 
recurso, sendo o parecer da comissão submetido a plenária. 
§ 1º – A apresentação dos projetos dar-se-á em reunião ordinária do CMDCA, no dia 09 de agosto de 2019 ás 
08h00min, na Secretaria Executiva dos Conselhos a do Anexo I desta resolução, onde será realizada também a 
votação para escolha do projeto.
§ 2º – Em caso de empate no processo de escolha, serão feitas tantas votações quantas forem necessárias para 
dirimi-lo, seguindo-se sempre os mesmos critérios.
Art. 6º - A Comissão Permanente de Visitas a rede de atendimento da Política da Criança e do Adolescente terá 
oportunamente que organizar e conduzir o processo de escolha dos projetos, sendo que os membros desta comissão 
não poderão participar deste edital.
Art. 7º - A fim de manter a ordem, a isonomia, a eficiência e a celeridade do processo e o interesse público, o 
presidente do CMDCA poderá, dentro de sua competência, intervir na eleição, nos limites da razoabilidade, caso 
ocorra algum impasse quanto ao processo de escolha.
Art. 8º - Só serão consideradas propostas que apresentarem os quatro arquivos mencionados no Edital do Itaú Social, 
quais sejam: Carta de Encaminhamento, Orçamento da Proposta, Cronograma das Ações, juntamente com os demais 
documentos solicitados no texto do Edital. Para maiores informações do edital e a documentação necessária para 
inscrições, encontra-se no site: https://prosas.com.br/editais/5407-edital-fundos-da-infancia-e-da-adolescencia-2019.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 14 de junho de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA

ANEXO I
CRONOGRAMA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO DE PROJETO DO ITAÚ SOCIAL
Local: Secretaria Executiva dos Conselhos, 3370, salas 05 e 06, Umuarama/PR
Cronograma:
14 a 15 de julho -- Habilitação para candidatura de projetos
16 de julho - Julgamento da habilitação dos projetos
19 de julho - Comunicação de habilitação de projetos
09 de agosto - Apresentação e votação dos projetos
09 de agosto - Anúncio do projeto que representará o CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO 
E INFRAÇÕES ÀS LEIS N.º 8.666/93 E 10.520/02
PORTARIA 01/2019
REPRESENTADA: PANIFICADORA PONTUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.293.037/0001-71 com sede à Rua Avenida Presidente Castelo Branco, n.º 4339, Bairro Zona I, CEP: 87.501-170 
na cidade de Umuarama/PR.
REPRESENTANTE: Fabiana Tonon Laino, nutricionista e chefe da divisão de alimentação escolar. 
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
276/2018, em infringência à Cláusula oitava do referido contrato celebrado entre o Município de Umuarama e a 
empresa PANIFICADORA PONTUAL LTDA, oriundo do Pregão Presencial n.º 086/2018, cujo objeto é a contratação 
de empresa para ao fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, que serão servidos 
durante o Coffe Break, realizados em eventos institucionais da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, 
conforme anexo I, presente neste contrato e que podem eventualmente configurar infração administrativa nos termos 
dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c/c o artigo 23 do Decreto Municipal 
n.º 031/2018.
Visando apurar os fatos acima descritos, a Secretária Municipal de Educação, Mauriza G. de Lima Menegasso, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/99, Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou. 
2. Expeça-se ofício a Sr ª Fabiana Tonon Laino, nutricionista e chefe da divisão de alimentação escolar, informando 
sobre a instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Comunicação Interna 
por ela subscrita.
3. Notifique-se a empresa PANIFICADORA PONTUAL LTDA, na pessoa de sua/seu representante, sr ª ALDINEIA 
APARECIDA CANDIANI ALMEIDA, cientificando-a desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Secretaria Municipal de 
Educação, necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se. 
Umuarama, 17 de junho de 2019
Mauriza G. de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO E INFRAÇÕES ÀS LEIS N.º 8.666/93 E 10.520/02
PORTARIA 01/2019
REPRESENTADA: PANIFICADORA PONTUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.293.037/0001-71 com sede à Rua Avenida Presidente Castelo Branco, n.º 
4339, Bairro Zona I, CEP: 87.501-170 na cidade de Umuarama/PR.
REPRESENTANTE: Fabiana Tonon Laino, nutricionista e chefe da divisão de alimentação escolar. 
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Prestação 
de Serviços n.º 276/2018, em infringência à Cláusula oitava do referido contrato celebrado entre 
o Município de Umuarama e a empresa PANIFICADORA PONTUAL LTDA, oriundo do Pregão 
Presencial n.º 086/2018, cujo objeto é a contratação de empresa para ao fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, que serão servidos durante o Coffe Break, 
realizados em eventos institucionais da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, 
conforme anexo I, presente neste contrato e que podem eventualmente configurar infração 
administrativa nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 7º da Lei Federal 
10.520/02 c/c o artigo 23 do Decreto Municipal n.º 031/2018.
Visando apurar os fatos acima descritos, a Secretária Municipal de Educação, Mauriza G. de 
Lima Menegasso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal 
n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, 
que observará o constante na Lei n.º 9.784/99, Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 
n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou. 
2. Expeça-se ofício a Sr ª Fabiana Tonon Laino, nutricionista e chefe da divisão de alimentação 
escolar, informando sobre a instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos 
noticiados na Comunicação Interna por ela subscrita.
3. Notifique-se a empresa PANIFICADORA PONTUAL LTDA, na pessoa de sua/seu representante, 
sr ª ALDINEIA APARECIDA CANDIANI ALMEIDA, cientificando-a desta instauração bem como 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite 
providências probatórias à Secretaria Municipal de Educação, necessárias à comprovação de 
suas alegações.
4. Publique-se. 
Umuarama, 17 de junho de 2019
Mauriza G. de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
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MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 94/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 52/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo Licitatório 94/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 52/2019, o participante:
104833 - DONISETH APARECIDO BACHIEGA EIRELI-EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 MANCAL GRADE ARADO 1.5/8 OLEO F RED 243 MM UNIDADE CARELLI 24 R$368,00 R$8.832,00
2 MANCAL GRADE ARADO 1.5/8 270 MM UNIDADE CARELLI 16 R$448,00 R$7.168,00
3 MANCAL GRADE NIVELADORA 1.1/4 OLEO F RED 182 MM UNIDADE CARELLI 24 R$237,00 R$5.688,00
4 DISCO GRADE NIVELADORA 18 POL. RECORTADO 4 MM UNIDADE METISA 80 R$105,70 R$8.456,00
5 MANGUEIRA HIDRAULICA R15-16 1 POL. 4 TRAMAS 100R 15 SEMPERIT UNIDADE GBR 50 R$148,60 R$7.430,00
6 MANGUEIRA HIDRAULICA R12-12 3/4 4 TRAMAS 100R 12 SEMPERIT UNIDADE GBR 50 R$98,80 R$4.940,00
7 MANGUEIRA ALTA PRESSAO 4 TRAMAS 5/8-4T UNIDADE GBR 50 R$69,50 R$3.475,00
8 MANGUEIRA 1/2 02 TRAMAS ACO C2 AT-8 UNIDADE GBR 200 R$44,30 R$8.860,00
9 MANGUEIRA 3/8 02 TRAMAS ACO UNIDADE GBR 200 R$29,20 R$5.840,00
10 MANGUEIRA 1/4 02 TRAMAS ACO C2 AT-4 UNIDADE GBR 200 R$21,50 R$4.300,00
11 CAPA MANGUEIRA 1 POL. (CAPA 1) UNIDADE HALTBAR 100 R$38,70 R$3.870,00
12 CAPA MANGUEIRA 3/4 POL. (CAPA 3/4) UNIDADE HALTBAR 100 R$34,50 R$3.450,00
13 CAPA MANGUEIRA 5/8 POL. (CAPA 5/8) UNIDADE HALTBAR 100 R$30,60 R$3.060,00
14 CAPA MANGUEIRA 1/2 POL. (CAPA 1/2) UNIDADE HALTBAR 100 R$28,20 R$2.820,00
15 CAPA MANGUEIRA 3/8 POL. (CAPA 3/8) UNIDADE HALTBAR 100 R$27,70 R$2.770,00
16 CAPA MANGUEIRA 1/4 POL. (CAPA 1/4) UNIDADE HALTBAR 50 R$20,35 R$1.017,50
17 PARAFUSO SX 1X6 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$41,20 R$2.060,00
18 PARAFUSO SX 1X7 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$42,50 R$2.125,00
19 PARAFUSO SX 1X5 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$34,30 R$1.715,00
20 PARAFUSO SX 1X4 NC UNIDADE CISAR 50 R$31,70 R$1.585,00
21 PARAFUSO SX 1X3 NC UNIDADE CISAR 50 R$18,60 R$930,00
22 PORCA SX 1 POLEGADA NC 01 KG = 08 PC UNIDADE CISAR 50 R$6,30 R$315,00
23 PARAFUSO SX 7/8X6 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$35,30 R$1.765,00
24 PARAFUSO SX 7/8X5 NC 8.8 CH 33 UNIDADE CISAR 50 R$28,60 R$1.430,00
25 PARAFUSO SX 7/8X4 NC 8.8 CH 33 UNIDADE CISAR 50 R$23,20 R$1.160,00
26 PARAFUSO SX 7/8X3 NC 8.8 CH 33 UNIDADE CISAR 50 R$18,50 R$925,00
27 PARAFUSO SX 3/4X7 NC 8.8 CH 28 UNIDADE CISAR 50 R$19,20 R$960,00
28 PARAFUSO SX 3/4X6 NC UNIDADE CISAR 50 R$17,70 R$885,00
29 PARAFUSO SX 3/4X5 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$15,90 R$795,00
30 PARAFUSO SX 3/4X4 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$11,80 R$590,00
31 PARAFUSO SX 3/4X3 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$10,70 R$535,00
32 PARAFUSO SX 3/4 2X2 NC UNIDADE CISAR 50 R$9,20 R$460,00
33 PORCA SX 3/4 NC 01 KG = 20 PC UNIDADE CISAR 50 R$3,15 R$157,50
34 PORCA SX 7/8 NC 01 KG = 12 PC UNIDADE CISAR 50 R$4,30 R$215,00
35 PARAFUSO 5/8X7 NC G5 UNIDADE CISAR 50 R$16,50 R$825,00
36 PARAFUSO SX 5/8X6 NC 8.8 UNIDADE CISAR 50 R$15,40 R$770,00
37 PARAFUSO SX 5/8X4 NC UNIDADE CISAR 50 R$12,10 R$605,00
38 PARAFUSO SX 5/8X3 NC UNIDADE CISAR 50 R$8,90 R$445,00
39 PARAFUSO SX 5/8X2 NC 8.8 CH 24 UNIDADE CISAR 50 R$6,30 R$315,00
40 PARAFUSO SX 1/2X5 NC 8.8 CH 19 UNIDADE CISAR 100 R$4,85 R$485,00
 
104833 - DONISETH APARECIDO BACHIEGA EIRELI-EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
41 PARAFUSO SX 1/2X4 NC 8.8 UNIDADE CISAR 100 R$7,20 R$720,00
42 PARAFUSO SX 1/2X3 NC 8.8 UNIDADE CISAR 100 R$5,95 R$595,00
45 PORCA SX 5/8 NC UNIDADE CISAR 100 R$1,80 R$180,00
46 PARAFUSO GRADE ARADORA TATU UNIDADE CISAR 30 R$21,70 R$651,00
47 PARAFUSO GRADE NIVELADORA 5/8 X 2.1/2 COMPLETO UNIDADE CISAR 40 R$12,40 R$496,00
48 EMENDA 1/2 UNIDADE HALTBAR 6 R$20,90 R$125,40
49 CONEXAO SOLDAR 1 POL. UNIDADE HALTBAR 10 R$31,40 R$314,00
50 AD M. 1/4 NPT X 9/16 NF JIC 37 UNIDADE HALTBAR 10 R$11,95 R$119,50
51 CONEXAO 3/8X3/4 UNIDADE HALTBAR 10 R$15,10 R$151,00
52 CONEXAO 1/2X1/4 UNIDADE HALTBAR 10 R$18,90 R$189,00
53 CONEXAO 7/16 NF ORING 7/16 NF JIC 37 UNIDADE HALTBAR 10 R$13,80 R$138,00
54 CONEXAO 3/4 NF ORING X 3/4 NF JIC 37 UNIDADE HALTBAR 10 R$18,40 R$184,00
55 CONEXAO TF GIR ORFS 9/16 X 1/4 UNIDADE HALTBAR 5 R$20,30 R$101,50
56 CONEXAO TF GIR ORFS 9/16 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 5 R$20,40 R$102,00
57 CONEXAO TF GIR ORFS 11/16 X 1/4 UNIDADE HALTBAR 5 R$21,20 R$106,00
58 CONEXAO TF GIR ORFS 11/16 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 5 R$23,90 R$119,50
59 CONEXAO TF GIR ORFS 11/16 X 1/6 UNIDADE HALTBAR 5 R$23,90 R$119,50
60 CONEXAO TF GIR ORFS 13/16 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 5 R$24,80 R$124,00
61 CONEXAO TF GIR ORFS 13/16 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 5 R$28,60 R$143,00
62 CONEXAO TERMINAL M SEDE PLANA 9/16 X 1/4 UNIDADE HALTBAR 5 R$14,85 R$74,25
63 CONEXAO TERMINAL M SEDE PLANA 9/16 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 5 R$16,30 R$81,50
64 CONEXAO TERMINAL M SEDE PLANA 11/16 X 1/4 UNIDADE HALTBAR 5 R$15,70 R$78,50
65 CONEXAO TERMINAL M SEDE PLANA 11/16 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 5 R$18,30 R$91,50
66 CONEXAO TERMINAL M SEDE PLANA 11/16 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 5 R$30,20 R$151,00
67 CONEXAO TERMINAL M ORING FACE 13/16 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 5 R$25,90 R$129,50
68 CONEXAO TERMINAL M SEDE PLANA 13/16 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 5 R$26,90 R$134,50
69 CONEXAO T F GIR 7/16 JIC X 1/4 UNIDADE HALTBAR 6 R$12,40 R$74,40
70 CONEXAO T F GIR 1/2 JIC 37 X 1/4 UNIDADE HALTBAR 6 R$15,10 R$90,60
71 CONEXAO T F GIR 1/2 JIC X 3/8 UNIDADE HALTBAR 6 R$15,80 R$94,80
72 CONEXAO T F GIR 9/16 JIC 37 X 1/4 UNIDADE HALTBAR 6 R$14,90 R$89,40
73 CONEXAO T F GIR 9/16 JIC 37 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 6 R$16,35 R$98,10
74 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA JIC RETA UNIDADE HALTBAR 6 R$18,10 R$108,60
75 CONEXAO T F GIR 3/4 JIC 37 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$18,40 R$184,00
76 CONEXAO T F GIR 3/4 JIC 37 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 6 R$18,45 R$110,70
77 CONEXAO T M FX JIC 37 5/8 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 6 R$14,85 R$89,10
78 CONEXAO T M FX JIC 3/4 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$15,20 R$152,00
79 CONEXAO T M FX JIC 37 3/4 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$18,10 R$181,00
80 CONEXAO TERMINAL FG M 18 JIC 37 P 1.5 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$21,70 R$217,00
81 CONEXAO TERMINAL FG M 20 JIC 37 P 1.5 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$21,95 R$219,50
83 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA TBI18-6 UNIDADE HALTBAR 10 R$18,10 R$181,00
 
104833 - DONISETH APARECIDO BACHIEGA EIRELI-EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
84 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA TBI20-6 UNIDADE HALTBAR 10 R$24,90 R$249,00
85 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA TBI20-8 UNIDADE HALTBAR 10 R$26,30 R$263,00
86 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA TBI22-6 UNIDADE HALTBAR 10 R$27,40 R$274,00
87 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA TBI22-8 UNIDADE HALTBAR 10 R$27,30 R$273,00
88 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA TBI24-8 UNIDADE HALTBAR 10 R$30,75 R$307,50
89 CONEXAO T F GIR 7/8 JIC 37 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$32,45 R$324,50
91 CONEXAO T F GIR 3/4 JIC 37 X 5/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$27,60 R$276,00
92 CONEXAO T M FX JIC 37 7/8 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$27,70 R$277,00
93 CONEXAO T M FX JIC 7/8 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$27,50 R$275,00
94 CONEXAO TERMINAL FG M20 JIC 37 P 1.5 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$27,60 R$276,00
95 CONEXAO T F GIR 7/8 JIC 37 X 5/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$30,10 R$301,00
96 CONEXAO T F GIR 7/8 JIC 37 X 3/4 UNIDADE HALTBAR 10 R$34,10 R$341,00
97 CONEXAO T F GIR 1.1/16 JIC 58 UNIDADE HALTBAR 10 R$35,40 R$354,00
98 CONEXAO T F GIR 1.1/16 JIC 37 X 3/4 UNIDADE HALTBAR 10 R$39,70 R$397,00
99 CONEXAO T F GIR 45 3/4 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$24,30 R$243,00
100 CONEXAO T F GIR 45 3/4 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$28,20 R$282,00
101 CONEXAO T F GIR 90 9/16 37 X 1/4 UNIDADE HALTBAR 10 R$17,40 R$174,00
102 CONEXAO T F GIR 90 9/16 JIC 37 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$21,90 R$219,00
103 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA JIC CURVA 90 UNIDADE HALTBAR 10 R$23,30 R$233,00
104 CONEXAO T F GIR JIC 37 90 5/8 X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$28,90 R$289,00
105 CONEXAO T F GIR 90 3/4 JIC X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$22,10 R$221,00
106 CONEXAO T.F. GIR 90 3/4 JIC 37X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$26,90 R$269,00
107 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA CURVA 45 TBI4516-6 UNIDADE HALTBAR 10 R$27,10 R$271,00
108 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA CURVA 45 TBI4518-8 UNIDADE HALTBAR 10 R$31,40 R$314,00
109 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA CURVA 45 TBI4520-8 UNIDADE HALTBAR 10 R$35,95 R$359,50
110 CONEXAO T F GIR 45 7/8 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$35,70 R$357,00
111 CONEXAO T F GIR 45 JIC X 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$37,10 R$371,00
112 CONEXAO T F GIR 90 7/8 JIC 37 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$32,95 R$329,50
113 EMENDA 5/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$36,10 R$361,00
114 EMENDA E-12 PRENS 3/4 UNIDADE HALTBAR 10 R$41,50 R$415,00
115 CONEXAO SOS SOLDAR 3/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$20,90 R$209,00
116 CONEXAO SOS SOLDAR 3/4 UNIDADE HALTBAR 10 R$28,10 R$281,00
117 CONEXAO SOS SOLDAR 5/8 UNIDADE HALTBAR 10 R$28,05 R$280,50
118 REPARO CILINDRO TATU UNIDADE APC 3 R$97,30 R$291,90
119 REPARO TATU 40 X 85 UNIDADE APC 3 R$112,50 R$337,50
120 REPARO CILINDRO 50.8X101,6MM TATU UNIDADE APC 3 R$148,40 R$445,20
121 REPARO TATU 501031083 UNIDADE APC 4 R$42,95 R$171,80
122 REPARO TATU 501031552 UNIDADE APC 4 R$74,40 R$297,60
123 REPARO CILINDRO COMPLETO TATU UNIDADE APC 2 R$185,30 R$370,60
124 REPARO CILINDRO TATU PST2 50.8X101.6MM UNIDADE APC 4 R$147,40 R$589,60
 
104833 - DONISETH APARECIDO BACHIEGA EIRELI-EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
125 REPARO CILINDRO TERRACIADOR TATU COMPLETO UNIDADE APC 2 R$229,90 R$459,80
126 JOGO SOQUETE 3/4 ESTRIADOS PESADO OC UNIDADE ROBUST 1 R$1.416,50 R$1.416,50
128 CHAVE CANO 450MM X 18 OC UNIDADE ROBUST 2 R$104,30 R$208,60
129 CHAVE AJUSTAVEL 18 UNIDADE ROBUST 2 R$358,40 R$716,80
130 CHAVE REGULAGEM 191 - 15 OC UNIDADE ROBUST 1 R$207,90 R$207,90
131 MARRETA 2 KG UNIDADE ROBUST 3 R$65,90 R$197,70
132 CHAVE COMBINADA 36MM UNIDADE ROBUST 2 R$162,20 R$324,40
133 CHAVE COMBINADO 34 UNIDADE ROBUST 2 R$111,90 R$223,80
134 CHAVE 30MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 2 R$57,20 R$114,40
135 JOGO CHAVE POLEGADA 1/4 A 1.1/4 16 PCS JOGO ROBUST 2 R$425,80 R$851,60
136 JOGO CHAVE 6 A 32 COMBINADA UNIDADE ROBUST 2 R$345,10 R$690,20
137 ALICATE PRESSAO UNIDADE ROBUST 2 R$62,50 R$125,00
138 CHAVE 28MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 2 R$84,30 R$168,60
139 CHAVE 27MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 2 R$74,50 R$149,00
140 CHAVE 26MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 2 R$65,30 R$130,60
141 CHAVE 25MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 2 R$54,40 R$108,80
142 CHAVE 24MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 2 R$48,80 R$97,60
143 CHAVE 19MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 3 R$27,10 R$81,30
144 CHAVE 13MM COMBINADA UNIDADE ROBUST 3 R$17,10 R$51,30
145 ALICATE COD. FAB. 31 UNIDADE ROBUST 3 R$37,10 R$111,30
146 DISCO GRADE NIVELADORA 18 POL REC UNIDADE METISA 80 R$106,20 R$8.496,00
147 DISCO GRADE NIVELADORA 20 POL REC UNIDADE METISA 80 R$141,10 R$11.288,00
148 DISCO GRADE ARADORA 28 POL REC UNIDADE METISA 80 R$358,40 R$28.672,00
149 DISCO LISO TERRACIADOR 26 POL UNIDADE METISA 80 R$325,20 R$26.016,00
150 DISCO GRADE ARADORA 26 POL REC UNIDADE METISA 80 R$325,90 R$26.072,00
151 CONEXAO TERMINAL FEMEA GIRATORIA RETA JIC UNIDADE HALTBAR 10 R$16,80 R$168,00
152 CONEXAO TERMINAL FG M 24 JIC 37 P 1.5 X 1/2 UNIDADE HALTBAR 10 R$29,50 R$295,00
    Total do Fornecedor: R$230.951,25
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
      DIA 24/JUNHO/2019  
    SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 001/2019 – Amplia o número de vagas de 
cargos públicos e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 53/2019 – Desafeta do domínio público, imóvel desta 

Municipalidade; autoriza a concessão de direito real de uso do imóvel 
desafetado ao Corpo de Bombeiros desta cidade; revoga as Leis 
Municipais n.º 900, de 18 de maio de 1984 e n.º 4.167, de 14 de 
dezembro de 2016 e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 56/2019 – Desafeta do domínio público, imóvel desta 
Municipalidade e autoriza a concessão de direito real de uso do 
imóvel desafetado ao Corpo de Bombeiros desta cidade. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 57/2019 – Autoriza o Poder Executivo a realizar a concessão de 
direito real de uso do imóvel que especifica à Associação de 
Motociclistas “Feras Motoclube” de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 58/2019 – Desafeta do domínio público, imóvel desta 
Municipalidade e autoriza sua doação à Associação de Apoio à 
Promoção Profissional do Adolescente – APROMO. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 006/2019 – Dispõe sobre o sistema de 

coleta de esgoto sanitário em novos loteamentos no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
Dos Vereadores Maria Ornelas, Ronaldo Cruz Cardoso, Newton Soares, 
Marcelo Nelli, Junior Ceranto e Noel do Pão, com 05 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 55/2019 – Institui a Semana do Bebê no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
Da Vereadora Ana Novais, com 10 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 27/2019 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama a Everaldo Baptista de Azevedo.  
Dos Vereadores Ronaldo Cruz Cardoso, Marcelo Nelli e Junior Ceranto.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 35/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 40/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Newton Soares, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 51/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná e revoga o Decreto 
Legislativo n° 15/2019. 
Do Vereador Junior Ceranto, com 3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Edifício “Vereador Antônio Milton Siqueira”, em 19 de junho de 2019. 
 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

  PAUTA DA ORDEM DO DIA 
       DIA 24 e 27/ JUNHO/2019- 17h 

     SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR N° 008/2019 – Institui e atribui verba de 

representação técnica para os cargos de Contador e de Analista de 
Contabilidade, em exercício.  
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR N° 011/2019 – Dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 47 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR N° 012/2019 – Altera a Lei Complementar nº 

346, de 20 de dezembro de 2013.  
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 068/2019 – Autoriza a contratar operação de crédito com a 

Caixa Econômica Federal e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 19 de junho de 2019. 
 
 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO MUNICIPAL Nº 1805/2019
DATA: 19 DE JUNHO DE 2019.    
SÚMULA: “Regulamenta o lançamento de tributos incidentes sobre o Cadastro 
Imobiliário para o exercício de 2019, constante da Lei Complementar Municipal nº 591, 
de 20 de dezembro de 1975 (Código Tributário Municipal), e dá outras providências”.
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei 
Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro na Lei Complementar nº 591/1975;
Considerando Lei Complementar Municipal nº 591/1975 que regulamenta o Sistema 
Tributário no âmbito do Município de Mariluz;
Considerando a necessidade de atualização do valor venal dos imóveis;
Considerando a necessidade de transparência e esclarecimentos aos contribuintes 
do procedimento de cálculo e lançamento do referido imposto para o exercício fiscal 
de 2019.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal 
de 1988, na Lei Complementar Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional) e atos posteriores que a modificaram, e especialmente a Lei 
Complementar Municipal nº 591/1975 e Lei nº 1390/2006, a aplicação do sistema 
tributário municipal.
Art. 2º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, 
todos os servidores públicos que disponham de poderes ou atribuições para a 
prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação 
recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham 
instruções especiais do responsável pelo órgão fazendário.
Art. 3º. A zona urbana do Município compreende as áreas delimitadas na Lei 
Nº 029-2011 que institui o Perímetro Urbano do Município de Mariluz, bem como 
sua alteração através da Lei nº 045-2012, e ainda a Lei Complementar Municipal 
nº 030/2011 que institui as normas de Uso e Ocupação do Solo, observados os 
requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional.
Art. 4º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério, julgar insuficientes 
ou imprecisas as declarações prestadas, poderá convocar o contribuinte para 
complementá-las ou esclarecê-las.
§1º. A convocação do contribuinte far-se-á por quaisquer meios previstos no Código 
Tributário Nacional.
§2º. Feita a convocação do contribuinte, terá este o prazo de 20 (vinte) dias para 
prestar os esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de 
que se proceda ao lançamento de oficio.
CAPÍTULO II
DOS FATORES DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
(IPTU)
Art. 5º. Nos termos do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado 
aplicando-se ao valor venal do imóvel as alíquotas descritas no Art. 8º da Lei 
Complementar nº 591/1975.
Art. 6º. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVI = (VVT x FI) + VVE VVI Valor Venal do Imóvel
 VVT Valor Venal do Terreno
 VVE Valor Venal da Edificação
 FI Fração Ideal
Art. 7º. O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a formula:
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVT = AT x VM2T VVT Valor Venal do Terreno
 AT Área do Terreno
 VM2T Valor do Metro Quadrado do Terreno
§1º. O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será apurado de acordo com 
a face de quadra do imóvel as quais estão constantes no Anexo I deste Decreto. 
Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel 
tributado, levando-se em conta a localização, a situação, a pedologia e a topografia 
do imóvel, segundo a fórmula seguinte.
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVT = VM2 x AT x S x P x T VVT Valor Venal do Terreno
 VM2T Valor do Metro Quadrado do Terreno
 AT Área do Terreno
 S Situação do Terreno
 P Pedologia do Terreno
 T Topografia do Terreno
§2º.  O coeficiente corretivo de situação, referida pela sigla S, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da 
quadra, e será obtido através da aplicação da tabela constante no anexo IV deste 
Decreto.
§3º. O coeficiente corretivo de pedologia, referido pela sigla P, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel conforme as características do solo e será obtido através da 
aplicação da tabela constante no anexo IV deste Decreto.
§4º. O coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla T, consiste em um 
grau atribuído ao imóvel conforme as características do relevo do solo e será obtido 
através da aplicação da tabela constante no anexo IV deste Decreto.
Art. 8º. O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a Fórmula:
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVE=(VM2E*(CAT/100)*
CORR*CONSER)*AE VVE Valor Venal da Edificação
 CORR Fatores de Correção da Edificação
 CONSER Fatores de Conservação da Edificação
 AE Área da Edificação
 VM2E Valor do Metro Quadrado da Edificação
 CAT Classificação da Categoria da Edificação
§1º. O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: 
casa, apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária e especial será 
obtido através de órgãos técnicos ligados a construção civil, tomando-se por base o 
valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o Município 
ou para a região. 
§2º. O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as 
características de cada edificação, levando-se em conta a conservação da edificação, 
a fachada, o lugar, a posição e o tipo para sua correta aplicação no cálculo do valor da 
edificação em conformidade com o Anexo II deste Decreto.
§3º. O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM2TI) será obtido através 
dos valores constantes no Anexo II deste Decreto Municipal.
§4º. Entende-se por área edificada aquela delimitada pelos contornos das faces 
externas das paredes ou dos pilares da edificação, computando-se os ambientes 
denominados varandas ou terraços, desde que cobertos, e as áreas de piscina, 
quando existir abrigo para casa de máquinas, com bomba e sistema de filtragem. 
§5º. Considera-se área de piscina a área correspondente ao espelho da água.
§6º. A classificação das edificações será individual quando houver mais de uma 
edificação por lote ou inscrição imobiliária municipal. 
§7º. Nos casos em que houver mais de uma categoria ou padrão de construção 
por edificação, a classificação do imóvel poderá ser realizada conforme as diferentes 
áreas construídas, cadastradas individualmente e lançadas individualmente para fins 
de IPTU.
§9º. A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos das 
informações cadastrais da edificação correspondente ao Anexo III deste Decreto e 
seu resultado equivalerá a um percentual do valor máximo do metro quadrado de 
edificação.
§10. No cálculo da área edificada das unidades autônomas de edifícios em 
condomínio, será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte 
correspondente nas áreas comuns em função de sua quota-parte.
Art. 9º.  Para o cálculo da fração ideal do terreno será usada a seguinte formula:
FRAÇÃO IDEAL = Área do Terreno X Área da Unidade
            Área Total da Edificação
Art. 10. Para o cálculo da testada ideal será usada a seguinte formula:
TESTADA IDEAL = Área da Unidade X Testada
        Área Total da Edificação
Art. 11. A incidência do imposto territorial urbano ou imposto predial urbano, 
exclui automaticamente, a incidência do outro.
CAPÍTULO III
DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO DO IPTU E TAXAS VINCULADAS AO 
CADASTRO IMOBILIÁRIO
Art. 12. O Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e demais 
taxas a ele agregadas com base no Art. 23 da Lei Complementar nº 591/1975, 
poderão ser recolhidos da seguinte forma:
I. Na primeira cota única, até a data de 15 de julho de 2019, com 20% (vinte por 
cento) de desconto sobre o valor apurado com base no Art. 89 da Lei Complementar 
nº 591/1975;
II. Na segunda cota única, até a data de 15 de  Agosto de 2019, com 10% (dez por 
cento) de desconto sobre o valor apurado com base no Art. 89 da Lei Complementar 
nº 591/1975;
III. Em até 05 (cinco) parcelas mensais, com vencimento a partir de 15 de agosto 
de 2019, sem nenhum acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento 
de cada parcela.
  §1º. Os pagamentos em parcela única a que se referem o inciso I do presente artigo 
somente poderão ser efetuados até a data estabelecida.
 §2º. O não pagamento de qualquer uma das parcelas a que se refere o inciso II do 
presente artigo na data estabelecida implicará na aplicação das penalidades previstas 
no Art. 88 da Lei Complementar nº 591/1975 (Código Tributário Municipal).
 §3º. Os eventuais descontos a serem concedidos já estão incluídos na estimativa de 
possível renúncia de receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 
2018,  Lei nº 1.915/2018.   
 §4º. O valor da parcela mínima do carnê será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais ) 
correspondente a 3,51% do Salário Mínimo nacional que encontra-se instituído no 
valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).
Art. 13. A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, mediante 
aviso de lançamento, por editais afixados na Prefeitura Municipal e publicados e/ou 
divulgados uma vez pelo menos na imprensa diária local, ou pela entrega da guia para 
pagamento no seu domicílio fiscal.
 §1o. O proprietário ou dominatário do imóvel deverá retirar o carnê do IPTU antes do 
seu vencimento no paço municipal ou outro local designado pelo município, quando o 
mesmo não fizer a retirada será intimado via edital.
§2o. O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e 
das Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele serão cobradas, 
será efetuado, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela 
rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura.
Art. 14. O lançamento e arrecadação do IPTU será feito através do documento 
de arrecadação municipal (DAM), no qual estão indicados, entre outros elementos, os 
valores e os prazos de vencimentos.
CAPÍTULO IV
DA TAXA DE SERVIÇOS DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO 
Art. 15. Com base na Lei Complementar nº 591/1975, a Taxa de Serviços 
de Coleta e de Remoção de Lixo será lançada em conjunto com Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana.
Art. 16. Os prazos de vencimentos da Taxa de Serviços de Coleta e de Remoção 
de Lixo são aqueles estabelecidos no Art. 12 do presente Decreto Municipal.
Art. 17. A Taxa de Serviços de Coleta e Remoção de Lixo será lançada com 
base no item V da Tabela constante na Lei Complementar nº 591/1975.
TAXA DE COLETA DE LIXO VALOR EM UFM VALOR EM R$
1 Terreno Vago  R$     0,10  R$ 14,00
2 Residencial  R$     0,4165  R$ 58,31
3 Industrial  R$     0,5403 R$ 75,64
4 Comercio  R$     0,5403  R$ 75,64
5 Agropecuário  R$     0,5403 R$ 75,64
6 Serviços  R$     0,5403 R$ 75,64
CAPÍTULO V
DA TAXA CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO OU PAVIMENTAÇÃO
Art. 18. Com base na Lei Complementar nº 591/75, a Taxa de Conservação 
de Conservação de Calçamento ou Pavimentação será lançada em conjunto com 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.
Art. 19. Os prazos de vencimentos da Taxa de Conservação de Conservação 
de Calçamento ou Pavimentação são aqueles estabelecidos no Art. 12 do presente 
Decreto Municipal.
Art. 20. A Taxa de Conservação de Conservação de Calçamento ou 
Pavimentação será lançada com base no item V e alínea b da Tabela de Taxas 
constante na Lei Complementar nº 591/1975.
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO OU PAVIMENTAÇÃO, POR 
UNIDADE IMOBILIÁRIA AUTÔNOMA VALOR
EM UFM VALOR
EM R$
1. prédios comerciais, industriais, residenciais e de prestação de serviços  por 
metros linear por ano.  2,78% R$ 3,89
2. imóveis não edificados, por metro linear por ano 2,78% R $ 
3,89
CAPÍTULO VI
DO LANÇAMENTO
Art. 21. Na impossibilidade de se localizar o sujeito passivo, quer através de 
entrega pessoal de notificação, quer através de sua remessa por via postal, com 
aviso de recebimento, reporta-se-ão efetivados o lançamento ou as suas alterações 
mediante edital publicado em órgão de imprensa local ou afixado no quadro de 
notificação no prédio da Prefeitura.
Art. 22. Notificado o contribuinte por qualquer dos meios legais permitidos, 
senão será dilatado o prazo para pagamento dos tributos ou apresentação de 
reclamações ou ainda interposição de recurso, exceto nos casos expressamente 
previstos em Lei.
Art. 23. Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça a 
competente guia de recolhimento para recolhimento do tributo.
Paragrafo Único. Nos casos de expedição fraudulenta de guias, responderão civil e 
administrativamente os servidores que os houverem subscrito ou fornecido.
Art. 24. Não se procederá lançamento do imposto contra o contribuinte que 
tenha agido ou pago tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial transitada 
em julgado, ainda que posteriormente venha a ser modificada a jurisprudência. 
CAPÍTULO VII
DAS ISENÇÕES
Art. 25. Com base na Lei nº 1.138/1994 que trata das isenções serão 
reconhecidas anualmente, mediante requerimento do interessado comprovando sua 
condição de beneficiário.
§1º. Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios 
necessários ao reconhecimento da isenção tais como:
a) sejam proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de 
até dois imóveis conjugados em que reside comprovados através de certidão emitida 
pelo Registro de Imóveis; e,
b) cuja renda familiar não ultrapasse o equivalente a 2 (dois) salários mínimos; e,
c) estar impossibilitado, permanentemente de trabalhar; ou,
d) ser viúva, com filhos menores; ou,
e) possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade; ou, 
f) ser aposentado e viver exclusivamente da aposentadoria.
    §2º.          O REQUERIMENTO DA ISENÇÃO DEVERÁ SER FEITO ATÉ O 
DIA 15/07/2019
§3º. Será admitido somente um único pedido de isenção para cada exercício, em 
caso de indeferimento por qualquer um dos órgãos competentes caberá a comissão 
competente avaliar a situação.
Art. 26. Quando as isenções forem concedidas por período certo de tempo, 
no caso de renovação o interessado deverá dar entrada em novo requerimento na 
Prefeitura nos termos e no prazo fixado na legislação concedente. 
Art. 27. Quando não cumpridas as exigências legais determinadas, a autoridade 
administrativa, fundamentalmente, cancelará o despacho que efetiva o beneficio.
CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. Para efeito de atualização monetária dos Tributos Municipais e a Planta 
Genérica de Valores será utilizado o valor de 3,29% (três virgula nove por cento) 
correspondente ao acumulado no período de 12/2017 a 12/2018 do índice Nacional 
de Preço ao Consumidor (INPC), fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).
Art. 29. A apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano será efetuada com base na Planta 
Genérica de Valores estabelecida pela Lei Complementar nº 1390/2006.
Art. 30. Os prazos fixados no Código Tributário Municipal serão contínuos, 
excluindo na sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.
Art. 31. Os prazos se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na 
repartição em que tenha curso o processo deverá ser praticado o ato.
Art. 32. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE(19)  DO 
MÊS DE JUNHO (07) DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019). 
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

CONsELhO MUNICIPAL DO IDOsO – CMDI
ALTO PIqUIRI- PARANÁ

Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
LEI Municipal nº235-2015
RESOLUÇÃO  004/2019
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – 
Incentivo financeiro para atuação no desenvolvimento de ações para implantação e/
ou implementação de projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção e 
defesa dos direitos da pessoa idosa -  Deliberação 001/2017 FIPAR/PR – referente ao 
período 12/12/2017 a 31/12/2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Alto Piquiri - 
Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 235/2015 e 
considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia 19 de junho 
de 2019, as 14h00min, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência 
Social - CRAS.
RESOLVE:
Art. 1º Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Incentivo financeiro para 
atuação no desenvolvimento de ações para implantação e/ou implementação de 
projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção e defesa dos direitos da 
pessoa idosa -  Deliberação 001/2017 FIPAR/PR – referente ao período 12/12/2017 
a 31/12/2018.
Art. 2º Aprovar a justificativa do orgão gestor referente ao saldo financeiro superior 
a  100%.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR.,   19  de junho de 2019.
Michele Aparecida Nogueira Lopes
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA DE EDITAL
PREÇOS PRESENCIAL N.º 31/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 65/2019
No EDITAL, publicado em 18/06/2019 tendo como objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de peças e equipamentos de informática 
para atender a todas as secretarias do município, conforme ANEXO I 
do edital.
Onde se lê no item nº 40: (Captura Pousada)
Leia –se no item nº 40: (Captura Pousada e Rolada)
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
da Pregão Presencial n.º 31/2019, ficando inalteradas e ratificadas 
todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na 
presente alteração.
Alto Piquiri, 19 de junho de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 252
De 19 de junho de 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARIA ALICE 
BARBOSA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a 
Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias à servidora MARIA 
ALICE BARBOSA, portadora do CPF-N.º-026.425.639-52 e do RG-
N.º-6.426.495-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, pelo 
período de 13/06/2019 a 10/09/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezenove. (19/06/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 
e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO 
VIVO E EXCLUSIVO COM A CANTORA GOSPEL AURELÍNA DOURADO, NO DIA 25 
DE JULHO DE 2.019 EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES PARA O ANIVERSÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: CARLOS HUMBERTO FONSECA SOUZA - ME
CNPJ: 09.310.203/0001-59
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 31 de Outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 
e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 006/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
AO VIVO E EXCLUSIVO COM O CANTOR DIEGO FERNANDES, NO DIA 26 DE 
JULHO DE 2.019 EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES PARA O ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: ACORDE PRODUÇÕES E EDIÇÕES EIRELI
CNPJ: 27.435.722/0001-25
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 31 de Outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.195/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VALQUÍRIA 
MARTINS DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALQUÍRIA 
MARTINS DO NASCIMENTO, matrícula nº 937931, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.224.997-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 050.705.569-16, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 06.06.2011 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 06 de junho de 2017 a 05 de junho de 
2019, passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 06 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.196/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA 
DA SILVA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA 
DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 936531, portadora da cédula de identidade RG 
nº 8.510.936-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 053.737.989-40, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.06.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 2017 a 31 de maio de 
2019, passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.197/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WESLEY 
HENRIQUE SECUNDINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WESLEY 
HENRIQUE SECUNDINI, matrícula nº 995331, portador da cédula de identidade RG 
nº 8.262.985-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 045.997.429-70, ocupante do cargo de 
carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, nomeado em 17.06.2015 
pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 17 de junho de 2017 a 16 de junho de 
2019 passando da referência 08 para referência 09, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 17 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.198/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
WASHINGTON ROGÉRIO DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WASHINGTON 
ROGÉRIO DE SOUSA, matrícula 995221, portador da cédula de identidade RG nº 
8.941.350-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 052.814.459-60, ocupante do cargo de 
carreira de Enfermeiro, nomeado em 15.06.2015 pelo regime Estatutário, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 15 de junho de 2017 a 14 de junho de 2019 passando da referência 37 para 
referência 38, classe “C”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 15 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.199/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WILSON 
MAURI SCHMIDT JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WILSON 
MAURI SCHMIDT JUNIOR, matrícula nº 735631, portador da cédula de identidade 
RG nº 2.528.885 SSP/PR e inscrito no CPF nº 023.544.999-73, ocupante da função 
de emprego público de Dentista-8h, admitido em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 83 
para referência 84, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.200/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JULIO 
NOBUO OKABAYASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JULIO NOBUO 
OKABAYASHI, matrícula nº 734401, portador da cédula de identidade RG nº 
3.046.281-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 550.895.939-49, ocupante da função de 
emprego público de Dentista-4h, admitido em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 51 
para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.201/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LEANDRA 
CRISTINA HERMES MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LEANDRA 
CRISTINA HERMES MOREIRA, matrícula nº 998781, portadora da cédula de 
identidade RG nº 14.062.156-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 005.198.451-29, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 16.06.2015, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de junho de 2017 a 15 
de junho de 2019, passando da referência 24 para referência 25, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 16 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.202/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SIRLEI ALVES RAFAEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SIRLEI ALVES RAFAEL, portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.038.645-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, nomeada 
em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
6578/2018, com fruição no período de 24 de junho de 2019 a 23 de agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.205/2019
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 192, de 1º de fevereiro de 2019, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 192, de 1º de fevereiro de 2019, 
que Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar a conduta do empregado público José Antônio do Nascimento, admitido em 
01/08/2000, no cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime C.L.T., lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme o solicitado na Comunicação 
Interna nº 545/2018, e aplicação de eventual penalidade com fundamento no artigo nº 
482 da C.L.T. - Consolidação das Leis do Trabalho c/c os artigos 128, 129, 143, 148, 
149 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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VALMIR PEDRO BOTIN DA SILVA CPF/CNPJ:  63093553920
CADASTRO: 867806 QUADRA:  000C LOTE:  C10A

ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS,  S/Nº CEP:  87503510

BAIRRO:  ZONA INDUSTRIAL COMPLEMENTO: LOTE C-10-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /868 / 2019 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 000C, Lote: C10A  - ZONA INDUSTRIAL - N.º: S/Nº  - LOTE C-10-A

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 868 / 2019 

VALMIR PEDRO BOTIN DA SILVA CPF/CNPJ: 63093553920
ENDEREÇO: RUA TUPIS, Nº 85 CEP.:   87360000 CIDADE:  GOIOERÊ UF.:  PR

IGOR MASSAO FUJIHARA CPF/CNPJ:  06014589902
CADASTRO: 484410 QUADRA:  0036 LOTE:  003A

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS,  5841 CEP:  87504040

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0036, Lote: 003A  - ZONA 4 - N.º: 5841  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 844 / 2019 

IGOR MASSAO FUJIHARA CPF/CNPJ: 06014589902
ENDEREÇO: RUA VASCO DA GAMA, Nº 373 CEP.:   87005210 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

AP 32 ED CARIMA II

DARCI YUKIE MATIMOTO CPF/CNPJ:  64650634920
CADASTRO: 993410 QUADRA:  0022 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA OURO PRETO,  2991 CEP:  87501620

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /853 / 2019 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0022, Lote: 001A  - JARDIM PANORAMA - N.º: 2991  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 853 / 2019 

DARCI YUKIE MATIMOTO CPF/CNPJ: 64650634920
ENDEREÇO: AV COLOMBO, Nº 3411 CEP.:   87503180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RENATO BORGES MONTEIRO CPF/CNPJ:  04644808920
CADASTRO: 522300 QUADRA:  0007 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA CURITIBA,  4406 CEP:  87504010

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /856 / 2019 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0026  - ZONA 5 - N.º: 4406  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 856 / 2019 

RENATO BORGES MONTEIRO CPF/CNPJ: 04644808920
ENDEREÇO: TRV MELCHIADES FRANSCISCO MIRANDA, Nº 195 CEP.:   78710780 CIDADE:  

RONDONÓPOLIS UF.:  MT

ESPÓLIO DE APPARICIO ALVES NATEL CPF/CNPJ:  01318993920
CADASTRO: 606100 QUADRA:  0001 LOTE:  008A

ENDEREÇO: TRV AI,  2421 CEP:  87503170

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /856 / 2019 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 008A  - ZONA 6 - N.º: 2421  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 856 / 2019 

ESPÓLIO DE APPARICIO ALVES NATEL CPF/CNPJ: 01318993920
ENDEREÇO: RUA PARAIBA, Nº 4975 CEP.:   87501390 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MP CARDOSO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  20879750000192
CADASTRO: 3818300 QUADRA:  0008 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87504713

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /871 / 2019 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0035  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 871 / 2019 

MP CARDOSO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 20879750000192
ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 2751 CEP.:   87505030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 4 SALA 02

WANDERLEY APARECIDO DA SILVA CPF/CNPJ:  76005410920
CADASTRO: 5645600 QUADRA:  0001 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DELMIRO SCARPETTO,  S/Nº CEP:  87506721

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /868 / 2019 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0007  - JARDIM COLORADO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 868 / 2019 

WANDERLEY APARECIDO DA SILVA CPF/CNPJ: 76005410920
ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 4711 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROSELY DOMINGUES DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  04937650939
CADASTRO: 4382070 QUADRA:  000C LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA SILVIO FERREIRA SIQUEIRA,  1417 CEP:  87508602

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /871 / 2019 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 000C, Lote: 003C  - JARDIM IPE - N.º: 1417  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  32  / 871 / 2019 

ROSELY DOMINGUES DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 04937650939
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 3755 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CARLOS ROSSATI SOBRINHO CPF/CNPJ:  75832607953
CADASTRO: 4428500 QUADRA:  0003 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA INDAIA,  S/Nº CEP:  87503130

BAIRRO:  JARDIM LOPES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /871 / 2019 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 002A  - JARDIM LOPES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 871 / 2019 

CARLOS ROSSATI SOBRINHO CPF/CNPJ: 75832607953
ENDEREÇO: AV DOS TAMOIOS, Nº 3434 CEP.:   87503090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ODETHE ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  60396580882
CADASTRO: 3413020 QUADRA:  0001 LOTE:  022B

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /853 / 2019 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 022B  - PARQUE DO LAGO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 853 / 2019 

ODETHE ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 60396580882
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4208 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ:  85900869920
CADASTRO: 4808100 QUADRA:  0002 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0018  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 860 / 2019 

MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ: 85900869920
ENDEREÇO: RUA ABRAAO VIOTTO, Nº 2675 CEP.:   87502385 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ:  85900869920
CADASTRO: 4808200 QUADRA:  0002 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0019  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 860 / 2019 

MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ: 85900869920
ENDEREÇO: RUA ABRAAO VIOTTO, Nº 2675 CEP.:   87502385 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ:  69576866987
CADASTRO: 4705700 QUADRA:  0008 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA MARIO FURTADO,  S/Nº CEP:  87506664

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /852 / 2019 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0025  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 852 / 2019 

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ: 69576866987
ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263 CEP.:   87503640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOEL PALMA BICAIO CPF/CNPJ:  60651849934
CADASTRO: 4808500 QUADRA:  0002 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0022  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 860 / 2019 

JOEL PALMA BICAIO CPF/CNPJ: 60651849934
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 4572 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ:  69576866987
CADASTRO: 4706000 QUADRA:  0009 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /852 / 2019 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0002  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 852 / 2019 

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ: 69576866987
ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263 CEP.:   87503640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ:  69576866987
CADASTRO: 4709300 QUADRA:  0011 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /852 / 2019 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0011  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 852 / 2019 

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ: 69576866987
ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263 CEP.:   87503640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ:  69576866987
CADASTRO: 4711000 QUADRA:  0012 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /852 / 2019 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0003  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  51  / 852 / 2019 

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ: 69576866987
ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263 CEP.:   87503640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WILSON ALEXANDRO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  01841409944
CADASTRO: 4810600 QUADRA:  0003 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0014  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  62  / 860 / 2019 

WILSON ALEXANDRO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 01841409944
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR JOSÉ PACHECO JUNIOR, Nº 173 CEP.:   80520640 CIDADE:  

CURITIBA UF.:  PR

CASA 1

IGOR REZENDE FONTES AYROSO CPF/CNPJ:  09315765630
CADASTRO: 4334100 QUADRA:  0004 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DONIZETE TURCI BATISTELA,  S/Nº CEP:  87507691

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /874 / 2019 

SEQUENCIA: 85

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0027  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  85  / 874 / 2019 

IGOR REZENDE FONTES AYROSO CPF/CNPJ: 09315765630
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 301 - BLOCO B-4

PAMELA CARNEIRO MATIAS SILVA CPF/CNPJ:  45193569897
CADASTRO: 4335100 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DONIZETE TURCI BATISTELA,  S/Nº CEP:  87507691

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /874 / 2019 

SEQUENCIA: 88

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  88  / 874 / 2019 

PAMELA CARNEIRO MATIAS SILVA CPF/CNPJ: 45193569897
ENDEREÇO: RUA BENVENUTO GAZZI, Nº 3452 CEP.:   87504695 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

 - Bairro: CONJ R OURO PRETO

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ:  62739107900
CADASTRO: 4943710 QUADRA:  0005 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA ARNALDO JOSE BERLINO,  S/Nº CEP:  87511074

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /853 / 2019 

SEQUENCIA: 89

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 009A  - JARDIM SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  89  / 853 / 2019 

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ: 62739107900
ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927 CEP.:   87501470 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4816200 QUADRA:  0006 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 101

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0024  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  101  / 860 / 2019 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSÉ AMERICO FURLAN CPF/CNPJ:  02455638901
CADASTRO: 4816300 QUADRA:  0006 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0025  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  102  / 860 / 2019 

JOSÉ AMERICO FURLAN CPF/CNPJ: 02455638901
ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 4864 CEP.:   87501430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUIZ ANTONIO CARVALHO DA COSTA GADELHA CPF/CNPJ:  32149719720
CADASTRO: 4855500 QUADRA:  0021 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /861 / 2019 

SEQUENCIA: 106

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0021, Lote: 0024  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  106  / 861 / 2019 

LUIZ ANTONIO CARVALHO DA COSTA GADELHA CPF/CNPJ: 32149719720
ENDEREÇO: RUA LORETA DAVINA RODRIGUES, Nº 2703 CEP.:   87505159 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

RESIDENCIA 2, DO RESIDENCIAL SAFIRA
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MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ:  85900869920
CADASTRO: 4816800 QUADRA:  0007 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 107

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0003  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  107  / 860 / 2019 

MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ: 85900869920
ENDEREÇO: RUA ABRAAO VIOTTO, Nº 2675 CEP.:   87502385 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WILSON ALEXANDRO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  01841409944
CADASTRO: 4817100 QUADRA:  0007 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0006  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  110  / 860 / 2019 

WILSON ALEXANDRO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 01841409944
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR JOSÉ PACHECO JUNIOR, Nº 173 CEP.:   80520640 CIDADE:  

CURITIBA UF.:  PR

CASA 1

WILSON ALEXANDRO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  01841409944
CADASTRO: 4817200 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 111

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0007  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  111  / 860 / 2019 

WILSON ALEXANDRO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 01841409944
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR JOSÉ PACHECO JUNIOR, Nº 173 CEP.:   80520640 CIDADE:  

CURITIBA UF.:  PR

CASA 1

ROSA MARIA LOPES CPF/CNPJ:  80394515900
CADASTRO: 4369800 QUADRA:  0018 LOTE:  0041

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO GONÇALVES DE MACEDO,  S/Nº CEP:  87507703

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /875 / 2019 

SEQUENCIA: 112

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0041  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  112  / 875 / 2019 

ROSA MARIA LOPES CPF/CNPJ: 80394515900
ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA, Nº 11 CEP.:   87507260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SNQ 11 LT 23, 23

RODRIGO CORSO DALBEN CPF/CNPJ:  01905793901
CADASTRO: 4817700 QUADRA:  0007 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 115

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0012  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  115  / 860 / 2019 

RODRIGO CORSO DALBEN CPF/CNPJ: 01905793901
ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 3543 CEP.:   87502120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROBSON GOMES CPF/CNPJ:  01723380938
CADASTRO: 4817800 QUADRA:  0007 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0013  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  116  / 860 / 2019 

ROBSON GOMES CPF/CNPJ: 01723380938
ENDEREÇO: AV MINAS GERAIS, Nº 5053 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ILCILENE FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ:  03231231981
CADASTRO: 4819600 QUADRA:  0007 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0031  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  132  / 860 / 2019 

ILCILENE FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 03231231981
ENDEREÇO: RUA EDSON DUARTE LOPES, Nº 1936 CEP.:   87506420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

IGOR REZENDE FONTES AYROSO CPF/CNPJ:  09315765630
CADASTRO: 4352400 QUADRA:  0012 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /874 / 2019 

SEQUENCIA: 174

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0004  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  174  / 874 / 2019 

IGOR REZENDE FONTES AYROSO CPF/CNPJ: 09315765630
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 301 - BLOCO B-4

ADEMAR ULIANA NETO CPF/CNPJ:  88475590900
CADASTRO: 4870050 QUADRA:  0026 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /861 / 2019 

SEQUENCIA: 230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0026, Lote: 0026  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  230  / 861 / 2019 

ADEMAR ULIANA NETO CPF/CNPJ: 88475590900
ENDEREÇO: RUA DR EDUARDO DIAS COELHO, Nº 5192 CEP.:   87506030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

ALAN DOUGLAS DELGADO CPF/CNPJ:  03192681950
CADASTRO: 4848710 QUADRA:  0019 LOTE:  31/32-A

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE 31/32-A, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 275

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 31/32-A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE 31/32-A, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  275  / 860 / 2019 

ALAN DOUGLAS DELGADO CPF/CNPJ: 03192681950
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 4486 CEP.:   87504010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALAN DOUGLAS DELGADO CPF/CNPJ:  03192681950
CADASTRO: 4848720 QUADRA:  0019 LOTE:  31/32-B

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE 31/32-B, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 276

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 31/32-B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE 31/32-B, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  276  / 860 / 2019 

ALAN DOUGLAS DELGADO CPF/CNPJ: 03192681950
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 4486 CEP.:   87504010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALAN DOUGLAS DELGADO CPF/CNPJ:  03192681950
CADASTRO: 4848730 QUADRA:  0019 LOTE:  31/32-C

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE 31/32-C, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 277

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 31/32-C  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE 31/32-C, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  277  / 860 / 2019 

ALAN DOUGLAS DELGADO CPF/CNPJ: 03192681950
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 4486 CEP.:   87504010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4852000 QUADRA:  0020 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0027  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  300  / 860 / 2019 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EUGENIA FÁVARO CERANTO COSTA CPF/CNPJ:  82514208904
CADASTRO: 4852100 QUADRA:  0020 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 301

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0028  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  301  / 860 / 2019 

EUGENIA FÁVARO CERANTO COSTA CPF/CNPJ: 82514208904
ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 5353 CEP.:   87502080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EUGENIA FÁVARO CERANTO COSTA CPF/CNPJ:  82514208904
CADASTRO: 4852200 QUADRA:  0020 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 302

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0029  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  302  / 860 / 2019 

EUGENIA FÁVARO CERANTO COSTA CPF/CNPJ: 82514208904
ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 5353 CEP.:   87502080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PEDRO HENRIQUE INACIO DA SILVA CPF/CNPJ:  07465184983
CADASTRO: 4852400 QUADRA:  0020 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 303

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0031  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  303  / 860 / 2019 

PEDRO HENRIQUE INACIO DA SILVA CPF/CNPJ: 07465184983
ENDEREÇO: RUA GUIMARAES ROSA, Nº 3153 CEP.:   87508019 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 225/2019
Nomeia NELSON BIGESCHI JUNIOR e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NELSON BIGESCHI JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 22.932.476-9-SSP-SP, inscrito no CPF n.º 121.069.438-73, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor de Obras, símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, com ônus para a mesma, a partir de 11 de fevereiro de 2019.
Art. 2.º Conceder a ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-01, a contar de 11 de fevereiro de 2019, à título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.125/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANDREIA 
CRISTINA LIMA ODORICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANDREIA 
CRISTINA LIMA ODORICO, matrícula nº 935481, portadora da cédula de identidade 
RG nº 10.404.526-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 068.164.659-46, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 24.06.2013 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 24 de junho de 2017 a 23 de junho de 
2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.146/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal FIDELCINO 
GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 
de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FIDELCINO 
GONÇALVES, matrícula nº 729901, portador da cédula de identidade RG nº 460.305 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 098.445.469-15, ocupante da função de emprego 
público de Médico Clínico Geral-2h, admitido em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019 passando da referência 30 
para referência 31, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.147/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ISRAEL 
SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ISRAEL SILVA 
COSTA, matrícula nº 995201, portador da cédula de identidade RG nº 4.366.871-
4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 571.481.719-20, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 09.06.2015 pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 09 de junho de 2017 a 08 de junho de 2019, passando da referência 02 
para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 09 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.148/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal IZABEL 
MARQUES PEREIRA GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal IZABEL 
MARQUES PEREIRA GUEDES, matrícula nº 917311, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.015.523-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 526.804.109-63, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida 
em 15.06.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de junho de 2017 a 14 
de junho de 2019, passando da referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 15 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.149/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JANETE 
BARTOLOMEU PERIALDO ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JANETE 
BARTOLOMEU PERIALDO ROSA, matrícula nº 995341, portadora da cédula de 
identidade RG nº 7.739.334-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 023.755.439-98, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 18.06.2015 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 18 de junho de 2017 a 17 de junho de 
2019, passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 18 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.150/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE 
BORGES GOMES REZENDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE 
BORGES GOMES REZENDE, matrícula nº 995261, portadora da cédula de identidade 
RG nº 6.861.300-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 028.404.049-58, ocupante do cargo 
de carreira de Enfermeira PSF, nomeada em 15.06.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 15 de junho de 2017 a 14 de junho de 2019, passando da referência 37 
para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 15 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.151/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE 
VIEIRA POLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE 
VIEIRA POLI, matrícula nº 995281, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.428.044-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 052.118.199-26, ocupante do cargo de 
carreira de Enfermeira PSF, nomeada em 15.06.2015 pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 15 de junho de 2017 a 14 de junho de 2019, passando da referência 37 
para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 15 de junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 867806, constituído pelo lote C10A, quadra 0C, do bairro ZONA 
INDUSTRIAL, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA TUPIS, 
85 – GOIOERÊ/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/868/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 484410, constituído pelo lote 3A, quadra 36, do bairro ZONA 4, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA VASCO DA GAMA, 
373 - MARINGÁ/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/844/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 993410, constituído pelo lote 1A, quadra 22, do bairro JARDIM 
PANORAMA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA 
COLOMBO, 3411 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/853/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 522300, constituído pelo lote 26, quadra 07, do bairro ZONA 
5, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço TRV MELCHIADES 
FRANCISCO MIRANDA, 195 - RONDONÓPOLIS/MT, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 9/856/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 606100, constituído pelo lote 8A, quadra 01, do bairro ZONA 
06, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA PARAIBA, 4975 
– UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/856/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3818300, constituído pelo lote 35, quadra 08, do bairro PARQUE 
ALTO DA PARANÁ, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
AVENIDA ROTARY, 2751 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/871/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 5645600, constituído pelo lote 07, quadra 01, do bairro JARDIM 
COLORADO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA GOIÁS, 
4711 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 24/8682019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4382070, constituído pelo lote 3C, quadra 0C, do bairro 
JARDIM IPÊ, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA 
RIO DE JANEIRO, 3755 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 32/871/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4428500, constituído pelo lote 2A, quadra 03, do bairro JARDIM 
LOPES, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA DOS 
TAMOIOS, 3434 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 35/871/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3413020, constituído pelo lote 22B, quadra 01, do bairro 
PARQUE DO LAGO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
AVENIDA RIO BRANCO, 4208 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 38/853/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4808100, constituído pelo lote 18, quadra 02, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA ABRAÃO VIOTTO, 2675 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 40/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4808200, constituído pelo lote 19, quadra 02, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA ABRAÃO VIOTTO, 2675 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 41/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4705700, constituído pelo lote 25, quadra 08, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA IRMÃ THAIS, 4623 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 44/852/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4808500, constituído pelo lote 22, quadra 02, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço AVENIDA LONDRINA, 4572 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 44/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4706000, constituído pelo lote 02, quadra 09, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA IRMÃ THAIS, 4623 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 45/852/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4709300, constituído pelo lote 11, quadra 11, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA IRMÃ THAIS, 4623 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 47/852/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4711000, constituído pelo lote 03, quadra 12, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA IRMÃ THAIS, 4623 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 51/852/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4810600, constituído pelo lote 14, quadra 03, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA DESEMBARGADOR JOSÉ PACHECO JUNIOR, 173 – CURITIBA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 62/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4334100, constituído pelo lote 27, quadra 04, do bairro JARDIM 
NOVA AMÉRICA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA 
LONDRINA, 3340 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 85/874/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4335100, constituído pelo lote 07, quadra 05, do bairro JARDIM 
NOVA AMÉRICA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 
BENVENUTO GAZZI, 3452 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 88/874/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4943710, constituído pelo lote 9A, quadra 05, do bairro 
JARDIM SOLUAR, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 
DOURADOS, 2927 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 89/853/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4816200, constituído pelo lote 24, quadra 06, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA TOME DE SOUZA - 3039 UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O 
NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº101/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4816300, constituído pelo lote 25, quadra 06, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço RUA BAHIA, 4864 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 102/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4855500, constituído pelo lote 24, quadra 21, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço RUA LORETA DAVINA RODRIGUES, 2703 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 106/861/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4816800, constituído pelo lote 03, quadra 07, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA ABRAÃO VIOTTO, 2675 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 107/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4817100, constituído pelo lote 06, quadra 07, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA DESEMBARGADOR JOSÉ PACHECO JUNIOR, 173 – CURITIBA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 110/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4817200, constituído pelo lote 07, quadra 07, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA DESEMBARGADOR JOSÉ PACHECO JUNIOR, 173 – CURITIBA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 111/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4369800, constituído pelo lote 41, quadra 18, do bairro JARDIM 
NOVA AMÉRICA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 
SANTA CECÍLIA, 11 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 112/875/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4817700, constituído pelo lote 12, quadra 07, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, 1774 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 115/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4817800, constituído pelo lote 13, quadra 07, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço RUA MINAS GERAIS, 5053 UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 116/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4819600, constituído pelo lote 31, quadra 07, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA EDSON DUARTE LOPES, 1936 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 132/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4352400, constituído pelo lote 04, quadra 12, do bairro JARDIM 
NOVA AMÉRICA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA 
LONDRINA, 3340 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 174/874/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 18 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4870050, constituído pelo lote 26, quadra 26, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço RUA EDUARDO DIAS COELHO, 5192 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 230/861/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4848710, constituído pelo lote 31/32-A, quadra 19, do 
bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA CURITIBA, 4486 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 275/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4848720, constituído pelo lote 31/32-B, quadra 19, do 
bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA CURITIBA, 4486 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 276/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4848730, constituído pelo lote 31/32-C, quadra 19, do 
bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA CURITIBA, 4486 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 277/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4852000, constituído pelo lote 27, quadra 20, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço AVENIDA MARINGÁ, 5353 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 300/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4852100, constituído pelo lote 28, quadra 20, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço AVENIDA MARINGÁ, 5353 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 301/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4852200, constituído pelo lote 29, quadra 20, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço AVENIDA MARINGÁ, 5353 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 302/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 10 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4852400, constituído pelo lote 31, quadra 20, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço RUA GUIMARÃES, 3153 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 303/860/2019 originária do processo administrativo nº 
7012/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.152/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOCILENE BERNARDELI FURLANETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOCILENE BERNARDELI FURLANETO, 
matrícula nº 931143, portadora da cédula de identidade RG nº 6.876.761-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 027.276.109-
55, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 12.06.2012, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de junho de 2017 a 11 de junho 
de 2019, passando da referência 26 para referência 27, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.153/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOÃO SANCHES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOÃO SANCHES DOS SANTOS, matrícula nº 
442961, portador da cédula de identidade RG nº 5.243.271-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 735.033.639-04, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, nomeado em 01.06.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 2017 a 31 de maio de 2019 passando da 
referência 20 para referência 21, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.154/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOÃO CARLOS HILDEBRAND MARTINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOÃO CARLOS HILDEBRAND MARTINI, 
matrícula nº 733931, portador da cédula de identidade RG nº 5.871.597-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 020.848.929-
02, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitido em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, 
passando da referência 83 para referência 84, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.155/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL, matrícula nº 
998741, portador da cédula de identidade RG nº 12.435.375-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 086.071.529-98, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 11.06.2015 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 11 de junho de 2017 a 10 de junho de 2019 
passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.156/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA CAPPELLARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA CAPPELLARI, matrícula nº 732451, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.239.146-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 034.383.819-23, ocupante da 
função de emprego público de Dentista-20h-C.E.O., admitida em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 
51 para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.157/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JULIO CEZAR RODRIGUES BASSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JULIO CEZAR RODRIGUES BASSI, matrícula 
nº 734071, portador da cédula de identidade RG nº 4.526.705-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 004.889.809-09, 
ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitido em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 
83 para referência 84, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.158/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KELLY SILENE CURIONI ESTEVES 
AMARAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KELLY SILENE CURIONI ESTEVES 
AMARAL, matrícula nº 732881, portadora da cédula de identidade RG nº 4.998.053-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
021.267.789.67, ocupante da função de emprego público de Dentista-4h, admitida em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, 
passando da referência 51 para referência 52, classe “C”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.159/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA APARECIDA ZAFANELLI DÓRIA 
RAMOS PADILHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA APARECIDA ZAFANELLI DÓRIA 
RAMOS PADILHA, matrícula nº 732611, portadora da cédula de identidade RG nº 4.999.892-9 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 022.644.569-06, ocupante da função de emprego público de Dentista-4h, admitida em 05.06.2001 pelo 
regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho 
de 2019, passando da referência 51 para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.160/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUIS CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUIS CARLOS DE SOUZA, matrícula nº 915962, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.374.620 SSP/PR e inscrito no CPF nº 007.798.888-47, ocupante do cargo de 
carreira de Urbanista, nomeado em 18.06.2013 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Habitação 
e Projetos Técnicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 18 de junho de 2017 a 17 de junho de 2019 passando da referência 
40 para referência 41, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.161/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA CLIVATI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA CLIVATI DA SILVA, matrícula nº 
732961, portadora da cédula de identidade RG nº 3.493.540-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 058.847.958-66, ocupante 
da função de emprego público de Dentista-4h, admitida em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 51 
para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.162/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCELO PORTO MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCELO PORTO MARQUES, matrícula nº 
734821, portador da cédula de identidade RG nº 1.667.418-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 099.945.688-17, ocupante 
da função de emprego público de Dentista-4h, admitido em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 51 
para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.163/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS FERNANDO DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS FERNANDO DE ALMEIDA, matrícula 
nº 936611, portador da cédula de identidade RG nº 9.215.653-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 077.266.459-54, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 01.06.2011 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 2017 a 31 de maio de 
2019, passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.164/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA VELOZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA VELOZO, matrícula nº 
734581, portadora da cédula de identidade RG nº 114.928 SSP/PR e inscrita no CPF nº 321.707.771-72, ocupante da 
função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 
16 para referência 17, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de junho de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.165/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA EUNICE DOS SANTOS 
ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA EUNICE DOS SANTOS ROCHA, 
matrícula nº 993411, portadora da cédula de identidade RG nº 5.702.578-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
803.430.319-49, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 24.06.2013 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
24 de junho de 2017 a 23 de junho de 2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.166/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 995181, portadora da cédula de identidade RG nº 6.972.337-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
047.622.899-90, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Consultório Dentário, nomeada em 01.06.2015 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho 
de 2017 a 31 de maio de 2019, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.167/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SIMONE DA SILVA ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SIMONE DA SILVA ALMEIDA, 
matrícula nº 995161, portadora da cédula de identidade RG nº 8.130.717-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
008.122.679-90, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 02.06.2015 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de junho 
de 2017 a 01 de junho de 2019, passando da referência 06 para referência 07, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.168/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SALETE GOMES RESENDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SALETE GOMES RESENDE, 
matrícula nº 917581, portadora da cédula de identidade RG nº 5.139.064-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
721.836.839-53, ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, 
admitida em 15.06.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 15 de junho de 2017 a 14 de junho de 2019, passando da referência 11 para referência 12, classe 
“C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.169/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARINALVA ALVES FERREIRA 
GALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARINALVA ALVES FERREIRA 
GALVES, matrícula nº 991631, portadora da cédula de identidade RG nº 7.683.882-8 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 004.174.419-59, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 06.06.2013 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
06 de junho de 2017 a 05 de junho de 2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 06 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.170/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MONICA ADAMEK ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MONICA ADAMEK ASSIS, matrícula nº 
998771, portadora da cédula de identidade RG nº 10.083.199-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 064.869.539-50, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 15.06.2015, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de junho de 2017 a 14 de 
junho de 2019, passando da referência 24 para referência 25, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 
II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.171/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ODAIR JOSÉ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ODAIR JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 
998661, portador da cédula de identidade RG nº 7.359.198-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 006.071.159-04, 
ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, nomeado em 03.06.2015 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 03 de junho de 2017 a 02 de junho de 2019 passando da referência 29 para referência 30, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.172/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO ROBERTO RANSÉS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO ROBERTO RANSÉS, matrícula 
nº 995171, portador da cédula de identidade RG nº 9.501.943-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 068.613.149-51, 
ocupante do cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, nomeado em 12.05.2015 pelo regime Estatutário, 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de junho de 2017 a 07 de 
junho de 2019, passando da referência 18 para referência 19, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo 
II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.173/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RAFAELA HASEGAWA MISSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RAFAELA HASEGAWA MISSE, matrícula 
nº 995151, portadora da cédula de identidade RG nº 9.513.564-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 065.921.859-
37, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira, nomeada em 02.06.2015 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de junho de 2017 a 01 de junho de 2019, 
passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.174/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO TUNIS COLUCCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO TUNIS COLUCCI, matrícula 
nº 910222, portador da cédula de identidade RG nº 3.803.847-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 660.128.729-
68, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 10.06.2013 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de junho de 2017 a 09 de 
junho de 2019 passando da referência 24 para referência 25, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.175/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA BONINI CAMPANHÃ 
MINIKOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA BONINI CAMPANHÃ 
MINIKOWSKI, matrícula nº 733421, portadora da cédula de identidade RG nº 1.961.841-2 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 365.442.059-15, ocupante da função de emprego público de Dentista-4h, admitida em 05.06.2001 pelo 
regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de 
junho de 2019, passando da referência 51 para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.176/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 

XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO, 
matrícula nº 995241, portadora da cédula de identidade RG nº 9.181.743-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
049.091.729-12, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 15.06.2015, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de junho 
de 2017 a 14 de junho de 2019, passando da referência 24 para referência 25, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.177/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RAQUEL CRISTINA CAZARIN 
GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA, 
matrícula nº 733001, portadora da cédula de identidade RG nº 4.991.164-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
004.223.629-05, ocupante da função de emprego público de Dentista-4h, admitida em 05.06.2001 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 
de junho de 2019, passando da referência 51 para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional 
(GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.178/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROBERTA FERNANDA ROGONNI 
FERRARI GIANSANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROBERTA FERNANDA ROGONNI 
FERRARI GIANSANTE, matrícula nº 995231, portadora da cédula de identidade RG nº 9.005.505-4 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 066.211.579-16, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira, nomeada em 15.06.2015 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de junho 
de 2017 a 14 de junho de 2019, passando da referência 37 para referência 38, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.179/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal RONALDO JOSÉ PRIORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal RONALDO JOSÉ PRIORI, matrícula 
nº 998751, portador da cédula de identidade RG nº 4.254.317-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 685.361.789-
49, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 22.06.2015 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de junho de 2017 a 21 
de junho de 2019 passando da referência 21 para referência 22, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.180/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ROIVALINO DA SILVA BRASILINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ROIVALINO DA SILVA BRASILINO, 
matrícula nº 937851, portador da cédula de identidade RG nº 8.108.334-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
038.298.409-93, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 01.06.2011 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 
de junho de 2017 a 31 de maio de 2019, passando da referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.181/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSANE MENEGOTTO 
WEINGARTNER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSANE MENEGOTTO WEINGARTNER, 
matrícula nº 730831, portadora da cédula de identidade RG nº 60.302.477-01 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
537.273.040-49, ocupante da função de emprego público de Médico Clínico Geral-4H, admitida em 05.06.2001 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho 
de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 61 para referência 62, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.182/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSANGELA BARBOSA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSANGELA BARBOSA PEREIRA, 
matrícula nº 935721, portadora da cédula de identidade RG nº 35.846.868-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
302.941.588-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 24.06.2013 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 24 de junho 
de 2017 a 23 de junho de 2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.183/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSEMEIRE APARECIDA 
MARQUES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSEMEIRE APARECIDA MARQUES 
DE SOUZA, matrícula nº 733181, portadora da cédula de identidade RG nº 5.063.587-2 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 811.444.159-34, ocupante da função de emprego público de Dentista-4h, admitida em 05.06.2001 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho 
de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 51 para referência 52, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.184/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SAMANTHA MORENO PRIETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SAMANTHA MORENO PRIETO, matrícula 
nº 734151, portadora da cédula de identidade RG nº 5.221.446-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 005.712.369-10, 
ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitida em 05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, 
passando da referência 83 para referência 84, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.185/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSINEI DE SOUZA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSINEI DE SOUZA GOMES, matrícula 
nº 936451, portadora da cédula de identidade RG nº 7.055.614-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 016.894.089-28, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.06.2011 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 2017 a 31 
de maio de 2019, passando da referência 04 para referência 05, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.186/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SAMANTHA REGIANE VILANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SAMANTHA REGIANE VILANI, matrícula 
nº 995271, portadora da cédula de identidade RG nº 9.689.208-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 069.140.359-70, 
ocupante do cargo de carreira de Enfermeira PSF, nomeada em 15.06.2015 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de junho de 2017 a 14 de junho de 2019, 
passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.187/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SIMONE APARECIDA DE LACERDA 
COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,

CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SIMONE APARECIDA DE LACERDA 
COUTO, matrícula nº 937501, portadora da cédula de identidade RG nº 6.297.735-3 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 885.362.119-20, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.06.2011 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
01 de junho de 2017 a 31 de maio de 2019, passando da referência 04 para referência 05, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.188/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SILVANA CRISTINA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SILVANA CRISTINA MARTINS, matrícula 
nº 995131, portadora da cédula de identidade RG nº 7.944.168-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 027.440.649-71, 
ocupante do cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, nomeada em 03.06.2015 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 03 de junho 
de 2017 a 02 de junho de 2019, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.189/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VALDEITE MERCI DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALDEITE MERCI DE SOUZA, matrícula 
nº 993331, portadora da cédula de identidade RG nº 8.077.098-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 802.027.489-87, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 24.06.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 24 de junho de 2017 a 23 
de junho de 2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.190/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDENIR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo 
XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDENIR DA SILVA, matrícula nº 
998651, portador da cédula de identidade RG nº 5.119.344-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 704.617.759-72, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 01.06.2015 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 2017 a 31 
de maio de 2019 passando da referência 05 para referência 06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.191/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDILEI BROCANELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDILEI BROCANELO, matrícula nº 
938071, portador da cédula de identidade RG nº 5.993.953-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 850.737.179-53, 
ocupante do cargo de carreira de Mecânico II, nomeado em 06.06.2011 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de junho de 2017 a 05 
de junho de 2019, passando da referência 53 para referência 54, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 06 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.192/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VALDETE RODRIGUES FERREIRA 
GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALDETE RODRIGUES FERREIRA 
GONÇALVES, matrícula nº 735711, portadora da cédula de identidade RG nº 3.499.779-9 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 474.324.979-15, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 
05.06.2001 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
05 de junho de 2017 a 04 de junho de 2019, passando da referência 16 para referência 17, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.193/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SONIA DE FÁTIMA CAFÁCIO GRAU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SONIA DE FÁTIMA CAFÁCIO GRAU, 
matrícula nº 936101, portadora da cédula de identidade RG nº 6.320.236-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
884.801.199-34, ocupante do cargo de carreira de Vigia, nomeada em 01.06.2011 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 
2017 a 31 de maio de 2019, passando da referência 10 para referência 11, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.194/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDINEI GODOIS ELEOTÉRIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDINEI GODOIS ELEOTÉRIO, 
matrícula nº 1002531, portador da cédula de identidade RG nº 9.200.584-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
042.226.259-57, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 16.06.2015 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
16 de junho de 2017 a 15 de junho de 2019 passando da referência 24 para referência 25, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de 
junho de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.206/2019
Transferir o servidor LEONILSON PERCINATO DA SILVA GIROTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor LEONILSON PERCINATO DA SILVA GIROTO, matrícula 681101, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 3.809.148-4-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 678.621.879-20, admitido em 01 
de agosto de 2000 para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, com ônus para a mesma, a contar de 01 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.207/2019
Transferir o servidor ALBARI ALVARO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor ALBARI ALVARO DOS SANTOS, matrícula 998121, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 3.540.859-2-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 474.559.699-53, nomeado em 18 de março de 
2015 para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a 
mesma, a contar de 01 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.208/2019
Transferir o servidor JOSÉ LUIZ DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor JOSÉ LUIZ DE AZEVEDO, matrícula 875051, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.747.546-7-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 507.561.419-15, admitido em 01 de setembro de 2005 para 
exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para 
a mesma, a contar de 01 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.209/2019
Transferir o servidor JOSÉ APARECIDO VIEIRA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor JOSÉ APARECIDO VIEIRA BARBOSA, matrícula 874911, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 3.101.482-4-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 474.358.609-72, admitido em 01 de setembro 
de 2005 para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
com ônus para a mesma, a contar de 01 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.210/2019
Transferir o servidor ANTONIO MARCOS GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor ANTONIO MARCOS GOMES, matrícula 881882, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.241.787-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 021.837.349-06, nomeado em 02 de julho de 2010 para 
ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, 
a contar de 01 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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